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1 - ATA DA 27.a SESSÃO CON­
JUNTA, EM 24 DE AGOSTO DE 
1987 

1.1 - ABERTURA 

1. 2 - EXPED:rEN'ryl 

1.2.1 - Discursos do Expedi­
ente 

DEPUTADO OSWALDO LIMA 
FILHO - O estado de abandono 
das rodovias do Nordeste. 

DEPUTADO ~OSÉ MENDONÇA 
DE MORAIS - Desânimo dos pro­
dutores com reft}rência ao ano 
agrícola de 1987/1988. 

- 1.3 - ORDEM DO DIA , . , 

, 1.3.1 - Leitura de Mensagens 
presidenciais e designação de re­
latoJ.ies: 

Mensagem Presidencial nl.0 68, 
de 1987-CN (n.o 204/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República comuruca haver 
vetado totalmente o Proj'eto de Lei 
da. Câmara n.O 10, de 1981 (núme­
ro 1.529/79, na origem), que dis­
põe sobre' a - apósén1Jadoria, com 
proventos integrais, dos ex-comba-

SUMARIO' 

tentes segurados da Previdência 
Social. (R,elator o Sr. Devutado 
Francisco Amaral). 

Mens,ag.em Pr,esidencial n.o 69, de 
1987-CN (n.o 252/86, na origem), 
'através da qual o Senhor Presiden­
te da República comunica haver 
vetado parCialmente o Proj eto de 
Lei da Câmara n.O 27, de 1985 (n.o 
273/83, na origem), que d,efine os 
crimes contra' o sistema financeiro 
nacional, e dá outras providências. 
(Relator -o Sr. Seno Mauro -Bene­
vides). 

Mensagem Presidencial n.o 70, de 
1987-CN (n.o 260/86, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te -da República comunica haver 
vetãdo parcialmente o Projeto :de 
Lei do Senado n.O 74, de ,1986 (n.o 
7.,597/86, na Câmara dos Depu­
tados), que' es,tabelece normas para 
a realização de ,eleições em 1986, e 
dá outras providências. (ReI. o Se­
nhor Deputado -Jorge Arbage), 

Mensagem Presidencial n.o 71, de 
1987-CN (n.o- 280/86, na origem), 
através da qüalo Senhor Pvesiden­
te da República comunica haver 
vetado parcialmente o 'Projeto de 
Lei da Câmara n.O 60, de 1982 (n.o 

3.427/80, na origem), que dispõe 
sobre a regulamentação do exercí­
cio da enfermag.em, e dá outras 
providência.s. (Relator o Sr. Sena­
dor Wilson Martins). 

Mensagem P-ie.s.idencial-n.o 72, de 
1987-CN (n.o 282/86, na origem), 
átravés-da qual o Senhor Presiden­
te da República comunica haver ve­
tado ;parcialmente o. Projeto de Lei 
da Câmara n.O 14, de 1986 (número 
7-.169/86, na origem), que altera o 
art.: 5.° da Lei n.o 7.416, de 10 de 
dezembro de 1985, que' concede 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrralizados '- IPI, na aquisi­
ção- de 'automóv,eis de passageiros, 
e dá outras providências. (!Relator 
o _ Senhor "Deputado Mendonça de 
Morais.-) , 

Mensagem Pr~sidencial n.à 73, de 
1987-0N (n.o 106/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da RepÚblica; !Submete à delibe­
ração do Congvesso Nacional o tex-­
to do Decreto-Lei n.O 2.237, de 24 de 
janeiro de 1985, que altera o art. 2.0 
do Decreto-Lei n.o 1.305, de 8 de 
janeiro de 1974, que dispõe sobre 
as contribuições destinadas à apll-I 
cação nas atividades ligadas ao en-, 
sino :profissional aeronáutico, e dá 
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outras .providências. (Relator o Se­
nhor Senador João Lobo). 

Mensag-em Presidencial n.O 74, de 
1987-CN (n.o 107/85, na origem), 
'através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.a 2.238, de 28 
de janeiro de 1985, que concede 
isenção dos impostos de· importação 
e sobre produtos industrializados 
aos materiais e equipamentos im­
,portados :para a construção e ma­
nutenção de embarcações. (Relator 
o Sr. Deputado Jorge Uequoo). 

Mensagem Presidencial n.O 75, de 
1987-CN (n.a 108/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.239, de 28 
de janeiro de 1985, que inclui a 
Gratificaçãü de Atividade Técnico­
Administrativa no An-exo II do De­
'creto-Lei n.O 1.360, de 22 de novem­
bro de 1974, e dá outras providên­
cias. (Relator o Sr. Senador Pom­
peu de Sousa). 

Mensagem Presidencial n.O 76, de 
1987-CN (n.o 115/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional (} tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.241, de 4 de 
fevereiro de 1985, que estende até 
31 de dezembro de 1985 o prazo a 
que se refere o art. 5.0 do Decreto­
Lei n.o 2.061, de 19 de setembro de 
1983. (Relator o Sr. Deputado Sig­
maringa Seixas). 

Mensagem Presidencial n. ° 77, 
de 1987-CN (n.o 117/85, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
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à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n.a 2.243, 
de 11 de fevereiro de 1985, que in­
clui parágrafO único no art. 3.° do 
Decreto-Lei n.o 1. 727, de 10 de de­
zembro de 1979, e dá outras provi­
dências. (Relator o Sr. Seno Meira 
Filho). 

Mensagem Presidencial n.o 78, de 
1987-CN (n.o 118/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.o 2.244, de 14 
de fevereiro de 1985, que restabele­
ce a carreira de Procurador do Dis­
trito Federal e fixa os respectivos 
vencimentos básicos. (Relatora a 
Sra. Dep. Eunice Michiles). 

Mensagem Presidencial n.e 79, de 
1987-CN (n.e 119/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.245, de 14 
de fevereiro de 1985, que dispõe so­
bre a composição das Categorias 
Direção Superior e Assessoramen­
to Superior, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superior do Qua­
dro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, e dá outras 
providências. (Relator o Sr. Seno 
Nabor Júnior). 

Mensagem Presidencial n.o 80, de 
1987-CN (n.o 137/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.246, de 21 
de fevereiro de 1985, que inclui no 
Anexo li do Decreto-Lei n.o 1.341, 
de 22 de agosto de 1974. a Gratifi­
cação de Desempenho da Ativida-

de de Fiscalização do Trabalho: 
(Relator o Sr. Dep. Sigmaringa Sei­
xas). 

Mensagem Presidencial n.o 81, de 
1987-CN (n.o 136/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.O 2.247, de 21 
de fevereiro de 1985, que estende a 
isenção de impostos prevista no 
art_ 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.044, de 
7 de julho de 1983, às hipóteses que 
indica. (Relator o Sr. Seno Mauro 
Benevides) . 

Mensagem Presidencial n.O 82, de 
1987-CN (n.a 138/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presi­
dente da República submete à de­
liberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.248, de 
25 de fevereiro de 1985, que con­
cede isenção dos Impostos de Im­
portação e sobre Produtos Indus­
trializados aos bens destinados aos 
Censos Econômicos de 1985. (Rela­
tor o Sr. Dep. Francisco Amaral). 

1.3.2 - Questão de ordem 

- Suscitada pelo Sr. Deputado 
Adylson Motta e acolhida pela Pre­
sidência referente a inexistência 
de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

1.3,3 - Comunicação da Presi­
dência 

- Convocação de sessão con­
junta a realizar-se amanhã, dia 25, 
às)O horas, com Ordem do Dia que 
designa. 

o 1.4 - ENCERRAMENTO 



Agosto de 1987 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL ?;3fça-feira ZS' til 

Ata da 27.a Sessão Conjunta, em 24 de agosto de 1-987 

1.a Sessão Legislativa Ordinária, da 48.a Legislatura 

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

AS 18 HORAS E 50 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leo­
poldo Peres - Carlos de Carli - ÁU­
reo Mello - Odacir Soares - Ronal­
do Aragão - Olavo Pires - Jarbas 
Passarinho - João Castelo - Ale­
xandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Chagas Rodrigues - Hu~o 
Napoleão - Virgílio Távora - CI~ 
Sabóia de Carvalho - Mauro BenevI­
des - José Agripino - Lavoisier Maia 
- Marcondes Gadelha - Humberto 
Lucena - Marco Maciel - Antônio 
Farias - Mansueto de Lavor - Teo­
tônio Vilela Filho - Lourival Baptis­
ta - Jutahy 'Magalhães - Ruy Bace­
lar - Gerson Camata - Jamil Had. 
dad - Afonso Arinos - Nelson Car_­
neiro - Alfredo Campos - Ronan TI­
to - Fernando Henrique Cardoso -
Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Irapuam Costa Jú­
nior - Pompeu de Sousa - Maurí­
cio co:vrêa - Meira Filho - Lourem­
berg Nunes Rocha - Márcio Lacerda 
- Rachid Saldanha Derzi - Leite 
Chaves - Affonso Camargo - José 
Richa - Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin - Carlos Chiarelli - J'Üsé 
Paulo Bisol - José Fogaça_ 

E OS SRS_ DEPUTADOS: 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fle­
ming - PMDB; José Melo - PMDB; 
Maria Lúcia - PMDB; Narciso Men­
des - PDS; Osmir Lima - PMDB; 
Rubem Branquinho - PMDB. 

Amazonas 
Bernardo Cabral - PMDB; Carrel 

Benevides - PMDB; Eunice Michi­
les - PFL; José Dutra - PMDB; Jo­
sé Fernandes - PDT; Sadie Hauache 
- PFL. 

Rondônia 
Arnaldo Martins - PMDB; Assis 

Canuto - PFL; Francisco Sales -
PMDB' José Guedes - PMDB; José 
Viana '- PMDB; Raquel Cândido -
PFL; ~ita Furtado - PFL. 

Pará 
Aloysio Chaves - PFL; Amilcar 

Moreira - PMDB; Arnaldo Moraes -
PMDB' Asdrubal Bentes - PMDB; 
Dionísio Hage - PFL; Domingos Ju­
venil - PMDB; Eliel Rodrigues -
PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; 

Fernando Velasco - PMDB; Gabriel 
Guerreiro - PMDB; Gerson Peres -
PDS; Jorge Arbage - PDS; Paulo Ro­
berto - PMDB. _ 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Antonio 
Gaspar - PMDB; Cid Carvalho -
PMDB' Costa Ferreira - PFL; Davi 
Alves Silva - PDS; Enoc Vieira 
PFL' Francisco Coelho - PFL; Joa­
qui~ Haickel - PMDB; Jo~é <?arlos 
Sabóia - PMDB; Onofre Corre a 
PMDB; Sarney Filho - PFL; Vieira 
da Silva - PDS. 

Piauí 

Atila Lira - PFL; Felipe Mendes -
PDS; Heráclito Fortes - PMDB; Je­
sualdo Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra 
- PFL; José Luiz Maia - PDS; Mus­
sa Demes - PFL; Myriam Portella -
PDS; Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Bezerra de Melo - PMDB; César 
Cals Neto - PDS; Etevaldo Nogueira 
- PFL; Expedito Machado - PMDB; 
Gidel Dantas - PMDB; José Lins -
PFL; Moema São Thiago - PDT; 
Moysés Pimentel - PMDB; Orlando 
Bezerra - PFL; Osmundo Rebouças 
- PMDB; Paes de Andrade - PMDB; 
Raimundo Bezerra - PMDB; Ubira­
tan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê 
Ferreira - PFL; Vingt Rosado 
PMDB; Wilma Maia - PDS. 

Paraíba 

Aluízio Campos - PMDB; Antonio 
Mariz - PMDB; Edme Tavares­
PFL; João Agripino - PMDB. 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima - PMDB; 
Fernando Lyra - PMDB; Gonzaga 
Patriota - PMDB; Harlan Gadelha -
PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; 
Joaquim Francisco - PFL; José Mou­
ra - PFL; José Tinoco - PFL; Nilson 
Gibson - PMDB; _Oswaldo. Lima Fi­
lho - PMDB; -Roberto FrÊrlre - PÇB; 
Salatiel Carvalho_-=- PFL; Wilson Cam-
pos - PMD~. .- _ = - _ -

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Antônio 
Ferreira - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; José Thomaz Nonô - PFL; 
Roberto Torres - PTB. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antônio 
Carlos Franco - PMDB; Bosco Fran­
ça - PMDB; Cleonâncio Fonseca -
PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; Jo­
sé Queiroz PFL; Messias Góis -
PFL. 

Bahia 

Angelo Magalhães - PFL; Benito 
Gama - PFL; Carlos Sant'Anna -
PMDB; Celso Dourado - PMDB; Do" 
mingos Leonelli - PMDB; Eraldo Ti. 
noco - PFL; Fernando Gomes -
PMDB; Francisco Benjamim - PFL; 
Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo 
Lima - PC do B; João Alves - PFL; 
Jonival Lucas - PFL; Jorge Hage -
PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy 
Júnior - PMDB; Luís Eduardo -
PFL; Manoel Castro - PFL; Mário Li· 
ma - PMDB; Milton Barbosa -
PMDB; Nestor Duarte - PMDB; Pris­
co Viana - PMDB; Waldeck Ornélas 
- PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Lezio 
Sathler - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB; Nyder Barbosa - PMDB; Sté. 
lio Dias --PFL. -

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Amaral Net. 
to - PDS; Arolde de Oliveira - PFL; 
Bocayuva Cunha - PDT; Brandão 
Monteiro - PDT; Fábio Raunheitti -
PTB; Flávio Palmier da Veiga _ 
PMDB; Francisco Dornelles - PFL; 
José Luiz de Sá -: PL; José Maurício 
- PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâ­
neas Maciel - PDT; Noel de Carva­
lho - PDT; Paulo Ramos - PMDB; 
Ronaldo Cezar Coelho - PMDB; San­
dra Cavalcanti - PFL; _ Sotero Cunha 
- PDC; Vladimir_Palmeira - PT. 

- Minas Gerais _ 

Aloísio Vasconcelos - iPMDB; ál­
varo Antônio - PMDB; Bonifácio de 
Anç1rada - PD_~; _ Carlos Cotta -
PMDB; -Carlós Mosconi - PMDB; Cê 
1ío-de'Castro ---PMDB; Chico Hum-
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berto - PDT; Christ~vam Chiaradia 
- PFL; Dálton Canabrava - PMDB; 
Homero Santos - PFL; Humberto 
Souto - PFL; Israel Pinheiro -
PMDB; João Paulo - PT; José Elias 
Murad - PTB; José Geraldo -
PMDB; José Santana de Vasconcellos 
- PFL; José UIísses de .oliveira -
PMDB' Lael Varella - PFL; Leopoldo 
Besson'e - PMDB; Luiz Alberto Ro­
drigues - PMDB; Maurício Pádua -
PMDB' Mauro Campos - PMDB; 
Mello 'Reis - PDS; Milton Reis -
PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Os­
car Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT' Pimenta da Veiga - PMDB; Ro­
berto Brant - PMDB; Roberto Vital 
- PMDB' Rosa Prata - PMDB; Sér­
gio Wern~ck - PMDB; Sílvio Abreu 
-PMDB. 

São Paulo 
Agripino de Oliveira Lima - PFL; 

Airton Sandoval - PMDB; Arnaldo 
Faria de Sá - PTB; Cunha Bueno -
PDS; Del Bosco Amaral - PMDB; 
Doreto Campanari - PMDB; Flores­
tan Fernandes - PT; Gastone Righi 
- PTB' Geraldo Alckmin Filho -
PMDB' Jayme Paliarin - PTB; João 
Cunha' - PMDB; João Rezek -
PMDB' José Carlos Grecco - PMDB; 
José Genoíno - PT; Manoel Moreira 
- PMDB; MiChel Temer - PMDB; 
Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur 
- PMDB; Plínio Arruda Sampaio -
PT; Roberto Rollemberg - PMDB; 
Theodoro Mendes - PMDB; Tito Cos­
ta - PMDB; Ulysses Guimarães -
PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antônio 
de Jesus - PMDB: Délio Braz -
PMDB' Fernando Cunha - PMDB; 
Jalles 'Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; Luiz Soyer - PMDB; Ma­
guito Vilela - PMDB; Mauro Miranda 
- PMDB; Naphtali Alves de Souza­
PMDB; Nino Albernaz - PMDB; 
Paulo Roberto Cunha - PDC; Pedro 
Canedo - PFL; Roberto Balestra -
PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francis­
co Carneiro - PMDB; Geraldo Cam­
pos - PMDB; Jofran Frejat - P~; 
Márcia Kubitschek - PMDB; MarIa 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmarin­
gã Seixas ......: -PMDB; Valmir Campelo 
- PFL. 

Mato Grosso . 
Antero de. Barros - PMDB; Joa­

quim Sucena - PMDB; Jonas Pinhei­
ro - PFL; Osvaldo Sobrinho -
PMDB; ROdrigues Palma - PMDB; 
Ubiratan Spinelli - PDS. 

Mato -Grosso do Sul -­

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo 
--:- .PMDB; -Plí!lio Martins - PMDB; 
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Ruben Figueiró - PMDB; Saulo Quei-
róz - PFL. .,' 

Paraná-~ , 

Alceni Guerra - PFL; Ba.sílio VE­
lani - PMDB; Darcy Deitos -
PMDB' Dionísio Dal Prá - PFL;' Er­
vin Boi:J.koski - PMDB; Euclides Ecal­
co - PMDB; Hélio Duque - PMDB; 
Jacy Scaiíagatta - PFL; José Tavares 
- PMDB; Matheus Iensen - PMDB; 
Maurício Fruet - PMDB; Maurício 
Nasser - PMDB; Nelton Friedrich­
PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Re­
nato Bernardi - PMDB; Sérgio Spada 
- PMDB; Tadeu França - PMDB; 
Waldyr Pugliesi - PMDB. 

ISanta Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antô­
niocarlos Konder Reis - PDS; Arte­
nir Werner - PDS; Cláudio Avila -
PFL; Eduardo Moreira - PMDB; 
Francisco Küster - PMDB; Henrique 
Córdova - PDS; Luiz Henrique -
PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Ru­
berval Pilotto - PDS; Victor Fontana 
- PFL; Vilson Souza - PMDB; Wal­
mor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PDT; Adylson 

Motta -=- PDS; Amaury Müller -
PDT; Carlos Cardinal - PDT; Darcy 
Pozza - PDS; Erlco Pegoraro - PFL; 
Floriceno Paixão - PDT; Hermes 
Zaneti - PMDB: Hilário Braun -
PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; Ira­
já Rodrigues - PMDB; Ivo Lech =­
PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; Joao 
de 'Deus Antunes - PDT; Júlio Cos­
tamilan - PMDB; Lélio Souza -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB; Olívio Dutra 
- PT; Osvaldo Bender ~ PDS; Paulo 
Mincarone PMDB:. Ruy Nedel -
iPMDB. 

Amapá 
Annibal Barcellos - PFL; Eraldo 

Trindade - PFL; Raquel Capiberibe 
- PMDB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce 
Pinto - PTB; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - As listas de presença acusam 
o comparecimento -de 54 Srs. Senado­
res e 271 Srs. Deputados. Havendo 
númerô - regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Passando-se ao período destinado a 
breves comunicações, concedo' a pa­
lavra ao nobre Deputado Oswaldo Li-
ma Filho.' , 

O SR. OSWALDO' LIMA FILHO 
(PMDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. p~esidente, Srs. -Congressistas:, 

Volto do meu -Estado, mais uma 
vez com a segurança de que a Fe-
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deracão Brasileira continua a tratar 
o Nõrdeste como uma-madrasta, da­
quelas dos contos de fadas. 

Basta que nos desloquemos pelas 
rodovias do Rio Grande do Sul, ou 
Ido Estado de São Paulo, ou, aqui, 
mesmo do Distrito Federal, e, em se­
guida, viajemos para os Estados do 
Nordeste, para contemplar o abando­
no com que a Federação, e sobretudo 
o Ministério dos Transportes, trata as 
rodovias federais daquela Região.' 

Em lugar das estradas pavimenta­
das com zelo, com todos os cuidados 
técnicos, o que se verifica é a ruína to­
tal das estradas federais. 

No Estado de Pernambuco, isso po­
de ser comprovado, quer na rodovia 
que demanda de Recife a Salgueiro, 
quer na rodovia BR-IOl, que liga os 
Estados da Paraíba a Pernambuco e 
Alagoas. Por toda a parte, não há si­
nal de acostamento e os veículos per­
correm estas estradas em perigo imi­
nente. Não é por acaso que este País 
ostenta um dos mais lamentáveis ín­
dices do mundo de ser o primeiro em 
matéria de acidentes de tráfego e de 
morte nas estradas. 

Aqui fica, Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas, os protestos de um repre­
sentante de Pernambuco pelo descaso 
com que o Ministério dos Transportes 
está tratando a região Noraestina e, 
em particular, o Estado de Pernam­
buco. :É verdade que saímos de 20 
anos de ditadura. de abandono das 
obra.s públicas, em favor das obras fa­
raônicas que fizeram os principais es­
cândalos financeiros .da Velha. Repú­
blica, mas já são decorridos dois anos 
e nada foi feito pelo Ministério dos 
Transportes para a melhoria da rede 
rodoviária do Nordeste. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado José Mendonça de Morais. 

O SR. JOS:É' MENDONÇA DE MO. 
RAIS (PMDB - MG. Pronuncia o se­
guinte discurso, sem revisão do ora­
.dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas: -

Estou retornando de Minas Gerais 
e pude a.ssuntar, junto· aos proprietá­
rios rurais, que está grassando uma 
onda de preocupação e, para surpresa 
minha, um desânimo total nos produ­
tores com referência ao ano agrícola 
87/88. Trouxe alguns argumentos le­
vantados pelos -produtõres. Primeiro, 
a incerteza do Plano Governamental 
de poderem responder com as obri­
gações contratuais que Jão assumir 
em relaÇão ao- crédito agrícola'. Te­
mem: õs produtores que o dinheiro to­
mãdo por" empréstimo sej~ corrigido 
pela forma da inflação; mas _que o Go­
verno _ não vai honrar o preço que 
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também, seria ,corrigido, porque não 
vai ter dinheiro - suficiente para com­
prar toda a safra brasileira._ O segun­
_do' porito é que 'o Governo_-está pena­
'lizando 'aqueles que melhor traba­
'lharem, aqueles que colhem antes da 
hora, antecipadamente. Por exemplo, 
aquele que r colher em fevereiro terá 
um Q.esconto de 10% no valor da sua 
safra. Esta 'é uma medida que- os pro­
dutores também não aceitam, porque 
não' foi cõnversada antes- com o Go­
verno e ele está fazendo -pressão em 
_cima dos produtores. 
, Tereeiro ponto que aJegam é que a 
ameaça da _reforma agrária ,em cima 
_de terras_produtivas, é um grande es­
tímulo à inanição, ao não trapalho, 
pelo temor que sofrem d:e te;rem as 
suas terr-as, depois, invadldas ou de­
~apropriad~s. 

- Os três argum:entos me levam à re­
flexão muito séria, de que estamos 
brinca'ndo com aquilo que é funda­
mental numa Nação, que é a produ­
ção de alimentos. O ~rasil é ~obre, 
não pode impor~ar e_e ~m escanda­

.10, inclu..<:ive, importar ,alimentos pa­
ra mat!llr a fome do no.s.so povo 
quando sabe~o~ - que, eomp::oyada­
mente o brasIleIro tem condlçao de 
produ~ir- alimentos necessários e su­
fici-entes para alimentar todo o povo 
brasUeiro. _ 
~ -' Temem; ainda, os produtores que 
a pressão do Incra, em 'algumas 
_área;s, y.enha a prejudicar o rel~i?­
namento que existe- entre propneta­
rios, e empregadOS. Então, é o quarto 
ponto que ·eu levaria à reflexão, à 
consideração dos Srs. _ Congressistas, 
para que não. ~tropelamos o. cicJo 
produtivo Ibrasllell'O, -eom essa llusao 
'fantástica de alguns ,e ilu.",~o dema­
gógica de outros, de querer fazer re­
'fOrIn!RI agrária a qualquer preço, a 
qualquer custo, em cima de quem 
produz. 

A sugestão que se faz, e qüe eu faço, 
pessoalmente, é que o Governo apro­
veite as terras já desapropriadas, fa­
ça bons projetos de assentamento, 
assista e protej'a os eoitados dos co­
lonos não vocacionados, desprepara­
dos para o uso do solo, para que co­
'mece a demonstrar que o Governo 
pode fazer alguma reforma compe­
-tente, uma reforma que seja exeqüí­
vel uma. refor-ma que venha respon­
der aos anseios e às necessidades na­
cionais. Qualquer' outro tipo de con­
''VIers.a ameaça de imissão imediata 
de pósse, tudn isso prejudica o bom 
entendimento que deveria acontecer 
junto ao Governo, com os proprietá­
rios, que' terão terras declaradas de 
utili-dade pública para desapropriação, 
para fins de reforma agrária. 
, Deixo eSSas eolllSid·erações, Sr. Pre­

sidente e Srs. Congressistas, a pedido 

" 
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dos,.proprietários" principalmente. dos 
pequenos -e_ médios proprietários de 
Minas Gerais, da minha região, do al­
to Parnaíba, de Patos de Mina;s, do 
Triângulo- Mineiro, onde .estive -lia fim 
dessa. semana; -região que é um celeiro 
para Minas Gerais ~ para o Bràsil. E 
perc-ebo que há muito desânimo nos 
produtores, noo tomadores de dinheiro 
do crédito rural. _Fui aos ger,entes de 
bancos, perguntei como estavam as 
proposta;s agrícol_as; à exceção do Ban­
co do Brasil, nenhum outro banco tem 
proposta de 'agricul0res, sejam pe­
quenos, méd!os. ou grandes. O Banco 
do -Brasil tem algumas proposlta3, mui­
to -poucas, em oomparação aos anos 
anteriores:Is.so me deixou muito pre-
9cupado ·e transmito esta preocupação 
para os -a;s.sessores do -Governo, àque­
les que deverão estar nos ouvindo ago­
ra, para que 1evem 8.0 Sr. MiniE,tro da 
Agricultura, 'ao Presidente José Sar­
n,ey, à área econômica, -aos po:~ticos 
que querem dese.stabilizar o ,ciclo pro­
dutivo brasilei.ro,' para que encontre­
mos o ponto de equilíbrlo, o ponto de 
orvalho, para que possamos ~ncontrar 
realmente o que é melhor para o Bra­
sil, e não esse temor que está ai gras­
Bando em todQS os produtores: rurais. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) -, -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Não há mais oradores ins­
critos para o períQdo de breves co­
municações. 
-- O SR. PRESIDE~ (Dirceu' Car-
-neiro) - Passa-se à 

ORDEM.DO DIA 
ItOOi 1: 

Leitura das Mensagens Presiden­
ciais n.os 68 a 82, de 1987-CN. 

O Sr. 1.°-Secretário irá proéeder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
63, de 1987-CN. - -

l!: lida a seguinte 

MENSAGEM . 
~N!~ 68, "de 1987-CN " 

(N.o 204/86, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do ~ Congres~o Nacional: 

- Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências que, nos termos dos 
artigos 59, § 1.0, e 81, inciso IV, da 
Constituição, resolvi vetar, na íntegra, 
por inconstitucional e contrário- ao_ in­
tEm~sse públiéo, õ Projeto-de Lei da Câ­
mara n.O 10, de 1981 (n.o 1.529, de 1979, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre 
_a aposentadoria, com proventos inte­
grais, dos ex-combatentes segurados 
ela ~revidência Soci~l"., • 

A aposentadoria do ex-combatente, 
nos ,termos _ do Regulamento dos Be-
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nefícios da Previdência Social, baixado 
pelo Decreto n.o 83.080, de 24 de janei­
ro de 1979, mereceu tratamento excep­
cional, como resulta claro de seus ar­
tigos--172 a-181. 
_ O critério adotado está em perfeita 
consonância com o mandamento do 
artigo 197 da Constituição, porque os 
proventos integrais, nesse caso, devem 
ser entendidos segundo os pressupos­
tos para a obtenção do benefício, es­
tabelecidos, pela legislação õrdinária, 
em função de cálculos atuariais que 
possibilitam o equilíbrio das contas. 

Por essa razão a Previdência Social 
concede aos destinatários do projeto 
aposentadoria com um valor mensal 
de benefício correspondente ao proven­
to integral. 

O projeto objetiva mais que assegu­
rar o direito referido no art. 197, letra 
c, da_ Constituição Federal, eis que, am­
plia a norma pretendendo que os_pro: 
ventos representem a "remuneração in­
tegral percebida quando em atividade". 

Para isto dever-se-ia indicar, por for­
ça do parágrafo único do art. 165 da 
Constituição Federal, a necessária fon­
te de custeio total. 

A alteração' pretendida, não leva em 
conta a globalidade dos benefícios aos 
ex-combatentes, .além de não ,oferecer 
a fonte de custeio correspondente à 
ampliação proposta, ferindo frontal­
mente o, dispositivo constitucional. 

São essas as razões _do ,veto aposto 
'RO_, projeto, que ora, tenho a honra. de 
submeter à elevada apreciação dos Se­
nhores- Membros do Congresso Na-
cional. -

Bràsilia, 5 de junho de 1986. - José 
Sarney. -

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO PL N.o 1.529, DE 1979, 

_ NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

PLC N.o 10,-DE-1981,--­
NO SENADO FEDERAL 

" -
- Dispõe. sobre -a 'aposentadoria, 

- com proventos integrais, dos ex-
combatentes segurados da Previ­
!1ência Social. 

() .Congresso Nacional_decreta: 
Art. 1.° Os proventos de" aposenta­

doria do ex-combatente segurado da 
Previdência Social corresponderão, 
obrigatQriamente, à remuneração inte­
gral percebida quando em atividade. 

Parágrafo único. Para os fins deste 
artigo, considera-se ex-combatente o 
assim definido pela Lei n.o 5.315 de 
12 de setembro de, 1967; 

Art: 2.° A requerimento do ex-com­
batente aposentado, os seus proventos 
de aposentadoria que estiverem em 
desacordo com o estabelecido no ar-
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tigo anterior serão revistos pelo Ins­
tituto Nacional de Previdência Social. 

Parágrafo único. O novo valor do 
benefício revisto será devido a partir 
da data de apresentação, no órgão pre­
videnciário competente, do requeri­
mento do interessado, instruído com 
a documentação necessária, não caben­
do o -pagamento de diferenças relati­
vas ao período anterior. 

Art. 3.° - Os encargos decorrentes 
desta lei onerarão as fontes de receita 
de que trata o art. 69 da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Francisco 
Amaral. 

O Sr. LO-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
69, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 69, de 1987-CN 

(N.o 252/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências que, nos termos dos 
arts. 59, § 1.°, e-81, inciso IV, da Cons~ 
tituição, resolvi 'vetar parcialmente o 
Projeto de Lei n.O 273/83 e n.O 27/85 
no Senado Federal que "define Os cri­
mes contra o sistema financeiro na­
cional e dá outras providências". 

De longa-data vem sendo sentida a 
necessidade de repressão mais eficaz 
ao gênero de conduta delituosa conhe­
cida como "crime do colarinho bran-
co". . 

Já no início do meu Governo, preo­
cupado com a necessidade de determi­
nar a responsabilidade dos agentes dos 
mercados monetários e de capitais, 
instituí, por meio do Decreto n.o 91.159, 
de 18 de mãrço de 1985, comissão en­
carregada de elaborar anteprojeto de 
lei que não apenas contivesse a des­
crição dos crimes e respectivas penas, 
mas também -normas relativas aos 
procedimentos para apurar infrações à 
legislação desses mercados, à promo­
ç'ão da -responsábilidade dos infrato­
r.es, às djstribuições e instrumentos 
das autoridades administrativas para 
prevenir e solucionar situações de ili­
quidez e insolvênCia de instituições ji­
.nanceiras, e -a: procedimentos admi­
nistrativõs. e: judiciais de sãneamento 
financeiro, reorganização e liquidação 
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de instituições que explorem a inter­
mediação dos mercados financeiros. 

Os trabalhos da comissão foram 
concluídos no inicio do corrente ano e, 
desde então, encontram-se submeti­
dos à crítica de conhecedores e inte­
ressados no assunto, segundo sugerido 
pela própria comissão. 

O Congresso Nacional, demonstran­
do compartilhar da mesma preocupa­
ção, aprovou o Projeto de Lei 
h.O 273/83, que define os crimes con­
trà o sistema financeiro nacional e dá 
outris providências. Iniciativa das 
mais relevantes tem como escopo a 
provisão de norma geral capaz de coi­
bir a prática, hoje cada vez mais fre­
qüeiite, de formas delituosas hodier­
nas, emergentes da atividade das ins­
tituições financeiras. Representa im­
pOl:tante passo no sentido de aperfei­
çoar a legislação geral em vigor e, por 
isso, merece prosperar. 

As críticas ao resultado dos traba­
lhos da Comissão de Juristas, feitas 
por quantos desejaram trazer-lhe 
aperfeiçoamentos, estão em fase final 
de catalogação e avaliação, para even­
tual incorporação ao anteprojeto, o 
qual, tão logo estej a em condições de 
ser apreciado pelo Congresso Nacional, 
encaminharei como projeto de lei à 
apreciação de Vossas Excelências. 

Sem embargo da providência acima 
referida, entendi dar sanção ao pro­
jeto que o Congresso houve por bem 
aprovar. Ao sancioná-lo, resolvi, ou­
vidos os Ministérios da Justiça e Fa­
zenda, vetar as disposições a seguir 
relacionadas por inconstitucionalidade 
e injuridicidade, por ser meu dever 
preservar o arcabouço do nosso esta­
do de direito. 

Incide o veto sobre as seguintes 
partes: 

-- No art. 1.0, a expressão "próprios 
ou", porque é demasiado abrangente, 
atingindo o mero investidor indivi­
dual, o que obviamente não é o pro­
pósito do legislador. Na aplicação de 
recursos próprios, se prejuízo houver, 
não será para a coletividade, nem pa­
ra o sistema financeiro; no caso de 
usura, a legislação vigente já apena de 
forma adequada quem a praticar. Por 
outro lado, o art. 16 do projeto alcan­
ça as demais hipóteses possíveis, ao 
punir quem operar instituição finan­
ceira sem a devida autorização. 

- No art. 8.0, a expressão "ou õ mer­
cado", que atenta contra os princípios 
constitucionais da liberdade de inicia­
tiv!'l- e livre competição, bem assim 
contra a norma segundo a qual nin­
guém é obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei. Além disso, a expressão :vetada 
é demasiadamente vaga para constar 
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de norma penal, que deve ser clara e 
precisa na descrição da conduta típica. 

- No art. 13, a expressão "qualquer 
das pessoas mencionadas no art. 25 
desta lei,", porque restringe, sem moti­
vo razoável, a descrição do tipo penal, 
no tocante ao SUjeito ativo, visto que o 
desvio de bem alcançado pela indis­
ponibilidade, que a lei visa a proteger, 
pode ser praticado por outras pessoas 
responsáveiS por esses bens, além das 
referidas no dispositivo. 

- No art. 15, a expressão "em qual­
quer documento,", uma vez que, para 
tipificar a conduta punível, no caso, 
é irrelevante o meio utilizado para a 
manifestação falsa. 

- No art. 16, a expressão "sonegada 
ou", pela impossibilidade fática de ser 
obtida autorização para instituição fi­
nanceira operar, mediante declaração 
não prestada. 

- O art. 24, por conflitar com O prin­
cípio, consagrado no parágrafo único 
do art. 18 do Código Penal de que 
só excepcionalmente é punível ação 
praticada sem dolo. Está o dispOSitivo 
em contra,dição lógica com grande 
parte dos tipos penais previstos no 
projeto. Impossível é conceber a forma 
culposa na maioria das condutas san­
cionadas penalmente. 

~ - No art. 25, a expressão "e mem­
bros de conselhos estatutários", por­
que, de abrangência extraordinária, 
institui uma espéCie de responsabilida­
de solidária, inadmissível em matéria 
penal. 

- No parágrafo único do art. 25, a 
e~pressão "os mandatários gestores de 
negóciOS ou quaisquer pessoas que 
atuem em nome ou no interesse de 
in&tituição financeira ou das pessoas 
referidas no caput deste artigo, inclu­
sive", porque o enunciado estende os 
efaitos da lei a meros subordinados, 
cuja atividade laboral é desenvolvida 
em instituições financeiras, alcançan­
ôo também terceiros que atuem em 
nome ou no interesse, ainda que de 
caráter estritamente particular, dos 
administradores das referidas insti­
tuições. 

- No art. 30, a expressão "ou do 
clamor pÚblico provocado", porque a 
decretação de prisão preventiva é me­
dida cautelar penal, com o Objetivo de 
evitar que, da liberdade do acusàdo, 
possa resultar outros crimes ou, ain­
da, sua fuga ou interferência na co­
lheita de provas, e não é jurídico que 
decisão de tamanha gravidade restri­
tiva da liberdade individual seja to­
mada em razão de circunstâncias 
emocionais. 

- O art. 32, porque outorga pOderes 
de natureza jurisdicional à autoridade 
administrativa. Embora se trate de 
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medidas cautelares; a prisão adminis­
trativ~, a busca e a- apréensão ,de 

·bens,' tais como reguladas no disposi­
tivo, não se harmonizam com o siste­
ma jurídico nacional. Na tradição da 
doutrina e da - legislação brasileiras, 
essas medidas restringem-se à hipó­
tesoe, de lesão ao. Erário. 

SáÕ estas as razões do veto parcial 
ao projeto em causa, as quais submeto 
aos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. o 

Brasília, 16 de junho de 1986. - José 
Sarney. 

* PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

, ~L n.o 273, .de 1983 
'na Câmara dos Deputados 

PLC n.o 27, de 1985, 

no Senado Federal 

Define os crimes contra o siste­
ma financeiro nacional e dá OU­
'tras providências. 

O Congresso ~acional decreta: 

Art. 1.° Considera-se instituição fi­
nanceira, para efeitos desta lei, a pes­
soa jurídica de direito público ou pri­
vado que tenha como atividade princi­
pal ou acessória, cumulativamente ou 
não, a captação, intermediação ou 
aplicação de recursos financeiros, 
próprios ou de terceiros, em moeda na­
cional ou estrangeira, ou a custódia, 
emissão, distribuição, negociação, in­
termediação ou administração de va-
lores mobiliários. -

Parágrafo único. Equipara-se à 
instituição financeira: 

I - a pessoa juridica que capte ou 
administre seguros, câmbio, co~ór­
cio, capitalização ou qualquer tipo de 
poupança, ou recursos de terceiros; 

'Ir - a pessoa natural que exerça 
quaisquer das a tividades referidas 
neste artigo, ainda que de forma 
eventual. 

I 

Dos crimes contra o Sistema 
Financeiro Nacional 

Art. 2.° Imprimir, reproduzir ou, 
de qualquer modo, fabricar ou pôr em 
circulação, sem autorização escrita da 
sociedade emissora, certificado, caute­
la ou outro documento representativo 
de título ou valor mobiliário: 
- Pena - Reclusão, ·de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma 
pena quem imprime, fabrica, divulga, 
distribui ou faz distribuir prospecto 
ou material de propaganda relativo 
aos papéis referidos neste artigo. 

_DIARIO, DO~ CONGRESSO _NACIONAL 

ArL3P .. Divulgar. informação falsa 
ou prejudicialmente incompleta sobre 
instituição financeira: 

Pena - Reclusão, 'de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. . ~ 

Art. 4:-0 Gerir fraudulentamente ins­
tituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 
(doze) anos, e multa. -

ParágrafO único. Se a gestão é te­
merária: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, ~ multa. . 

Art. 5.° , Apropriar-se, quaisquel' das 
pessoas mencionadas no art. 25 desta 
lei, de dinheiro,. título, valor ou qual­
quer outro bem móvel de que tem a 
posse, ou desviá-lo em proveito pró­
prio ou alheio: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. 

ParágrafO único. Incorre na mesma 
pena qualquer das pessoas menciona­
das no art. 25 desta" lei, que negociar 
direito, título ou qualquer outro bem 
móvel ou imóvel de que tem a posse, 
sem autorização de quem de direito. 

Art. 6.° Induzir ou manter, em erro, 
sócio, investidor ou repartição pública 
competente, relativamente a operação 
ou situação financeira, sonegando-lhe 
informação ou prestando-a falsamen­
te: 

. Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. 

Art. 7.° .. Emitir,. oferecer ou nego­
ciar, de qualquer modo, ,títulos 'ou va­
lores mobiliários: 

I -'---' fa,lsos ou 'falsificados; 

II - sem registro prévia dê emissão 
junto à autoridade competente, em 
condições divergentes das constantes 
do registro ou irregularmente regis­
trados; 

III - sem lastro ou garantia sufi­
cientes, nos termos -da legislação; 

IV - sem autorização prévia da au­
toridade competente, quando legal­
mente exigida: 

Pena -.....:. Reclusão, de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, e multa. 

Art. 8.° Exigir,. em desacordo com 
a legislação ou o mercado, juro, co­
missão ou qualquer tipo de remunera­
ção sobre ,operação de crédito ou de 
seguro, administração de fundo mútuo 
ou fiscal ou de c'onsórcio, serviço de 
corretagem ou distribuição de titulos 
ou valores mobiliários: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. 
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,Art. 9.° Fraudar a fiscalização ou o 
investidor, inserindo oü .fazendo inse­
rir, em documento comprObatório de 
investimento em títulos ou -valores 
mobiliários, declaração falsa ou di­
versa da que dele deveria' constar': 

.!. ~ I 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 
-(cinco) anos, e mu~ta. 

Art. 10; Fazer. inserir elemento fal­
so ou omitir elemento eJ4gido pela 
legis!ação, em demonstrativos ,contá­
beis de instituição financeira, segl!rl:!--­
dora ou instituição integrante do sis­
tema de distribuição de títulos de va-
lores mobiliários: ' 

Pena - Reclusão, de. 1 (um) a 5 
(cinco) anos, e multa, 

Art. 11. Manter ou movimentar re­
curso ou valor paralelamente à con­
tabilidade exigida pela legislação: " 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 
(cinco) anos, e multa. 

Art. 12. Deixar, o ex-administra­
dor de instituição financeira, de apre­
sentar, ao interventor, liquidante, ou 
síndico, nos prazos e condições esta­
belecidas em lei as jnformações, de­
clarações ou documentos da sua res­
ponsabilidade: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 
.(quatro) _anos, .e multa. 

Art. 13. Desviar, qualquer das pes­
soas mencionadas no art. 25 desta lei, 
bem alcançado pela indisponibilidade 
legal resultante de intervenção, liqui­
dação extrajudicial ou falência de ins­
_tituição financeira:' 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena 
incorre o interventor; o liquidante ou 
o síndico que se apropriar de bem 
abrangido pelo 'caput deste artigo, ou 
desviá-lo em proveito próprio ou 
alheio. 

Art. 14. Apresentar ,em liquidação 
extrajudicial, ou em falência de insti­
tuição financeira, declaração de cré­
dito ou reclamação falsa, ou juntar a 
elas título falso ou simulado: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, e multa. 

ParágrafO único. Na mesma pena 
incorre ° ex-administrador ou falido 
que reconhecer, como verdadeiro, cré­
dito que não o seja. 

Art. 15. Manifestar-se falsamente 
o interventor, o liquidante ou o sín­
dico, em qualquer documento, a res­
peito de assunto relativo a interven­
ção, liquidação extrajudiCial ou falên­
cia de instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, e multa. 

Art. 16. Fazer operar, sem a devida 
autorização, ou com autorização obti-
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da mediante declaração sonegada ou 
falsa, instituição financeira, inclusive 
de distribuição de valores mobiliários 
ou de câmbio: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e muIta. 

Art. 17. - Tomar ou receber, qual­
quer das pessoas mencionadas no art. 
25 desta lei, direta ou indiretamente, 
empréstimo ou adiantamento, ou de­
feri-lo a controlador, a administra­
dor, a membro de conselho estatutá­
rio, aos respectivos cônjuges, aos as­
cendentes ou descendentes, a paren­
tes na linha colateral até o 2.0 grau, 
consangüíneos ou afins, ou a socie­
dade cujo controle seja por ela exer­
cido, direta ou indiretamente, ou 'por 
qualquer dessas pessoas: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mes­
ma, pena quem: 
. I - em "nome próprio, como contro­

lador ou na condição de administra­
dor da sociedade, conceder ou receber 
adiantamento de honorários, remune­
ração, salário ou qualquer outro pa­
gamento, nas condições referidas nes­
,te artigo; 

II - de forma disfarçada, promo­
ver a distribuição ou receber lucros 
de instituição financeira. 
. Art. 18. Violar Sigilo de operação 
ou de serviço prestado por institui­
ção financeira ou integrante do siste­
ma de distribuição de títulos mobi­
liários de que tenha conhecimento, em 
razão de ofício: 

Pena - ..Reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. 

Art. 19. Obter, mediante fraude, 
financiamento em instituição finan­
ceira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumen­
tada de 1/3 (um terço) se o crime é 
cometido em detrimento de institui­
ção financeira oficial ou por ela cre­
denciada para o repasse de financia­
mento. 

Art. 20. Aplicar, em finalidade di­
versa da prevista em lei ou contrato, 
recursos provenientes de financiamen­
to concedido por instituição financei­
ra oficial ou por instituição creden­
ciada para repassá-lo: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e muIta. 

Art. 21. Atribuir-se ou atribuir a 
terceiro, falsa identidade, para reali­
zação de operação de câmbio: 

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre na mes­
ma pena quem, para o mesmo fim, 
sonega informação que devia prestar 
ou presta informação falsa. 

Art. 22. Efetuar operação de câm­
bio não autorizada, com o fim de pro­
mover evasão de diVisas do País: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos, e muIta. 

Parágrafo único. Incorre na mes­
ma pena quem, a qUalquer título, pro­
move, sem autorização legal, a saída 
de moeda ou divisa para o exterior, ou 
nele mantiver depósitos não declara­
dos à repartição federal competente. 

Art. 23. Omitir, retardar ou pra­
ticar, o funcionário público, contra' 
disposição expressa de lei, ato e ofício 
necessário ao regular funcionamento 
do sistema financeiro nacional, bem 
como a preservação dos interesses e 
valores da ordem econômico-financei­
ra: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. 

Art. 24. Se qualquer dos crimes de 
que trata esta lei é cometido sob a 
forma culposa, reduz-se a pena pri­
vativa de liberdade em 1/3 (um terço). 

Da Aplicação' e do Procedimento 
Criminal 

_ Art. 25. São penalmente respon­
sáveis, nos termos desta lei, o contro­
lador e os administradores de insti­
tuição financeira, assim considerados 
os~ diretores, gerentes e membros de 
conselhos estatutários. 

Parágrafo 'único. Equiparam-se 
aos administradores de instituição fi­
nanceira os mandatários gestores de 
negócios ou quaisquer pessoas que 
atuem em nome ou no interesse de 
instituição financeira ou das pessoas 
referidas no caput deste artigo, inclu­
sive .o interventor, o liquidante ou o 
síndico. 

Art. 26. A ação penal, nos crimes 
previstos nesta lei, será promovida 
pelo Ministério Público Federal, pe­
rante a Justiça Federal. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do 
disposto no art. 268 do Código de Pro­
cesso Penal, aprovado pelO Decreto­
lei n.O 3.689, de 3 de outubro de 1941. 
será admitida a assistência da Comis­
são de Valores Mobiliários - CVM, 
quando o crime tiver sido praticado 
no âmbito de atividade sujeita à dis­
-ciplina e à fiscalização dessa autar­
quia, e do Banco Central do ,Brasil 
quando, fora daquela hipótese, houver 
sido cometido na órbita de atividade 
sujeita à sua disciplina e fiscalização. 

Art. 27. Quando à denúncia não 
for intentada no prazo legal, o ofen-
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-dido pOderá representar ao Procura­
.dor-:Geral da República, para que este 
a ofereça, designe outro órgão do 'Mi­
nistério público para oferecê-la ou 
determine o arquivamento das peças 
de informação recebidas. 

Art. 28 _ Quando, no exerc' cio de 
~suas atribuições legais, o Banco Cen­
tral do Brasil' ou a Comissão de Va­
lores Mobiliários - CVM, verificar a 
ocorrência de crime prevista nesta lei, 
disso deverá informar ao Miriistério 
Público Federal, enviando-lhe os I do­
cumentos necessários à comprovação 
do fato. 

Parágrafo único. A conduta de que 
trata este artigo será observada pelo 
interventor, liqüidante ou síndico que, 
no curso de intervenção, liqüidação 
extrajUdicial ou falência, verificar a 
ocorrência de crime de que trata esta 
lei. 

Art. 29. O órgão, do Ministério Pú­
blico Federàl, sempre que' julgar ne­
cessário, poderá requisitar, a qualquer 
autoridade, informação, documento ou 
diligência relativa à prova dos crimes 
_P~lilvistos nesta lei. 

ParágrafO único _ O sigilo dos ser­
viços e operações financeiras não pOde 
ser invocado como óbice ao atendi­
mento da requisição prevista no caput 
deste artigo. 

.Art. 3D. Sem prejuízo.' do disposto 
no art. 312 do Código"de Proces;so Pe­
nal, aprovado pelo Decreto-lei n.O 

-3,689, de 3 de outubro de 1941, a pri­
são preventiva dO acusado da prática 
de crime previsto nesta lei poderá ser 
decretada -em razão da magnitude:na 
lesão causada ou do clamor público 
provocado. 

- Art. 31. Nos crimes previstos" nêsta 
lei e,punidos com pena de reclusão, o 
réu não poderá prestar fiança, nem 
,apelar antes de ser ,recolhido à prisão, 
ainda que primário e de bons antece­
d·ent·es, se estiver configurada .'litua­
ção que autorize a prisão preventiva. 

Art. 32. D~sde que, da prática de 
crime previsto nesta-lei, haja decorri­
do dano patrimonial, o Ministro da 
Fazenda decretará a prisão adminis­
trativa dos responsáveis penais, por 
prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias nem Jnferior a 90 (no­
~~nta) dias. 

§ 1.0 Decretada a prisão adminis­
ti'ativa, o Ministro da Fazenda deter­
minará a indisponibilidade dos bens 
móveis e imóveis, do acusado, bem as­
sim a busca e a apreensão respectivas, 
promovendo, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias da data em que se .efe­
tivar a apreensão, o seqüestro judi­
cial. 
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_ § 2.0 ,O Ministro da! Fazenda cien­
tificará, 'de imêdiato, ao Presidente 
do Tribunal ~ederal de Recursos, a 
decretação >e]'a prisão admin1strativa. 

§ 3.° A prisãO admini?trativa será 
revogada no caro 'deJ:1epaJração do da­
nb~ cujo ,principal será monetaria­
mente atualizado, com base na vaa:ia­
ção das Obrigações do Tesouro Nacio­
nal - OTN, -'e acrescido de juros de 
mora de -1 % (um. por cento) .ao mês. 

Art. 33. Na fixação da ;pena de 
multa relativaJ 'aos crimes previstos 
nt!sta lei, o linute a que 'se refere o 
§ 1.0 do aQ't. 49 do Código Penal, apro­
vado [l,elo Decl'eto-Iei n.o 2.848, de 7 
de ,dezembro de 1940, pode ser esten­
dido até-o-décuplo, se verificada a si­
~uação _nele cOgi~a;da. 

Art. -34. ESta 'iei entra ~m Vigor na 
d~ta d~sua ~u~licaç~o. 

Art. 35. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

* Em, d~~taque à par;e ve~açla:. 
O S'R. PRESIDENTE (Dirceu Car­

neiro) ~ DeSigno relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Mauro Be­
nevides., 
,-O: Sr. -tO-Secretário irá proceder à 

leitura ,da Mensagem Presidencial n.o 
70, de 1987-CN. -

, I - , 

:É lida a seguinte 

MENSAGEM: 
N.O 70, de 1987-CN 

(N .. o ,260/86, ~a o;rigem) 
Excelentíssimos Senhõres Membros 

do Congresso Nacional: 
-Tenho à honra de comünicar a Vos­

sas Excelências que, nos termos dos 
arts. 59,' § '1-.0, e- 81, inciso IV, da Cons­
tituição Federal, resolvi vetar, parcial­
mente, os' Projetos de Leis n.os 74/86 
(no Senado ,Federal) e 7.597/86 (na 
Câmara dos Deputados); que "estabe· 
lElce normas, para realização de elei­
ções ep:l1986 e dá outras providências~'. 
-- Incide o vetõ sobre as-seguintes par­
tes que considero contrárias ao inte­
. resse. público: _, 
~ -:. no art. 17,as seguintes expressões: 
'~quarenta e oito horas -anteriores à"; 
"radiodifusão, televisão, comícios ou 
reuniões públicas" e "transportes de 
eleitores ou atividade similares"; 
- -- no 'art. 19 as _ expressões "da 
União"; -- -:. _ -
-_ - no art. 21; parágrafo único: jun­
to aos Tribunai~ Regionais Eleitorais. 

As razões que me levaram a optar 
pelo veto das expressões acima são as 
que passo a expender: 
-' No ~rt. 17 pretendeu-se reunir em 
um s6 dispositivo tipificando cOJ:rio cri-
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me eleitoral diversas restrições _cons­
tantes da legislação eleitoral vigente, 
tais como o Código Eleitoral, em seu 
art. 240, que dispõe da vedação de pro­
paganda eleitoral desde 48 horas ,antes 
até 48 horas depois da eleição e a Lei 
n.o ,6.091, d~ 15 de, agosto de 1974, que, 
em se)1 art .. 5.0, proíbe 0- transporte de 
eleitores co'm ressalva de algumas hi-
p6teses. ' 
- Ocorre que a red~ção oferecida no 
texto do art. 17, ao estabelecer o pra­
zo, não o fez na forma do C6digo Elei­
toral, "desde 48 horas antes até 48 ho­
ras depois", tendo simplesmente dis­
posto "48 horas anteriores à data da 
eleição", o que permite a propaganda 
no dia da eleição. 

Paralelamente, no que tange ao 
transporte de eleitores, não ressalvou 
nenhuma .hipótese, a exemplo da lei 
vigente, tal como o transporte de fa­
miliares ou o transporte coletivo de 
linha regular. Ainda mais a pena pre­
vista no projeto é bem mais branda 
que-a Lei n.O 6:091-que para tais casos 
estabelece reclusão -de quatro a seis 
anos ao contrário do ora estipulãdo 
em termos de detenção de seis meses 
a um ãno: 

Quanto' ao art. 19, -há uma visível 
impropriedade na' expressão inclüída, 
referente a União, nos parâmetros da 
proibição de prática de atos adminis­
trativos, no período eleitoral, vincula­
da ao término do mandato do Gover­
nador do Estado, o que situa a lei no 
â~bito - estrita,mente estadual. 
. É evidente e louvável a inspiração 
básica, do legislador, de evitar o uso 
da máquina adÍninistrativa para fins 
eleitorais, coibindo distorções previsí­
veis e obstar a generalização de prá­
ticas irregulares na gestão de recursos 
públicos. Mas, menos evidente não é 
que o Governo Federal já se encontra 
em regime de restrição de recrutamen­
to de, pessoal (Decretos n.OS 92.738 e 
92 . 739), além de diversas medidas pres­
tes a -se tornarem realidade,- como a 
implantação de carreira moderna e 
competitiva para o Serviço Público Fe· 
deral que eliminará o ingresso de pes­
soal sem concurso público ou cursos 
de formação e treinamento . 

Ao sugerir o veto em tela a Secre­
taria de Planejamento dà: Presidência 
da 'República assim se _ ma~esta: 

_ "Ademais, os diagnósticos já rea­
lizados sobre'a situação do pessoal 
-da União e sobre a própria estru­
tura administrativa do Governo 
Federal, indicaram inúmeras dis­
torções na alocação de pessoal en­
tre os diversos órgãos e agências 
da Administração Federal, e uma 

• '--das soluções sugeridas para cor­
_ - -, rigir tais distorções implicará amo 
- -pIa redistribuição de pessoal, eli-
- minando ociosidade e suprindo ca-
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:t:ências para o que será d~senvol­
vido ~istema de reciclagem, trei­
namento E'l avaliação, o qual per­
mitirá o adequado reaproveitamen­
to do pessoal julgaéio ocioso em 
determinados setores do Governo. 

Vale ressaltar, ainda, que a mo­
vime~tação de pessoal acima refe­
rida, além- de necessária e urgen­
te - embora o processo de realo­
cação, como um todo, constituição 
da nova carreira e unificação' de 
regimes demande -prazo não infe­
rior a um ano .---:: far-se-á de acor­
do com- critérios técnicos, basea­
dos na avaliação da situação pre­
sente, no dimensionamento de ne­
cessidades reais mínimas de pes­
soal -e _no princípio da austeridade 
no gasto público. 

O ajustamento do Setor Públi­
co Federal à reforma econômica, 
sua modernização e seu aparelha­

. mento para implementar as prio­
ridades do Governo são urgentes 

: e indispensáv'eis, sendo impres­
, cinqível pa~a o se,:?- sucesso uma 

ampla reorganizaçao dos quadros 
de pessoal que fi'Carla seriamente 
prejudicada, ,pela inclusão da 
União' nas'_ proibiçõ~s constan­
tes da legislação eleitoral recém-
aprovada." , 

_ Finalmente quanto ao art. 21, pa­
rágrafo único, mist-er se faz excluir _do 
texto a referência aos Tribunais, Re­
gionais Eleitorais, quando o dispositi­
vo se relaciona 'com o -registro de can­
didatura, considerando-se que cabe, 
na forma do art. 89, IH, do Código 
Eleitoral, aos Juízes Eleitorais e não 
aos Tribunais Regionais _o registro de 
candidatura de Vereadores, Prefeitos 
e Vice-Prefeitos. O art. 2.° do projeto 
prevê a-realização de eleições muni­
cipais. 

São estes os 'motivos que me leva­
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, os quais .ora submeto à ele-: 
vada apre-ciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 17 de junho de 1986: - José 
Sarney. _, ' 

- '* PROJETO-A QUE SE REFERE 
O VETO 

PL n.O 7.597, de 1986, 
na Câmara dos Deputados 

PLS n.o 74, de 1986, 
-. _no Senado Federal 

Estabelece normas para a rea­
lização de eleições em 1986 e. dá 
outras providências. 

_O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As eleições para Governa­

dores e Vice-Governadores, Senado;­
res e Suplentes; Deputados Federais 
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e Estaduais serão realizadas, simul­
taneamente, em t6do o País, no dia 
15 de novembro de 1986. 

Art. 2.° Na mesma data prevista 
no artigo anterior serão realizadas 
eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores nos novos Municípios 
que tenham sido criados até 15 de 
junho de 1986, na forma da legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Os mandatos dos 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores 
de que trata o caput deste artigo ter­
minarão em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 3.° O número de Deputados, 
por Estado, à Câmara dos Deputados 
e às Assembléias Legislativas será fi­
xado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 4.° Nas eleições reguladas por 
esta lei, aplica-se a legislação eleito­
ral vigente, ressalvadas as regras es­
peciais aqui previstas. 

Art. 5.° Poderão registrar candi­
datos e participar das eleições regula­
das por esta lei, os Partidos Políticos 
com registro definitivo ou provisório, 
os Partidos Políticos em formação, 
habilitados na forma do art. 2.° da 
Lei n.O 7.454, de 30 de dezembro de 
1985, e as Coligações Partidárias. 

Art. 6.° lt facultado aos Partidos 
Politicos celebrar Coligações para o 
registro de candidatos à eleição ma­
joritária, à eleição proporcional, ou a 
ambas. 

§ 1.0 lt vedado ao Partido Político 
celebrar coligações diferentes para a 
eleição majoritária e para a eleição 
proporcional. 

§ 2.° A coligação terá denominação 
própria, sendo a ela assegurados os 
direitos conferidos aos Partidos poli­
ticos no que se refere ao processo elei­
toral. 

Art. 7.° As propostas de coligação 
serão formalizadas pela Comissão 
Executiva Regional do Partido Políti­
co ou Comissão Diretora Regional 
Provisória, ou por 30% (trinta por 
cento) dos convencionais. 

Art. 8.° As Convenções Regionais 
dos Partidos Politicos deliberarão so­
bre coligação por maioria absoluta 
dos votos dos seus membros. 

Art. 9.° Para as eleições que obede­
cerem ao sistema proporcional, cada 
Partido poderá registrar candidatos 
até uma vez e meia o número de lu­
gares a preencher na Câmara dos 
Deputados e nas Assembléias Legisla­
tivas. 

§ 1.0 No caso de coligação de 2 
(dois) Partidos, esta poderá registrar 
candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher para a Câmara 
dos Deputados e' para as Assembléias 
Legislativas'. 

§ 2.° No ca'so de coligação de- 3 
(três) ou mais Partidos, esta poderá' 
registrar candidatos até o triplo do 
número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados e para as 
Assembléias Legislativas. 

§ 3,° A Convenção do Partido Po­
lítico poderá fixar, dentro do limite 
previsto no § 1.0 deste artigo, quan­
tos candidatos deseja registrar, an­
tes da votação da sua relação de can­
didatos. 

Art. 10. Ressalvado o disposto no 
art. 8.° desta lei, na formalização de 
coligações serão observadas as regras 
estabelecidas na Lei n.O 7.454, de 30 
de dezembro de 1985, e as seguintes 
normas: 

1 - na chapa de coligação poderão 
ser inscritos candidatos fiUados a 
quaisquer Partidos Políticos dela in­
tegrantes; 

II - o pedido de registro dos can­
didatos será subscrito ,pelOS Presiden­
tes ou representantes lega's dos Par­
tidos Politicos coligadOS ou pela 
maioria dos membros das respectivas 
Comissões Executivas ou Comissões 
Diretoras Regionais provisórias; 

UI - a eoligação será repres,enta­
da perante a Justiça Eleit.aral ~or de­
legados indicados pelos Partidos que 
a integram. 

Art, 11. As Convençõa~ Regionais 
para deliberação sobre coligações 
partidárias e ,escolha de candidatos 
serão realizadas entre 15 de julhO e 
5 de agosto de 1986 e o requerimento 
de registro dewrá dar entrada no 
Tribunal Regional Eleitoral até às 18 
(dezoito) horas do non:algésimo dia 
anterior à data marcada para a elei­
ção. 

Art. 12. O Pàrtido Político que 
tiver Diretório Regional organizadO 
no respectivo Estado, Território ou 
Distrito Federal, realizará a Conven­
ção Regional parai a decisão sobre 
COligações e escolha de candidatos 
com a seguinte composição: 

I - os membros do Diretório Re­
gional; 

II - os delegados dos Municípios à 
Convenção Regional; 

!II - os Senadores, Deputados Fe­
d,e,rais e Deputados Estaduais com 
domicílio 'eleitoral na respectivlL Uni­
dade da Federação~ filiados ao Par­
tido até 6 (seis) meses da data da 
eJ.eição; 

IV - 2 (dois) representantes de 
cada Movimento ou Departamento 
Regional específico de jovens .ou Es­
tudantes, de TrablLlhadores e Mulhe­
l'es, desde que previamenté reconhe­
cido pelo Diretório Regional do Par­
tido. 
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Art. 13. O Partido Político que 
não tiver Diretório Regional organi­
zado ou o Partido em formação, le­
galmente habilitado nos _termos pre­
vistos no artig~ 2.0 da Lei n.O 7.454, 
de 30 > de dezembro de 1985, realizará 
Convenção Regional para deliberar 
sobre coligação e escolha de candi­
datos, com a seguinte corn,posição: 

I - os membros da Comissão Di­
retora Regional Provisória; 

II - os Senadores, Deputados Fe­
derais e Deputados Estaduais com 
domicílio eleitoral na respectiva Uni­
dade da F3deração, filia:dos ao Par­
tido até 6 (s'eis) meses da data da 
eleição ou que tenham encaminhado 
ao Tribunal Superior Eleitoral decla­
ração de apoio ao Estatuto e ao Pro­
grama do Partido em formação; 

!II - 1 (um) representante de 
cada Comissão Diretora Munic'pal 
Provisória. 

§ 1.° No caso de Pa,rtido Político' 
que não tenha Diretório Regional 01'­
ganizado, a Conv'enção Regional de 
que trata o caput deste artigo, será 
organizada e dirigida pela Comissão 
Diretora Regional Provisória, integra­
da por 7 (sete) membros, <lesignados 
pela Comissão Executiva Nacional, 
sob a presidência de' um deLes, indi­
cado no ato de designação. 

§ 2.° O Partido em formação, le­
galmente habilitado, dev'erá ter no­
fi"ado Comissão Diretora Municipal 
Provisória em pelo menos 5% (cinco 
por cento) dos· Município!, -para a 
realização de sua Convenção Regional 
prevista neste artigo. :' 

Art. 14. As Convenções Regionais 
dos partidos Políticos deliberam com 
a presença da maioria absoluta 'de 
seus membros. 

§ 1.0 A Comissão Executiva ou Co­
missão Diretora Regional Provisória, 
ou cada grupo de 10% (dez por cento) 
dos convencionais pOde inscrever 
candidato ou candidatos às eleições 
majoritárias, para decisão da Conven­
ção. 

§ 2.0 A Comissão Executiva ou 
Comissão Diretora Regional Provisó­
ria, ou cada grupo de 10% (dez por 
cento) dos convencionais pode ins­
crever uma, chapa de candidatos às 
'eleições proporcionais. 

.§ 3.° As. chapas serão· apresenta­
das à Comissão Executiva Regional 
dos Partidos, ou à Comissão Diretora 
Regional Provisória, até 48 (quarenta 
'€ oito) horas do inicio da;'Conven-
ção. . . . 

§ 4.° Serão votadas em escrutínios 
difere~tes as chapas de_ candidatos 
às eleições majoritári'â.s e, proporcio-
nais; ,ll " , 
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§ 5.° Nenhum convencional pode­
!rá subscrever mais de uma chapa e 
nenhum candidato 'POderá concorrer 
ao mesmo C8Jrgo em chapas dij\eren­
tes, ficando anuladas as assinaturas 
em dobro. 
. § 6.° Tod~ as -chapas qu~f obtive­
rem, no mínimo, 20% (vinte p~r cen­
to) dos votos dos convencionais, par­
ticiparão ,proporcionalmente, ohede­
cida a ordem de votação, da lista de 
,candidatos do Partido às eleições 
para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas. 

lI..rt. 15. Os Presidentes dos Dire­
tórios Regionais ou das Comissões 
Diretoras Regionais Provisórias soli­
cita.rão, a Justica Eleitoral, o l'e'g'i,stro 
dos candidatos indicados na Conven­
ção. 

§ 1.0 No caso d,e Coligação, o pe­
dido de registro dar-se-á na confor­
midad'e do disposto no inciso II do 
art. 10 desta lei. 

§ 2.° Em ,caso de morte, renúncia 
ou indeferimento de registro de can­
didato, o Partido ou COligação deve­
rá providenciar a sua substituição no 
prazo de até 10 (dez) dias, por deci­
são da maioria absoluta da Comissão 
E.x;ecutiva Regional ou da Comissão 
Diretora Regional Provisória do Par­
~ido a .que pertence o substituído. 

§ 3.° Havendo vagas a preencher 
nas chapas para as eleições propor­
cionais, as indicações serão feitas 
pela Comissão Executiva Regional ou 
Comissão Diretora Regional Provisó­
ria;. 

Art. 16. O Tribunal ·Superior·Elei­
toral regulará a identificação dos 
Partidos e seus candidatos por sédes 
de números e/ou outras formas. 

§ 1.0 Aos partidos fica assegurado 
o direito de manterem os números 
atribuídos à sua legenda em eleição 
anterior. 

§ 2.° No caso de coligação na elei­
ção majoritária, a mesma optará en­
tre os números designativos dos Par­
tidos que a integram para representar 
seus candidatos; na coligação para 
eleições proporcionais, os candidatos 
serão inscritos com o número da série 
do respectivo Partido. 

Art. 17. Constitui crime eleitoral, 
punivel com a pena de detenção de 6 
(seis) meses a 1 (um) ano e cassação 
do registro se o responsável for can­
didato, a divUlgação de qualquer espé­
cie de propaganda política nas 48 
(quarenta e oito) horas auteriores à 
data da_eleição, mediante radiodifusão, 
televisiio, comícios ou reuniões públi­
cas, publicações, faixas, cartazes, dís­
ticos em vestuários, postos de distri­
buição ou entrega de material, traus­
porte de eleitores .ou atividades simi­
lares e qualquer-forma de aliciamento, 
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coação, ou manifestação tendente a 
influir, coercitivamente, na vontade do 
eleitor, junto às seções. eleitorais ou 
vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 18. As cédulas oficiais para as 
eleições regulamentadas por esta lei 
serão confeccionadas segundo modelo 
aprovado pelo. Tribunal Superior Elei­
toral, que as imprimirá com exclusivi­
dade, para distribuição com as mesas 
r'8ceptoras. A impressão será -feita em 
papel branco, opaco e pouco absorven­
te, com tipos uniformes de letras, po­
dendo as cédulas ter campos de dife­
rentes cores, conforme os cargos a 
'eleger, números, fotos ou símbolos que 
permitam ao eleitor, sem a possibili­
dade de leitura de nomes, identificar 
e assinalar os candidatos da sua pre-
ferência. . . 

§ 1.0 Os candidatos para as eleições 
majoritárias, identificados por nomes, 
fotos, símbolos ou números devem fi­
gurar na ordem determinada por sor­
teio entre ·os· candidatos e entre os 
Partidos. 

§ 2.0 Para as eleições realizadas pe­
lo sistema proporcional a cédula terá 
a identificação da legenda dos Parti­
dos ou Coligações que concorrem; atra­
vés do símbolo,.,número ou cor, e terá 
espaço para que o eleitor escreva o 
nome ou o número do candidato de 
sua preferência. 

§ 3.° Além das cãracterísticas esta­
belecidas neste artigo, o Tribunal Su­
perior Eleitoral poderá estabelecer ou­
tras no interesse de tornar fácil a 
manifestação da preferência do elei;' 
tor, bem como de definir os critérios 
para a identificação -dos Partidos ou 
Coligações, através· de cores ou sím­
})O}os. 

Art. 19. São vedados e considera­
dos nulos de pleno direito, não geran­
do obrigações de espécie alguma para 
a pessoa jurídica interessada e ne­
nhum direito para o beneficiário, os 
atos que, no período compreendido 
entre a publicação desta lei e o tér­
mino do mandato do Governador de 
Estado, importarem em nomear, con­
tratar, exonerar ,~x officio ou disoen­
sar, transferir, designar, readâptar 
servidor público, regido por Estatuto 
ou pela' Consolidação das Leis do Tra­
balhb - CLT, ou proceder a quaisquer 
outras formas de provimento na Ad­
ministração Direta e nas autarquias, 
nas sociedades de economia mista, em­
presas públicas e fundações, instituí­
das ou mantidas pelo Poder Público, 
da Uniãó, dos Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Municípios ou Territórios. 

§ 1.0 Exetuam-se do disposto neste 
artigo: 

-
I - nomeaçãO_de aprovados em con­

curso público ou de ascensão funcio­
nal; 
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II - nomeação ou exoneração de 
cargos 'em comissão e designação ou 
dispensa de f.unção de .confiança; 

ITI - nomeação para cargos da Ma­
gistratura, do Ministério Público, de 
Procuradores do Estado e dos Tribu­
nais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação con': 
,<:,id,erada imprescindív'el pela Justiça 
Eleitoral, para a realização de reca­
dastramento eleitoral. 

§ 2.° Os atos editados com base no 
§ 1 ° deste artigo deverão ser funda­
mentados e publicados dentro de .48 
'quarenta ,a oito) horas apõs a sua 
edição, no r,aspectivo órgá!o' oficial. 

§ 3 ° O atraso da publicação de 
Diário Oficial relativo aos 15 (quinze) 
dias que antecedem o prazo iniCial a 
que se refere este artigo implica a 
nulidade automática dos atos relati­
vos a pessoal nele inseridos, salvo se 
provocado por eMa fDrtuito ou força 
maior. . 

Art. 20. Ao servidor público, sob 
regime estatutário ou não, dos órgãos 
ou entidades da Administração Direta 
ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Territórios, das fundações -instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público e ao 
empregado de empresas concessioná­
rias de serviços públicos, fica assegu­
rado o direito à percepção de seus 
vencimentos e vantagens ou salários, 
como se ·em exercício d,e suas ocupa­
ções habituais estivesse, ·durante o 
lapso de tempo que mediar entre o 
registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao·da 
eleição, através de simples comunica­
~o de afastamento, para promoção de 
sua campanha eleitoral. 

Art. 21: Para as eleições 'previstas 
nesta lei, o candidato poderá S'9r re­
gistradO sem o prenome ou com nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual 
é mais conhecido, desde que não se 
estabeleça dúvida quanto à sua iden­
tidade, não atente contra o pudor, não 
seja ridículo ou irreverente. 

ParágrafO línico. Para efeito de re­
gistro junto aos Tribunais Regionais, 
bem como para apuração e contagem 
de votos, no caso de dúvida quanto à 
identificação da vontade do eleitor, se­
serão válidos e consignados os nomes, 
prenomes, cognomes ou apelidos de 
candidatos anteriormente registradOS 
em eleições imediatamente. f\llteriores, 
para os mesmos cargos. -

Art. 22.. Se o elevado número de 
Partidos ,e candidato~ às eleições -pro­
,porCionais.,tornàr. inviável serem afi., 
xadas suas relações dentro da cabine 
indevassável, será cumprido o inciso 
TI do. art. 133.da Lei n.D 4.737, de 15 de 
jUnho de 1965 - Código Eleitor~! 
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através da afixação dessas relações 
em local visível no recinto da Seção 
Eleitoral. 

Art. 23. A diplomação não impede 
a perda do mandato, pela Justiça Elei­
toral, em caso de sentença julgada, 
quando se comprovar que foi obtido 
por meio de abuso do poder político 
ou econômico. 

Art. 24. O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá instruções para o fiel 
cumprimento desta lei. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na 
data de .sua publicação. 

Art. 26. Revogam-se os arts. 17 a 
25 da Lei n.o 6.091, de 15 de agosto de 
1974, a Lei n.o 6.961. doa 1.0 de dezem­
bro de 1981, e demais dis'posições em 
c{)ntrário. -

* Em destaque a parte vetada:. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado Jorge Ar­
bage. 

O Sr. 1.o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
71, de 1987-CN. 

l!: lida a seguinte 

'MENSAGEM 
N.o 71, de 1987 - CN 

(N.o 280/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências' que, nos termos dos 
arts, 59, § 1.0, e 81, inciso. IV, da Cons­
tituição Federal, ·resolvi vetar, parcial­
mente, o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 60, de 1982 (n.o 3.427, de 1980, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da en­
fermagem e dá outras providências". 

Ouvidos os Ministérios da Educação, 
Trabalho e Saúde, julguei por bem ve­
tar os seguintes artigos considerados 
contrários ao interesse público: 

Art. 5.° e seus §§: a obrigatorieda­
de da inclusão de órgão de enferma­
gem na instituição de saúde seria des­
necessariamente onerosa para peque­
nas unid.ades hospitalares. O' assunto 
foi, ademais, cpnsiderado no art. 15; 

Art; 10: a enfermagem designa ati­
vidade genérica exercida por diversas 
categorias profissionais. Ao limitá-la 
ao enfermeiro .apenas, o.artigo colide 
com o sentido geral do projeto. Além 
disso, é- discutível a autonomia .na 
execução dos' serviços e da assistên­
cia de"enfermagem,-sem a supervisão 
médica;' ,- . 
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O Ministério da Educação assim se 
manifesta sobre o assunto, sugerindo 
veto dos dispositivos abaixo: 

"Art. 11, inciso I, letra "d": propõe 
que seja atividade privativa do enfer­
meiro a "direção de escola, chefia de 
departamento e coordenação de cursos 
para formação de pessoal de enferma­
gem em todos os graus". 

Ora, essa matéria não diz respeito 
ao exercício de enfermagem, cuja re­
gulamentação pretende o projeto de 
lei, mas sim à estrutura e à organiza­
ção administrativa da educação, as 
quais possuem legislação própria. As­
sim se "escola", expressão usada no 
texto do projeto de lei, significa, a 
nível de 3.0 grau, a unidade da Univer­
sidade, oficial e particular, responsá­
vel pela formação de enfermeiros, a 
nomeação de seu diretor obedece ao 
prescrito na Lei n.O 6.420, de 3 de ju­
nho de 1977, que regulamenta também 
a nomeação do dirigente de estabeleci­
mentos isolados de nível superior. 

Cabe acrescentar que os Chefes de 
departamentos e coordenadores de 
cursos são escolhidos na forma dos 
estatutos e regimentos das institui­
ções de ensino superior. 

Quanto aos cursos eventualmente 
desenvolvidos a nível de 1.0 e 2.° 
graus, a escolha e nomeação de seus 
dirigentes são de competência dos 
governos estaduais, uma vez que o en­
sino de 1.0 e 2.° graus pertencem aos 
sistemas estaduais, ou ao Governo Fe­
deral, pelo Ministério da Educação, 
quando se tratar da direção de esta­
belecimentos do sistema federal; 

Art. 11, inciso I, letra "e": dispõe, in­
devidamente, sobre o exercício do 
magistério que obedece a legislação 
própria, quandO o projeto de lei pre­
tende a regulamentação do exercício 
da enfermagem; -

Art. 1.1, inciso I, letra "f": ao atri­
buir exclusivamente ao_enfermeiro o 
planejamento, progràmação e avalia­
ção dos cursos formadores de pessoal 
de enfermagem, impede a participa­
ção, nessas tarefas, de outros profis­
sionais responsáveis por disciplinas bá­
sicas de tais cursos e que p.ão possuem 
fO:rmação no campo da enfermagem. 
Tais atividades são exercidas por co­
legiados ·de curso, com composição 
multiprofissional; 

Art. 11, inciso I, letra "g": por ser 
privativa do enfermeiro há exclusões 
de outros profissionais na composição 
das ban~as exa~nad~ras; 

Art. 14: volta a tratar de matéria 
referente ao exercício do magistério 
agora; especificamente, a nível de 1.0 
grau, quando a Lei n.o 5.692, de 1971, e 

Agosto de 1987 

a Lei n.o 7.044, de 1982, que altera dis­
positivos da primeira, dedica ao as­
sunto o Capítulo V - Dos professo­
res e especialistas. 

É de notar-se, entretanto, ser inad­
missível o pretendido pelo texto deste 
artigo - o exercício do magistério por 
um enfermeiro ou um técnico de en­
fermagem". 

Ademais há que se considerar ain­
da os seguintes enfoques: 

Art. 16: a enfermagem abrange ati­
vidades exercidas por várias catego­
rias além da de enfermeiro, conforme 
ressalta o parágrafo único do art. 2.° 
do projeto e, portanto, não poderia 
ser exclusiva de uma só; 

Art. 17: coerentemente com o veto 
ao art. 5.0 e seus parágrafOS, a dispo­
sição do art. 17 estaria prejudicada; 

Art. 18, seu 1!1~rágrafo único, e art. 19: 
afigura-se estranho, também, que as 
entidades de direito privado que exer­
çam atividades de formação ou trei­
namento de recursos humanos de en­
fermagem devam ser registradas no 
Conselho Regional de Enfermagem, 
quando é notória a - competência ~ do 
Ministério da Educação, pt;lr seus ór­
gãos próprios, e a das Secretarias, de 
Educação das Unidades Federadas 
quanto à autorização do funcionamen­
to e inspeção das instituições de ensi'­
no em seus diferentes graus e moda­
lidades; 

Art. 21: questão disciplinada pelo 
art. 295, inciso VII, do Código de Pro­
cesso Penal; 

Art. 22: citação de lei j á modificada 
pela de n. o 7.044, de 18 de outubro de 
1982. Cria-se situação excepCional, a 
crité'rio do Conselho Federal de Enfer­
magem, para profissionais habilitados 
segundO instruções do Conselho _ Fe-
deral de Educação. . 

O enquadramento desse pessoal não 
deveria depender desse Conselho; 

Art. 24, e seu Parágrafo único: não 
cabe estabelecer limite de prazo, sem 
justificativa temporal válida, para fi­
xação das condições necessárias às 
atividades da espéCie; - -

I 

Art. 27, a expressão "a Lei n.O 2.604, 
de 17 de setembro de 1955, .e": a ma­
nutenção em vigor da Lei n.~ 2.604, 
de 17 de setembro de 1955, torna-se 
necessária par~ a solução de casos 
omissos, em face da _ imprecisão do 
projeto quanto .a algumas situações, 
espeCialmente" a' das parteiras, .cujas 
~nções não-foram definidas. 

, -, 

..EstaLas razões que,.me levaram a 
vetar, parcialmente, O. referido proje­
to, as quais ora submeto _à._ elevada 
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apreciação dos Senhores· Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, 25 de junho de 1986. - J"osé 
Sarney. 

, PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

PL n.o 3.427,- de 1980, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n.o 60, de 1982, 
no Senado Federal 

Dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da enfermagem e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É livre o exercício' da en­

fermagem em todo o território na­
cional, observadas as disposições des­
ta lei. 

Art. 2.° A enfermagem e suas ati­
vidades auxiliares somente podem s·er 
exercidas por pessoas legalmente 
habilitadas e inscritas no Conselho 
Regional de Enfermagem com juris­
dição na área onde ocorre o exer­
cício. 

ParágrafO único. A enfermagem é 
exer,cida privativamente pelo Enfer­
meiro, pelo Técnico de Enfermagem, 
pelo Auxiliar de Enfermagem e pela 
Parteira, respeitados os respectivos 
graus de habilitação. 

Art. 3.° O planejamento e a pro­
gramação das instituições e serviços 
de saúde incluem planejamento e 
programação de enfermagem. 

Art. 4.° A programação de enfer· 
magem inclui a prescrição da assis­
tência de enfermagem. 

Art. 5.° A estrutura básica da ins­
tituição de saúde, pública ou privada, 
inclui, ob,l'igatoriamente, órgãos de 
enfermagem que integrarão sua 
administração superior. 

§ 1.° 'A direção do órgão de enfer­
magem será exercida,' sempre, por 
Enfermeiro, incluído nas definições 
do art. 6.°, desta lei. 

§ 2.° Comprovada a inexistência 
de pro'fissional disponível na área 
onde se localizar' a ,instituição de 
saúde, por declaração do Conselho 
Regional de Enfermagem, as funções 
de direção. de que trata o § 1.° po­
derão ser exercidas 'por Técnico de 
Enfermagem, 'sob supervisão de En­
fermeiro .. 

Art. 6.° São Enfermeiros: 
_ ... ~' t .. 

1 - o titular do diploma de Enfer­
~eiro conferido. por instituição de 
ensin?, no-s termos 'l:!a leio: 

II - o. titular- do diploma -ou cer­
tificado de Obstetriz ou de Enfennei-
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ra Obstétrica, conferido nos termos 
da lei; 

III - o titular do diploma ou cer­
tificado de Enfermeiro e a- titular do 
diploma ou certificado de Enfermeira 
Obstétr~ca ou de Obstetriz, ou equiva­
lente, confeddo por escola· estrangei­
ra segundo as leis do País, registrado 
em virtude de acordo de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil como 
di,ploma de Enfermeiro, de Enfer·­
meira Obstétrica ou de Obstetriz; 

IV - aqueles que, não abrangidos 
pelos incisos anteriores, obtiveram 
título de Enfermeiro conforme o 
diSposto· na "alínea d do art. 3.0 do 
Decreto n.O 50.387, de 28 de março 
de 1961. 

Art. 7.° São Técnicos de Enfer­
magem: 

I - o titular do diploma ou do cer­
tificado de Técnico de Enfermagem, 
expedido de acordo com a legislação 
e registrado pelo órgão c_ompetente; 

II - o titular do diploma ou do cer­
;ificado l<egalmente conferido por es­
cola' ou curoSo estrangeiro regi.stra­
do em virtude de acordo de inter­
câmbio cultural ou rev.aJlidado no 
Brasil como diploma de Técnico de 
Enfermagem. 

Art. 8.° São Auxiliares de Enfer­
magem: 

I - o titular de certificado de Au­
xiliar de Enfermagem conferido por 
instituição de ensino, nos termos da 
lei e registrado no órgão competent'e; 

II - o titular de diploma a que se 
r,efere a Lei n.O 2.822, de 14 de junho 
de 1956;_ 

UI - o-titulár do diploma ou cer­
tificado a que se ref,ere o inciso !I! 
do art. 2.° da Lei n.O 2.604, de 17 de 
setembro de 1955, expedido até a pu­
blicação da Lei n.O 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; 

IV - o titular de certificado de 
Enf·ermeiro Prático ou Prático de Eu-' 
fermagem" expedido até 1964 pelo 
Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina _e Farmácia, do Ministério 
da Saúde, ou por órgão congênere da 
Secl"etaria de Saúde nas Unidades da 
F1ederaçãJo, nos 1JermoS\ do Decreto­
Lei in.O 23~7,7~, de 22 de janeiro de' 
1934, do Decreto-Lei n.o 8.778, de 22 
de janeiro de 1946. e da Lei iIl.o 3.~40, 
dle 10 de outubro de .1959; 

V - o pessoal enquadrado como 
Auxiliar de .Enfermagem, nos termos 
do Decr~to-Lei n,o.299, de.2a de-feve-
reiro de 1967; - . ''-

VI~- o titulâr do diploma "OU cer­
tificado conferido:por. escola ou·curso 
estrangeiro, segundo as leis_ do País, 
registrado em-- virtude -de 'acordo de' 

Terça-feira Z:S 287 

intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como certificado de Auxiliar 
d,e Enfermagem. 

Art. 9.° São Parteiras: 
I - a titular do certificado previs­

to no art. 1.° do Decreto-Lei n.O 8.778 
de 22 de janeiro de 1946, observadó 
o disposto na Lei n.O 3.640, de 10 de 
outubro de 1959; 

Ir - a titular do diploma ou cer­
tificado d,e Parteira, ou equivalente 
conferido por escola ou curso estran~ 
geiro, segundo as leis do País, regis­
trado em virtude de intercâmbio cul­
tural ou revalidado no Brasil até 2 
(d.ois) 'anos 'ap?s a publicaçã~ desta 
leI, com{J certlfulado de Parteira. 

Art. 10. O desempenho das ativi­
dades de enfermagem constitui o 
objeto- da profissão liberal de Enfer­
meix:o, ll;0 9-uaI é asseg.madja auto­
n!,~a !eC!llca_ no planejamento, or­
gamzaçao, execução é ãvaliação dos 
serviços e da assistência de enfer-
magem. -

Art. 11. O Enfermeiro exerce 
todas as atividades de enfermagem, 
cabendo-lhe: 

I - privativamente: 
. a) direção do órgão de enfermagem 
mtegrante da estrutura básica da ins­
tituição de saúde, pública e privada 
e chefia de serviço e de unidade d~ 
enfermagem; 
. b) organização e direção dos ser­

VIÇOS de enfermagem e de suas ativi­
dades técnicas e auxiliares nas empre­
sas prestadoras desses serviços; 

c) ~lanejame~to, organização, coor­
d~naçao, execuçao e avaliação dos ser...l 
VIÇOS da assistência de enfermagem; 

d) direção de escola, chefia de de­
partamento e coordenacão de cursos 
para formação de pessoâl de enferma­
gem' em todos os graus; 

e) exercício do magistério nas dis­
ciplinas específicas de enfermagem 
nos ensinos de 2.° grau. e Superior 
0!Jedecidas as disposições legaiS rela~ 
tlvas ao ensino; 

f) planejamento, programacão é 
avaijação dos cursos formadóreSJ de 
pessoal de enfermagem, em todos os 
graus, atendidas as exigências legais; 

g) composição' de comissão julga­
dora para' exames em disciplinas -es­
pecíficas de enfermagem,~ na seleção 
de pessoal, inclusive técnico e auxi­
liar, para cargo e emprego; 

h) -consultoria, auditoria e emissão 
de parecer sobre matéria de enferma:­
gem~ •. , 
~-i)-cQiísUIta~â.e ÊÚlferni"ág~m;- - . ,'. 

'j) prescrição ·da assistência de en~ 
fermagem; . 
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I) cuidados diretos de enfermagem 
a pacientes graves com risco de vida; 

m) cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exi­
jam conhecimentos de base científica 
e capacidade de tomar decisões ime­
diatas; 

II - como integrante da equipe de 
saúde: 

a) participação no planejamento, 
execução e avaliação da programação 
de saúde; 

b) participação na elaboração, exe­
cução e avaliação dos planos assisten­
ciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos es­
tabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde; 

d) participação em projetos de 
construção ou reforma de unidades de 
internação; 

e) prevenção e controle sistemático 
da infecção hospitalar e de doenças 
transmissíveis em geral; 

f) prevenção e controle sistemático 
de danos que possam ser causados à 
clientela durante a assistência de en­
fermagem; 

g) assistência de enfermagem à ges~ 
tante, parturiente e puérpera; 

h) acompanhamento da evolução e 
do trabalho de parto; 

i) execução do parto sem distocia; 
j) educação visando à melhoria de 

saúde da população. 
Parágrafo único. As prOfissionais 

referidas no inciso II do art. 6.° desta 
lei incumbe, ainda: 

a) assistência à parturiente e ao 
parto normal; 

b) identificação das distocias obs­
tétricas e tomada de providências até 
a chegada do médico; 

c) realização de episiotomia e epi­
siorrafia e aplicação de anestesia lo­
cal, quando necessária. 

Art. 12. O Técnico de Enfermagem 
exerce atividade de nível médio, en­
volvendo orientação e acompanha­
mento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e participação no pla­
nejamento da assistência de enferma­
gem, cabendo-lhe especialmente: 

a) participar da programação da 
assistência de enfermagem; 

b) executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 11 desta lei; 
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c) participar da orientação e su­
pervisão do trabalho de enfermagem 
em grau auxiliar; 

d) participar da equipe de saúde. 

Art. 13. O Auxiliar de Enferma­
gem exerce atividades de nível médio, 
de natureza repetitiva, envolvendo ser­
viços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão, bem como a participação 
em nível de execução simples, em pro­
cessos de tratamento, cabendo-lhe es­
pecialmente: 

a) observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas; 

b) executar ações de tratamento 
simples; 

c) prestar cuidados de higiene e 
conforto ao paciente; 

d) participar da equipe de saúde. 

Art. 14. O ensino de enfermagem 
de 1.° grau inclui-se nas atribuições 
do Enfermeiro e do Técnico de En­
fermagem, obedecidas as exigências 
legais relativas ao ensino. 

Art. 15. As atividades referidas 
nos arts. 12 e 13 desta lei, quando 
exercidas em instituições de saúde, 
públicas e privadas, e em programas 
de saúde, somente podem ser desem­
penhadas sob orientação e supervisão 
de Enfermeiro. 

Art. 16. O designativo "enferma­
gem" é privativo de serviços e ativi­
dades dirigidos ou exercidos por En­
fermeiro. 

Art. 17. O provimento de chefia de 
unidade de enfermagem, em caso de 
comp·rovada carência de Enfermeiros, 
obedecerá às normas baixadas pelo 
Conselho Federal de Enfermagem. 

Art. 18. As entidades de direito 
privado que prestem serviços de en­
fermagem ou exerçam atividades de 
formação ou treinamento de recursos 
humanos de enfermagem serão regis­
tradas no Conselho Regional de En­
fermagem, sem prejuízo de outros re­
gistros legalmente instituídos. 

Parágrafo único. As entidades re­
feridas neste artigo ficam sujeitas ao 
pagamento de anuidade, obs·ervado o 
disposto no art. 15 ,2 seu inciso XI da 
Lei n.O 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Art. 19: As entidades a que se re­
fere o artigo anterior não poderão 
exercer atividades na área da enfer­
magem nem receber recursos prove­
nientes dos orçamentos públicos fe­
deral, estadual, municipal, do Distri­
to F::!deral e dos Territórios, ou par­
ticipar, a qualquer título, de operaç&:!s 
bancárias em estabelecimentos ofi­
ciais, sem a prévia comprovação do 
registro referido no .mesmo artigO. 
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Art. 20. Os órgão.s de -pesso.al da 
admin1s,tração pública direta e indi­
r<eta, federal:, estadual, munici;pal, do 
Distrito FedoeraJ e dos Tel'ritórios ob­
servarão, no. provimento. doe cargo.s e 
funções e na contratação. de pesso.al 
de enfermagem, de todos os graus, os 
pl'e-0~itos desta lei. 

Parágrafo único. Os órgãos a que 
se ref.ere este artigo promoverão. as 
medidas necessárias à harmonização 
das situações já existentes com as dis­
-posições desta 1ei, resp-eitados Os di­
reitos adquiridos quanto a vencimen­
tos e salários. 

Art. 21. Fica estendido aos profis­
sionais de enfermagem e de suas ati­
vidades auxiliaves o direito a prisão 
especial. 

Art. 22. O pessoal formado no sub­
sistema do ensino profissionalizante, 
conforme o disposto no § 4.° do art. 
4.° e na alínea "b" do § 2.° do art. 5.°, 
ambos da Lei n.O 5.692, de 11 de agos­
to de 1971, para atuação na área da 
enfermagem, será inscrito, em quadro 
próprio, no Con'l'!lho Regional de En­
fermagem, sob cuja jurisdição exerce­
rá suas atividades, observadas as nor­
mas baixadas pelo Conselho Federal 
de Enfermagem. 

Art. 23. O pessoal que se enco.ntra 
'executando tarefas de enfermagem, 
em virtude de carência de recursos 
humanos de ní\l'el médio nessa área, 
sem possuir formação. específica regu­
lada em lei, será autorizad.o, ;pel.o Con­
"eHolo Federal de Enfennagem, a ex~r­
cer atividades elementares de enfer­
magem, observado o disposto no. 8Jrt. 
15 desta lei. 

ParágrafO único. A autorização re:' 
ferida neste artigo., que o.bedecerá aos 
critérios baixados pel.o Conselho. Fe­
deral de Enfennagem, somente po.­
derá ser concedida durante o prazo 
de 10 (dez) anos, a contar da pro­
mulgação desta lei. -

Art. 24. Trãnscorrii.'los 10 (clez) 
anos da promulgação desta lei,- a 
instituição de saúde, pública ou 
privada, somente poderá admitir, 
nomear ou contratar, para exe­
cúção de atividades de eWl:!rma­
gemo pessoal de categoria profis­
sional regulada em lei. 

Parágrafo único. A restrição 
de que trata este artigo não se 
aplica aos agent.:!s comunitários 
de saúde para efeito de sua inte­
gração aos programas de atenção 
primária de saúde, a cargo das 
repartições sanitárias competen­
tes. 

Art. 25. O Po.der Executivo. regula­
mentall"á esta l,ei n.o ;prazo de 120 
(eento ·e vinte) dias a co.ntar da data 
de sua ;PUblicação. 
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Art. 26. Esta lei entra em vigor na 
data de sua pubUcação. 

Art. 27. Revogam-se a Lei n.o 
2.604, de 17 d,~ setembro de 1955, e as 
demais disposições em contrário. 
* Em destaque a parte vetada:. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Senador Wilson 
Martins. 

O Sr. 1.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
72, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 72, de 1987-CN 

Excelentíssimos Senhores Memb:-JS 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências que, nos termos dos 
arts. 59, parágrafo 1.0, e 81, item IV, 
da Constituição Federal, resolvi ve­
tar, parcialmente, o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 14, de 1986 (n.o 7.169, 
de 1986, na Casa de origem), que 
"altera o art. 5.° da Lei n.o 7.416, de 
10 de dezembro de 1985, que concede 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição 
,de automóveis de passageiros e dá 
outras providências". 

Incide o veto sobre o inciso I do 
art. 1.0 e as expressões "lI - o art. 
5.° passa a vigorar com a seguinte re­
dação:" 

O dispositivo vetado propõe nova 
redação ao inciso II do art. 1.0 da 
Lei n.O 7.416, de 10 de dezembro de 
1985, incluindo as auto-escolas entre 
03 beneficiários de isenção do IPI na 
aquisição c1e automóveis de passagei­
ros. 

O fundamento para a concessão do 
benefício foi sempre a de baratear o 
custo e estimular os transportes de 
-passageiros e a necessidade de ampa­
rar os taxistas. 

A inclusão da auto-escola foge aos 
objetivos colimados e não encontra 
justificativa, eis que caracteriza um 
incentivo a uma atividade comercial 
específica, como, a propósito, mani­
festaram-se a respeito o Ministério 
da Fazenda 'e a Secretaria de Plane­
j~mento da Presidência da República, 

Quanto ao veto das expressões cons­
'tantes do inciso II tornou-se neces­
sário em face do veto do inciso l, 
-para se ajustar à técnica legislativa. 

Estas, as r,azões que me levaram a 
.vetár, parcialmente o projeto em cau­
sa, as quais ora submeto à elevacj.a 
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apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, 25 de junho de 1986. 
José Sarney. 

* PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n.O 7.169, de 1986, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n.o 14, de 1986, 
no Senado Federal 

Altera o art. 5.° da Lei n.o 7.416, 
de 10 de dezembro de 1985, que 
concede isenção do Imposto so­
bre Produtos Industrializados -
IPI, na aquisição de automóveis 
de passageiros e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Lei n.O 7.416, de 10 de 

dezembro de 1985, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I - o inciso 11 do art. 1.° passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 

11 - pessoas jurídicas ou equi­
paradas e as cooperativas de tra­
balho que sejam permissionárias 
ou concessionárias de transporte 
público de passageiros, na cate­
goria de aluguel (táxi), e desde 
que se destinem tais veículos au­
tomotores à utilização nessa ati­
vidade, bem como auto-escolas 
regularmente inscritas nos De­
partamentos de Trânsito locais 
e em plena atividade na data da 
vigência desta lei." 

II - o art. 5.° passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 5.° Esta lei vigorará a 
partir da data de sua publicação 
e até 25 de fevereiro de 1987." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 
* Em destaque a parte vetada:. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Deputado José Men­
donça de Morais. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Os relatores ora designados 
deverão apresentar os respectivos re­
latórios na sessão conjunta do Con­
gresso Nacional a ser convocada para 
a discussão' das matérias. 

O prazo de tramitação se encerrará 
em 8 de outubro vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu - Car­
neiro) - O Sr. 1.0 -Secretário irá pro-
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ceder à leitura da Mensagem Presi­
dencial n.O 73, de 1987-CN. 

:É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 73, de 1987 - CN 

(N.o 106/85, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Minis­
~ro de Estado da Aeronáutica, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.237, de 24 de ja­
neiro de 1985, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia subseqüente, que 
"altera o art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 
1.305, de 8 de janeiro de 1974, que dis­
põe sobre as contribuições destinadas 
à aplicação nas atividades ligadas ao 
ensino profissional aeronáutico, e dá 
outras providências". 

Brasília, 7 de fevereiro de 1985. -
João Figueiredo. 

EM n.o 10/GM5 
Em 17 de janeiro de 1985. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Ministério da Aeronáutica, tendo 
em vista a ação do Departamento de 
Aviação Civil visando a imprimir uma 
nova sistemática à formação e quali­
ficação de pessoal técnico-especializa­
do para a aviação civil e a evitar a 
dispersão de meios destinados à for­
mação profissional aeronáutica, prin­
cipalmente no contexto de limitação 
de recursos em que vive o País, con­
sidera viável fazer-se o encaminhamen­
to à Presidência da República do pre­
sente ato administrativo para que se 
veja revestido do caráter mandat6rio 
e imperativo necessário ao seu devido 
cumprimento. 
2. Para tanto, foram' considerados: 

- a competência da União para -le­
gislar sobre normas gerais de direito 
financeiro; 

- a competência do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, em 
casos de urgência ou de interesse pú­
blico relevante e, desde que não haja 
aumento de despesa, para expedir e 
conseqüentemente alterar decretos-leis 
sobre segurança_ nacional e finanças 
públicas; 

- a competência supletiva do Mi­
nistério da Aeronáutica como 6rgão 
auxiliar direto da' _Presidência da Re­
pública no que concerne à orientação, 
coordenação e controle das"atividaÇ{es 
da Aviação Oivil, tanto comerciais 
como privadas e desportivas; _, 
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- a finalidade do Ministério da Ae­
ronáutica, entre outras, para formular 
a Política Aeronáutica Nacional em 
seus aspectos militar e civil, e o de­
senvolvimento - dos seus elementos 
constitutivos, de seus fundamentos, a 
direção e o controle de suas ativida­
des; 

- o fortalecimento do poder nacio­
nal, no campo específico do Ministé­
rio da Aeronáutica quanto ao incenti­
vo e ao apoio das atividades aeronáu­
ticas civis, bem como a orientação téc­
nica à indústria empenhada em ativi­
dades relacionadas com os assuntos 
de aeronáutica e espaço; 

- a determinação legal do Ministé­
rio da Aeronáutica e complementar­
mente a destinação do Departamento 
de Aviação Civil como organismo su­
pervisor e incrementador das reservas 
mobilizáveis, qualificadas e atuantes 
da aviação brasileira; 

- a Emenda Constitucional n.O 8, 
de abril de 1977, que teve o intuito de 
desvincular as contribuições de tribu­
tos, alterando o item I do § 2.° do art. 
21 da Constituição Federal, conforme 
Exposição de Motivos n.O 84, de 30 
de março de 1977; 

- os diversos julgados dos Tribu­
nais Superiores em que é assente que 
a contribuição tem matriz constitucio­
nal própria - a previdenciária (item 
XVI do art. 165 da Constituição Fe­
deral) e as sociais (itens lI, V, XIII 
e XIX do art. 165, § 1.0 do art. 166, 
§ 4.° do art. 175 e art. 178, todos da 
Constituição Federal) - conforme dis­
põe o item X do art. 43 de nossa 

'Carta Magna, item este acrescentado 
pela Emenda Constitucional n,o 8, de 
1977, diferentemente dos tributos, pre­
vistos nos arts. 18 a 26 da Constituição 
Federal; 

- o parecer do ilustre consultor-Ge­
ral da República, Dl'. Ronaldo Rebello 
de Britto Poletti, aprovado por Vossa 
Excelência, e publicado no Diário Ofi­
cial da União, de 10 de setembro de 
1984, fls. 13149 e 13155; 

- a doutrina pátria, especialmente 
o artigo de autoria do douto Procura­
dor-Geral da República, Dl'. Inocêncio 
Mártires Coelho, com uma análise mi­
nuciosa da natureza jurídica das con­
tribuições previdenciárias, que con­
cluiu de uma maneira clara e precisa a 
respeito da diferença existente entre as 
contribuições de natureza tributária e 
as de natureza social (arts. 21, § 2.0 

_item I, e _165, item XVI, da Constitui­
çã.o Federal); 

- o ensinamento doutrinário e pa­
cífico, em Direito Público, de que-a 
norma constitucional ao conferir _de­
terminado poder, implicitamente ou­
-torga o -emprego de todos os meios 
adequados necessários à - consecução 
dos fins visados; -" 
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- a necessidade, em decorrência da 
situação por que passa a aviação ci­
vil, de uma melhor adequação à me­
lhoria, em todos os aspectos, dos esta­
belecimentos de ensino profissional 
aeronáutico; e 

- o competente retorno dos recur­
S<lS das contribuições advindas de 
empresas de transporte aéreo e ou­
tras, que ensejará benefícios ao pró­
prio sistema de racionalizar o proces­
so de formação-aprendizado no âm­
bito do transporte aéreo civil, ao as­
segurar o melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, que será traduzi­
do em alto grau de -eficiência, econo­
mia e segurança de vôo, com a cria­
ção de novos empregos, conseqüência 
direta dessa proposta de alteração le­
gislativa. 

3. Como Vossa Excelência pode 
apreciar, faz-se necessário que, para 
cumprir a sua função S<lcial, ao poder 
Público cabe adequar as medidas ne­
cessárias para que se alcance o obje­
tivo. 

4. Nestas condições, tenho a hon­
ra de submeter à elevada apreciação 
de Vossa Excelência a inclusa pro­
posta de alteração do Decreto-Lei n,o 
-L 305, de 8 de janeiro de 1974 que, se 
aprovado, possibilitará melhor ade­
quação e aproveitamento do produto 
das contribuições originárias das em­
presas voltadas à Aviação Civil. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Exeelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Délio Jar­
dim de Mattos, Ministro da Aeronáu­
tica. 

DECRETO-LEI N.O 2.237, 
DE 24 DE JANEIRO DE 1985 

Altera o art. 2.° do Decreto-lei 
n.o 1.305, de 8 de janeiro de 1974, 
que dispõe sobre as contribuições 
destinadas à aplicação nas ati­
vidades ligadas ao ensino profis­
sional aeronáutico, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, itens I e II, da Constituição, 

DECREI'A: 

Art. l.0 O art. 2.° do Decreto-lei n,o 
1.305, de 8 de janeiro de_1974, passa a 
v~gorar com a ~eguinte redação: 

"Art. 2.° O produto das con­
tribuições, de -que trata o artigo 
anterior, efetivamente arrecada­
das, será depositado pelo IpS"titu-=­
'to-- de Administração Financeira 
da Previdência -e -ASsistência sá­
cial-(IAPAS), no Banco do Brasil 
S.A., para crédito do Fundo Aero-

- viário - Conta Especial do Fun­
do Aeroviário-=--destinada ao ,de:' 
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senvolvimento do Ensino Profis­
sional Aeronáutico." 

Art. 2.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.0 da República. 
~ JOAO FIGUE1REDO - Délio Jar-
dim Mattos. . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.305, 
DE 8 DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre as contribuições de 
que tratam o art. 1.°, do Decreto­
lei n_O 6.246, de 5 de fevereiro de 
1944, e o art. 24, da Lei n.o 5.107, 
(le 13 de setembro de 1966, alte­
rada pelo Decreto-lei n_o 20, de 
14 de setembro de 1966. 

Art. 2.0 O produto das contribui­
ções, de que trata o artigo anterior, 
efetivamente arrecadadas, serão de­
p-:J2itadas pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, no Banco do Bra­
sil S.A., para crédito do Fundo Aero­
viário - Conta Especial do Fundo 
Aeroviário - destinada ao desenvol­
vimento do Ensino Profissi<mal Aero­
náutico, proibida a aplicação no 
custeio de despesas correntes. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gem lida o nobre Senador João Lobo. 

O Sr. 1,o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.o 74, de 1987-CN. 

lí: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 74, de 1987 - CN 
(N.o 107/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhor,es Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a hon­
ra de submeter à ele'vada delibera­
çãp do Congresso Nacionaj!, acom­
panhado de Exposição de Motivos 
dos Soenhove\S Ministros d'e Estado 
da Indústria e do Comércio, dos 
Tr.ansportes e da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.238, de 28 de 
janeiro de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüen­
te, que "concede isenção dos impos­
tos de importação e sobre' produtos 
industrializaclos -aos materiais e 
equipall!entos importados _par!'L a 
construção e manutenQã() de lembar­
caçõ,?s". 

Brasíli8l, 7 de fevereiro -de 1985. .;...:.. 
.João Figueiredo. 
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EM 084/84 
Em 20 de delilembro de' 1984. 

Exc,elentíssimo Senhor Presidente 
'da República 

Temos a honra de submeter à ele­
vada lapreciltção de Vossa Excelên­
cia o anexo 't)il'ojeto de decreto-lei, 
,concedendo isenção dos impostos de 
importação 'e sobre produtos indus­
trializados 'aos materiais e 'equipa­
mentos importados iPara a constru­
ção e roeparação Ide embarcações, 

Os incentivos à indústria dã. cons­
trução e !reparação de embarcações 
datam de 1969, iIwtituidosj que fo­
:ram pelo Decreto-Lei n,o 498, de 13 
de março de 1969. Desde a sua cria­
ção até hoje os incentivos foram 
mantidos por sucessivas prorrog,81-
çÕ'es por diversos decretos-leis. 

Atualmente, 'a isenção dos impos­
tos de importação e sobre produtos 
industrializados é mantida pêlo De­
creto-Lei n.O li. 964, -de 18 de outubro 
de 1982 apli,cáv;el aos bens impor­
,tados em Õjecorrênêia de oontratos 
firmados 'até> 3.1 de dleli!embro pró­
ximo, lextinguindo-se apos esta data. 

Como é de srubença comum, a 
grande maioria dos paises em todo 
o mundo tem por prática incentivar 
a industria da construção e repara­
cão naval, e, como não poderia dei­
xar de ser, o Brasil tem seguidO a 
mesma rregra. Ef,etivamente, a Po­
litiCtaJ Mal'itima NatCion'a;l, 11Provada 
pelo Decreto iI1.0 89.331, de 25 de ja­
neiro de 1984, ao fixar os "Objeti­
vos" a alcançar e as "Ações a Rea­
lizar", demonstra, claramente, a 
posição do Governo de incentivar 'a 
indústria em questão. 

SenhOT Presidente, ainda não se, 
desvanecer,am os motivos que justi­
fica.ram a- instituição e manutenção 
dos referidoS! inoonti~os na impor­
tação de bens, posto que: 

a) pequenos componentes: devido 
ao levado custo de produção tornar­
se-ia antieconômÍ<:o a sua farbrica­
ção no País; 

b) não dispomos' 'ainda de tecnolo­
già suficiente desenvoIYid8J, para pro­
duzir, com a confiabilid!lid'e que se exi­
ge, determinados tipos de peças; -

c) necessitamos, por outro lado, 
de 'adquirir no, 'mercado ·externo ma­
térirus-lPrimas, !por faltíl die produ-
çãb nacional. ' 

Além daIS razões acima, que -por 
si só· justificariam a ,edição do de­
creto-l,ei, de\l'elnos. ressaltar, ainda, 
qUe, após lanálise dos cOntratos de 
cons,truçoo, ora ,em andamento nOs 
órgãos competentes, a liberação _ tre 
partes lComplémentares :trá !'Viabili­
zar a execu«ão dos ·Cl>nwatos, ootn 
reflexos positivos no iI1iyel de ()cupa:= 
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çãó dos 'estaleiros, ,cOntribuindo, po­
sitivamente, para a: diminuição do 
custo operaCiOll!li1 daS 'embarcações 
produzidas no- País. -

Cabe, também, considerar, por 
extensão, o sério iProblema de asse­
gurar à Frota Mercante em tráf,ego 
condições de operar eficazmente, 
gar!lintindo a 'seus navios a reposição 
de !peças e materiais Ílll!lJ'O'l"Galdos 
com 'a mesma -isenção con,cedida 
quando do recebÍ!ll1ento dos originais, 
dentro, ainda, do espírito da -Polí­
tica Marítima Nacional, no que con­
cerne a incentivos para a navega".. 
ção mercante, em geral. 

Aproveitamos 'a oportUnidade paTa 
renovar a Vossa Excelência os pro­
testos de nosso mais profundo res­
peito e consideração. - Senador 
Murilo Badarõ, Ministro da Indus­
tria e do Comércio Cloraldino 
Soares Sev~, Ministro dos Trans,­
portes, Ernâne Galvêas, Ministro da 
Fazenda. -

DECRETO-LEI N,o 2.238, , 
DE 28 DE JANEIRO DE 1985 

Concede iSenção dos Impostos 
de Importação e sobre Produtos 
Industrializados aos materiais e 
equipamentos importados para a 
construção e manutenção de em­
barcações. 

O Presidente ,da República, no uso 
da atribuição que lhe .confere o art. 
55, item II, da Consti~uição, decre~a: 

Art. 1.0 li: concedida isenção "do Im­
posto de Impor,tação e do Imposto so­
bre Produtos Industrializados aOs ma­
teriais e equipamentos importados 
para utilizãÇão: 

I - na construção de embarcações 
constantes de 'planos governamentais 
de construção naval, sob o controle 
do Ministério dos Transportes, desde 
que os referidos bens constem de lis­
tas de importação previamente apro­
vadas pelo Conselho 'de Desenvolvi­
jmento' Industrial, do Ministério da 
Indústria e do Comércio; 

Ir -~ na reparação ou manutenção 
de motores e equipamentos em geral 
de naYios nacionais, em tráfego, des­
de que càdastrados na Superinten­
dência Nacional da Mârinha Mercan­
te - 'SUNAMAM, do Ministério dos 
Transportes. 

Art.2.0 Os materiais e equipàfnen­
tos destinados à manutenção, dos na­
vios em tráfego somente terão a isen­
ção prêvista no art, 1.0 quando im­
portados através de Depósitos Espe­
ciaIs Alfandegados. 

Art. 3,°· A efetivação da isenção· de 
que trata O art.' 1.°, far~se~á median­
te declaração emitida pela Secretaria 
Executiva: do Coriselho de Desenvolvi-

mento Industrial '- CDI, do Minis:" 
tério da -Indústria e do 'lComercio ou 
pela _ Superintendência Nacional_ da 
MarInha Mercante - SUNAMAM, do 
MinIstério dos Transportes, quando 
for o caso, nas licenças de -importa­
ção relativas aos equipamentos e ma­
teriais constantes das listas de impor-
tações. - - -

Art, 4.° Não se aplica à isenção de 
que trata o art. 1.0 o disposto no art, 
17 do Decreto-Lei n.O 317, de ·18 de no­
vembro de 1966. 

Art. 5.0 O Ministro da .Industria e 
do Comércio pOderá baixar as instru­
ções necessarias à execução des'te de-
creto~lei. " 

Art. 6.0 Este decret~-lei entrará em' 
vigor na_data ele sua ,publicação, revo­
gadas as -disposições em con~rário. 
- Brasma~ 28-de janeiJo ele 1985; 164,° 
da Independência e '97,° da República, 
~ João ·Figueiredo - Senador Murilo 
Badaró - Cloraldino Soares Severo -
Ernane ·Galvêas. -

LEGISLAÇÃO CITADA. 

DECREI'O-LEI N.o a'7, 
DE_18 DE NOVEMBRO DE 1966 
- DiSPõe sobre o In'ljJosto dê Irii­
:portação, reorgàniza os serViços 
'aduaneiros, -e dá outras providên­
cias. 

...................... "' ............ " 
SEÇãO-V 

Similaridade 
-Art. i7. A isenção do imposto -de 

Importação somente beneficià produ.­
to sem similar naéiónal, I em condições 
ae 'substittlir o impor~ado.. -

-
" • ':-•• -. -. i ••• - ••• _0 ......... -.... ,\ .... 1-' ••• 

- O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo Relator da mensa­
gettn ~da o nobre Deputado Jorge 
LTeqbed. - , 

O ·Sr. l.°"'Secr.etário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial n.o 
751- de _1987-CN. 

- ~ 1id~ 'a segü!~te 
r -

. - MENSAGEM :&.0 75; DE 1987",éN 
- (N,O 108/85, -Jiâ óngem) 

- ExcélefttiSsililOS Sehhores Membros 
1!ô' COnJ~rêssoNaciôna1: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 <la 
Qonstituição Federal, tenho a honra 
dê sublneter à -,elevada delibéráÇão .do 
Congres.so Nàcionru, acompanhado de 
éxposiçãõ_-de' lhqtiV'os do Senhór _Di­
~étot-.G'er1H.-dó _ D~á>ttamehto Adtni­
;nsttativ9 do ~~rvi~O _pubP.oo,_ () teno 
âô:pMr~tQ-l~1 :t1.~ 2.239; de 28 <fé j'a, __ 
nem) 'de ·1985, opubUcádo iI10 Diário 
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Oficial da União do dia subseqüente, 
que "inclui a Gratificação de Ativi­
dade Técnico-AdministrativSi no Ane­
xo II do Decreto-lei n.o 1.360, de 22 
de novembro de 1974, ,e dá outras 
providências" . 

Brasília, 7 de fevereiro d,e 1985. -
João Figueiredo. 

EM n.O 22 

Em 17 de janeiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

No presente processo lencaminhado 
a leste Departamento pelo Aviso 008, 
de 2 de janeiro de 1985, do GaJbinete 
Civil, o Senhor Governador do Dis­
trito Federal, por meio do projeto de 
decreto-lei, de que trata a ExpOSição 
de Motivos n.O 030, de 28 de dezem­
bro de 1984, propõe seJa incluída inO 
Anexo II do Decreto-lei in.o 1.360, de 
22 de novembro de 1974, a Gratifi­
cação de Atividade Técnico-Adminis­
trativa, ao mesmo Itempo que sugere 
o aumento em 39 (trinta) !pontos per­
centuais o valor da Gratificação de 
Desempenho das Atividades de Tri­
butação, Arrecadação 'e Fiscalização 
dos Tributos do Distrito Feder.aJ., a, 
em 20 (vinte), o da Gratificação de 
Função Policial, criada pelo Decreto­
Lei n.o 2.126, de 19 de junho de 1984. 

2. Visa-se com a proposição o de­
ferimento de idênticas vantagens 'aos 
servidores da mesma espécie daquele 
Governo, tomando-se por para;digma 
03 Decretos-Leis n.os 2.187, 2'.196 
e- 2.200, ,todos de 26 de dezembro de 
1984, que cuidam na; 'esfera flederal, 
respectivamente, das Gratificações de 
Desempenho das Atividades de Tri­
butação Arrecadação ou FisCalização 
de Tributos Federais, de Função Po­
licial e de Atividade Técnico-Admi­
nlstrativar 

3. A finalidade prectpua do3J me­
dida é ,permitir tratamento idêntico 
a categoria fundonal que tanto no 
Poder Executivo, como no GoVeTD.O do 
Distrito Federal ,executam ílItribuições 
semelhantes, decorrentes! da mesma 
filosofia implantada pela" Lei n.o 5.645, 
de 1970, que instituiu as diretrizes 
para implantação do Plano de Clas­
sificação de -pargos, em ~ todo o ser­
viço público, e pelas mesmag. razões 
que justüicaram o deferime\nto na 
área federal, ,8,' defasagem remunera:' 
tória. 

,4.- Ante o exposto, e em face da 
necessidade de recompor-s:e a Jl"Ietri­
J;:mição dos aludidos servidores, tenho 
a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Ex:celência !projeto 
de decreto-Ilei, des'tinado a" conceder 
ãs -vantagens-' nos· termos solicltadoo. 
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Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meus: pro­
testos de elevado respeito. - José 
Carlos SOares Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N.o 2.239, 
DE 28 DE JANEIRO DE 1985 

Inclui a Gratificação de Ativi­
dade Técuico-Administrativa no 
Anexo 11 do Decreto-Lei n.O 1.360, 
de 22 de novembro de 1974, e dá 
outras ]lirovidências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item IlI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ,Fica incluída no Anexo II 
do Decreto-Lei n.O 1.360, de 22 ,de no­
vembro de 1974, a Gratificação de 
Atividade Técnico-Administrativa, a 
ser concedida nos termos constantes 
do Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 2.° Somente se concederá a 
gratificação de que trata o artigo an­
terior aos servidores no efetivo exer­
cício dos respectivos cargos, empre­
go sou funções. 

§ 1.0 Considerar-se-ão como de efe­
tivo ,exercício, para os fins deste arti­
go, os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento de saú­

de, à gestante ou em decorrência de 
acidente em serviço; 

e) licença especial; 
J) .d!'lslocamento em objeto de servi· 

'.lo; 
-g) indicação para ministrar aulas 

ou receber treinamento, desde que ob­
servadas as normas legais e regula­
mentares pertinentes; 

h) requisição para órgãos integran­
tes da Presidência da República; 

i) investidura, na Administração Di­
reta ou Autárquica da União, ou do 
Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores (DAS-100 e LT-DAS-IOO), de 
Funções de nível superior do Grupo­
Direção e Assistência Intermediárias 
(DAI-11O) ou, ainda, em Funções de 
Assessoramento Superior (FAS) a 
que se refere o art. 122 do Decreto· 
Lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n.O 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2.° Nas hipóteses de que trata a 
alínea "i"· do § ·1.°, exigir·se-á direta 
correlação entre as atribuições do 
cargo efetivo de que o servidor seja 
titular. 

Art. 3.° Os servidores alcançados 
por este decreto-lei continuarão fazen­
do jus à Gratificação de Nível Supe­
rior, inclusive durante o afastamento 
para o exercício, na Administração Di-
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reta ou Autárquica da União ou do 
Distrito Federal, de cargos em comis­
são ou funções de confiança do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superio­
res (DAS-IDO e LT-DAS-I00), de fun­
ções de nível superior do Grupo-Dire­
ção e Assistência Intermediárias 
(DAI-llO) ou, ainda, de Funções de 
Assessoramento Superior (FAS) a 
que se refere o art. 122 do Decreto-Lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei n.o 
900, de 29 de setembro de 1969. . 

Art. 4.° A Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativa, em que inci­
dirá o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na dáta 
da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser .in­
corporado será o correspondente à 
média dos percentuais atribuídos, ao 
funcionário, nos doze meses imediata­
mente anteriores à inativação. 

Art. 5.° Aos funcionários já aposen­
tados a incorporação da Gratificação 
de Atividade Técnico-Administrativa 
far-se-á na razão da metade do per­
centual máximo atribuído à categoria 
funcional em que ocorreu a aposenta­
doria. 

_Art. 6.° Fica acrescido de 30 (trin­
ta) pontos percentuais a gratificação 
instituída pelo Decreto-Lei n.o 2.107, de 
13 de fevereiro de 1984. 

Art. 7.° A Gratificação de Função 
Policial, prevista no item XVI do Ane­
xo lI, do Decreto-Lei n.o 1.360, de 22 
de novembro de 1984, sobre o qual in­
cide o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data 
da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser in­
corporado será o correspondente à 
média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses imediata­
mente anteriores à inativação. 

Art. 8.° Aos funcionários já aposen­
tados a incorporação da Gratificação 
de Função Policial far-se-á na razão 
da metade do percentual máximo atr!­
buido à categoria funcional em que 
ocorreu a apos,entadoria. 

Art. 9.° Fica alterado o Anexo do 
Decreto-Lei n.o 2.126, de 19 de junho 
de 1984, na forma do Anexo II deste 
decreto-lei. 

.Art. 10. As despesas decorrentes da 
aplicação deste decreto-lei correrão à 
conta das dotações' orçamentárias do 
Distrito Federal. -

Art. 11. . Este decreto-lei entra em 
vigor na 'data de sua publicação, com 
os efeitos financeiros a partir de 1.0 
de janeiro de 1985, revogadas as dis­
posições. em contrário. 
• Brasília; 28 de janeiro de 1985; 164.° 
da- Independência e 97.° da República. 
~ -João Figueiredo. -
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ANEXO I 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 2.239, de 28 de janeiro de 1985) 

«ANEXO lI" 

(Art. 6.°, item III, do Decreto-Lei n.°1.360, de 22 de novembro de 1974) 

Denominações das Gratificações 
e Indenizações 

XVIII - Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativa 

Definição 

Gratüicação devida aos servidores 
incluídos nas categorias funcionais 
de Economista e de Técnico de Ad­
ministração do Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior . 

. ANEXO II 

Bases de' Concessão 

80% (oitenta por cento) calculados 
sobre o vencimento ou salário da re-
ferência do servidor. . 

(Art. 9.°, do Decreto-Lei n.o 2.239, de 28 de 'janeiro de -1985) 

"ANEXO II" 

(Art. 6.°, item III, do Decreto-Lei n.°1.630, de 22 de novembro de 1974) 

Denominação das Gratificações 
e Indenizações 

XVI - Gratüicação de Função 
Policial 

LE,G!SLAÇ1i.O CITADA 
DiElO:RETO-LEI N.o 200, 

DE 25. DE FEVEREl'RO DE 1967 
Dispõe sobre a organização da 

Administração Federal,. estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên­
cias. .... ' .............. ~ .................. . 

cÂlPItTULO .W 
Do Assessoramento :Superior .­

da Administração Civil 
Art. 122. O assessoramento. supe­

rior da Administração Civil, integrado 
por funções de direção e assessora­
mento especializado dos órgãos Cen­
trais dos Ministérios (art. 22) e do 
Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil (art. 115) será atendido .por 
titulares de cargos em comissão e-por 
pessoal t~c~co especializado. . 

Definição 

. 

Devida ao funcionário integrante do 
Grupo-Polícia Civil do Distrito Fe­
deral pelo desgaste físico e mental 
decorrente do desempenho da ativi­
dade de polícia judiciária do Distri-
to Federal. . 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
Lei n.O 200, de.25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

"Art; 122. 6 Assessoramento Su­
perior da Admi!Ústra'ção' ,Civil com­
preendérá detérminadas funções de 
assessoramento aos Ministros de Es­
tado,_ definidas por decreto e fixadas 
em número ,limitado para .cada Minis­
tério ,civil, observadas, as respectivas 
peculiaridades de organização e fun­
cionamento. 

§ 1.0 As funções a que se refere 
este artigo, caracterizadas pelo alto 
nivel de especificidade, complexidade 
e responsabilidade, serão Objeto -de ri­
gorosa individualização, e a designa­
ção para o seu:exercício somente po­
derá recair· em pessoas de comprovada 

Bases de Concessão 

Correspondente a 40% (quarenta por 
cento) do vencimento do cargo efe­
tivo. 

idoneidade, cujas· quàlificações, capa­
cidade 'e experiência específicas 'sejam 
examinadas, aferidas e certificadas 
por órgãos próprio, na forma definida 
em :regulamento. , 

§ 2.° O exercício das atividades de 
que trata ,este artigo revestirá a !forma 
de locação de serviços regulada medi­
ante contrato individúal, em que se 
exigirá tempo integral e dedicação ex­
clusiva, não se lhe aplicando o dispos­
to no art. 35 do Decreto-Lei n.O 81, de 
21 de. dezembro de 1966, na redação 
dada pelo art. 1.0 do Decreto:Lei n.o 
177, de 16 de fevereiro de 1967. 

§ 3.° A prestação dos serviços a 
que alude- este artigo será retribuída 
segundo 'Critério fixado em regula­
mento, tendo em vista .a 'ava;liação .de 
cada função, em face das ,vespectivas 
especificações, i e .as ,condições vigen­
tes no mercadó de trabalho." _ _ 
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DECRETO-LEI N.o 2.107, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1984 

Inclui gratificação no Anexo 11 
do Decreto-Lei n.O 1.360, de 22 de 
novembro de 1974, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item m, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica incluída no Anexo II 
do Decreto-Lei n.o 1.360, de 22 de no­
vembro d~ 1974, a Gratificação de De­
sempenho das Atividades de Tributa­
ção, Arrecadação ou Fiscalização dos 
T,ributos do Distrito Federal com as 
características, beneficiários e bases 
de concessão estabelecidos no anexo 
deste decreto-lei. 

Art. 2.0 O limite previsto no art. 3.° 
do Decreto-Lei n.o 1-.774, de 5 de mar­
ço de 1980, e no ,art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.o 1. 776, de 17 de março de 1980, em 
relação aos integrantes daS' ca"tego­
rias funcionais do Grupo-Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, código 
TAF-300, e aos da categoria funcional 
de Procurador do Distrito Federal, dO 
Grupo-Serviços Jurídicos, código SJ-
900, é o fixado no art. 1.0 do Decre­
to-Lei n.O ,1.971, de 30 de novembro de 
1982. 

Art. 3.° Os servidores de que trata 
o artigo anterior fazem jus à Gratifi­
cação de Nível Superior. 

Art. 4.° tAs desp.esas decorrentes da 
execução deste decreto-lei correrão à 
conta -das dotações do Orçamento dó 
Distrito Federal. 

Art. 5.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação: re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1984; 
163.!) da Independência e 96.0 da Re­
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
p~iro) - D.e~gno ~elator da mepsa­
gsElm lid~ o nqbr~ ,S~nf!..g.or Põmp~u -dG 

ouza. -
.. I l~ 

O Sr. 1,o-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Présidencial n.o 
76, de 1987-CN. 

:m +}H~ ?- §~gJ.!i~~ 

~~!l-~~l\J 
N.o 76, de 1987-CN 

I - ti 

(N.O 115/8;;, na origem) _ - _~_J~_~~ ~I,.. '_f ';_ .1_ 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do b()l~p'eS6~ N~ciona~: -

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Ço')lstituição Jl':ed~ral, tenho a hO:QIa 
de submeter à-el~~ãp.a çl.eliberação do 
CQngre&'5Q Na~OJlal, a~panhado d~ 
~osição $le Motivos dOs Se!11ho:r~s 
Mi:n.istros de Estado do Interior !'l- dl;l. 
li'w.enda, o texto do- Deoreto-Iel n.Q 

2.241, de .4 de fevereirO de 1985, pu-

blicado no Diá:t:io Oficial da União do 
dia sUbSeqüénte, que "estende até 31 
de dezembro de 1985 o prazo a que se 
refere o art. 5.° do Deel'eto-Iei n.o 
2 o 601, de 19 de setembro de 1983." 

Brasília, 2,1 de fevereiro de 1985. -
.João Figueiredo. ' 

E.M. In terministerial n. ° 008 

Brasília, 4 de fev,ereiro de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Temos a honra de submeter à ele­
vada a:preciação-de VO&Sa Excelência 
o -proje,t:o de' élecre~~-lei, anexo, que 
altera o art. 5.° do Decreto-lei n.O 
2~ Ó61, de 19 de setembro de 1983. 

t" _ .., j • 

O decreto-lei acima referido des­
tinou, até 31 de dezembro de 1984, o 
produto das vendas efetuadas, nos 
termos do seu art. 1.0, ao Fundo Espe­
cial para Calamidade Pública, criado 
pelo Decreto-lei n.o 950, de 13 de ou­
tubro de 1969. 

,rustifica:-re a p:re~ll:te 'Pr~:Qosição 
pela. premente neees.sidade de propi­
ciar meios que pos.sam atender aos ca­
sos de calamiçiade púplica ocorrentes 
nas várias regÍões do Pãís. 

Dessa p1~€i~a, ~ f0rIll:a de ?-1:Nn~r 
as eOI1S€qu~nclas desses problern.a.s, 
.será revigorar o .prazo estabelecido no 
arto 5.° do decreto-lei supra mencio­
nado, 'pennitindo a atuação do Minis­
tério do Interior, :através da secreta­
ria Especial de Defesa Civil, na a.ssis­
tência às populações atingidas pelãs 
calamidades. 

f'!ss~, Senho~ Presidente, as ,rftZóes 
da pr'~Me eXpOSição' e do projeto de 
decretó-l<~i que submetemos à decisão 
final de Vossa Excelência: - '-' 

Queira aceitar os protestos do nosso 
mais 'Profundo respeito. - Mário Da­
vid Andr~~zZlt, ~i~ i40 llt1;erior -
l\i[~l!'ion E~nH~a'~ 1'i'óbl'~ga .. Min~tro 
da -Faklnda -em- exercicio; - - -- --

DECREt'O-LEl N.o 2.241, 
DE 4 DE ~VEREIRQ DE 1985 
&.~~4~ aU 31 q-c; dtlZeptbro, tle 

19~r. ~ p~z_o-a q'!l~~'" reI~\"eJJ!'1u:t. 
5.0 j!.Q DeeretQ-hi-n.o 2.061, 4'le-19 

_ de ~etemb~~) de<l19R.~. -- ,- 'fi,: l' 
- ~'1 _ '_1 __ I r l":j 

O Presidente da R~pública, no uso 
da atribuição que lhe' cónfere -o art. 
55, item n, da Constituição~ decreta: 

I _ r ! -

Art. 1.0 O art. 5.° do D~reto-Iei 
n.o 2.061, de 19 de setembTo~d.(r'i983~ 
paES!). a vigprar com a segpin~ re-
dação: < : " , - ]I ~-'_ - - I 

il, f 

- "Alj;. 5.° ~t~_ 31 .:de de:z;erp.QJ;o 
de 1985, Q IH"OdUto ',das ,y~ndas 
~fetuã.Àas pós termos dO art. 1.0 
será int~grarm.enPe dewsitado nq 
Ba:gco dQ 'J3rasil S.1).., à ordem do 

Agosto de 19.87 

Fundo Especial para Calamidade 
Pública, instituído pelo Decreto­
lei n.O 950, de 13 de outubro de 
1969." 

Art. 2.° Este d-ecreto-Iei entra em 
vigor na data de sua 'publieação, re­
vogadas a.s disposições em contrário. 

Brasília, 4 de feverei..ro de 1985; 164.a 

da Independência e 97.° da República. 
- João FigueiredO. 

~IFGISL4ÇAO ClT A:llA 
DECRETO-LEI N.o 2.061, 

DE 19 DE SEI'EMBRO DE 1983 
D,isPÕr3 sobl"e aliena~o de mer­

cadorias sujeitaS à Pena de perdi­
mento, em especial nos casos de 
calamidade pública, e dá outras 
P'!~vid~!!c~~. 

Art. 5.° Até 31 de dezembro de 
1984, o produto das vendas efetuadas 
nos termos do art. 1.0 será integral­
mente depositado no Banco do Bra.sil 
SoA., à ordem do Fundo Especial para 
Calamidade Pública, instituído pelo 
Decreto-l.ei n.o 950, de 13 de outubro 
de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - (Designo relator da men­
sagem lida o nobre Deputado Sigma­
rina Seixas. 

O Sr. 1.°-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 77. de -1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 77, de 1987·CN 

(N.o 117/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termqs ~o § 1.0 do art. 55 cla 
ConstitUiç[o~Federal: teTIhÓJã honra 
de submeter à elevada a:eliberação do 
COng-vesso NacionaÇáco:rÍlpanhádo de 
~W~ç~p 4!l; ~otivqs dp ~enhpr Go­
v~Pn-ad9r do Pistrito F~derlll, q texto 
do D~c~to-l~~ n.O: 2'.2~3, d~_ 11 de fe­
~€T~iro q,e 19!1!?, P1Xplicado pp ))~ário 
Oficial da União do dia subsMü~nte, 
que "inclui parágrafO único no M't. 3.° 
do Decreto-'t~i p .. f--1.I!H, }le 10 de de­
z~9W çlr ~97~1 r dá 9ptras providêl1-
Cla.s . 

Brasília, 21 de fevereir;o, di3' 1985. -
João 'fjgp:eií:etIÓ. -~ '- ,_.l ,- L , 
_ ~ _ J. _ ;_1 L i ___ ' :.. 

~oM. z:.? ~/85-q-~ct 
:BrfllSília, 22 g~ j ane;irf) de )'1J~5 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
dàRe"iíBUca:"- ", 1 /1.',', 

, 1.-' Bu .111'·' 

Tenho 'a hQn~a, d,ª &upm~ter à ~l~~ 
vada conSiÍp.era~ãQ de yos,sa E4celêl1-': 



cia O anexo projeto de decreto-lei que 
inclui 'parágr,afo .úpico no art. 3.° tio 
Decreto-lel-n,o 1. 727, de 10 de dezem­
bró de 1979, que inistituiu a Gratifica­
ção por Operações Espéciais para o 
policial civil do Distrito Federal. -
t· I íi ~.:~,. f-~ ',,... 

A medida ora proiPosta 9bjetiva a 
evitar o decréscimo das :parc-elas dos 
quintos gradativ!limente incmrpol"a.das 
nos termos da Lei n.() 6.732, de 4 de 
d~embro de 1979, já que fi !,upramen­
cion:=j.da gr!litificação integrando-se 
aos vencimentos dos policiais civis do 
DistritO' Fed:er:H aimla õu dMniriüi 
substancialmente 'a su'a diferença em 
relação aos valõres 'do cargo-em 00-
r9.i...~ão ,(:Q.!}.S) Função de- ;4Ss€)ssora­
mento Superior (FAS) ou cavgo de 
patureza espeéiaI. -, 

SaIien~o que o sobredito fato não 
ocorre 'com as 'demais categorias inte­
grantes" do Plano de Classificaçãó de 
d.àtgô~ tio Distrito' Feaeral; 'p'Qls as 
grátifi(}a~ões' que réceoeffl não l~ãó fi.! 
corp\lra(iàs 'aô~'veficiinentó'l do t- cai!?;? 
eletrvo'~para' -efeito dos 'cálculos "dos 
qÚintos. I:0"· li' I,~ rlp ""O> r~" , SI (\ 
.. _. l- .... r ... 1 - , 

\fàl:ho-m.~ <la qpol'tunidaqe para.re­
nqyar ;:t -vo~!f ExcelêtJ.~~ pro:)iest<!B po 
m~q'ma~s profundo !esprito. '- ~o~, 
p~(~IláS de 'l3otIza Fílho~ Governador 
do I Distrit~ mP,derâl: '-. .. - -' -
~ _ _ !.!._ - r __ -' 

DECRETO-LEI N.O 2.243, 
DE 11- ~J!: :J!$'YWRE;mQ'DE-1985 

Inclui parágrafo único no art. 
3.° d~ p~rep>-~ei ~.~ l.7~7, de 10 
de dezembro de 1979, e da outras 
p~otidê'néiàS," -," - .' e 

-: t _u .... • ___ ~ ~~ 

o Presidente da República, no uso 
!ia atJ;~buição qu,? lhe copieI:e' o axt. 
~~, item. IIl, qa' Qolli?1;.ituiçãp, d'l!creta: 

Art. 1.0 Fica incluído no a:rt. 3.° do 
De'Çreto-lei n.?' UZ27;'dé 1'0' de dezem­
biro 'dê- 1'979,' 'parágrafo únicó, com a 
segUÍÍlte- redação:'" \ ' , -

"Art'-'3.0 - .......... , ......•. ,. _ 1 , 

Rarágrafo único. As ll?ar~el~ 
inool'ptlradas :8jó 'veuciInénto! do 
c'aTgo' efetivo, "noS 're11InOS 'deste 
aH:tgo, hãó 'rel'ão'éon.sidéraaaspa­
ra 'éIeit'c) aó-'(iálcilló 'aã: vantagem 
pessoa1"de 'que: trata õ àrt. '2.° da 
Lef"n.~ 6-.732, 'de' 4"!ie dezembro 
de ·19'79.'" 'I ,11. ' 1:- , 
"f' t 

.8l't. 2.~ A despesa "d~covrente da 
aplicáçã:o "desPe decréto':lei será' 'aten­
ditla 'a' contã' aos -reCursos orç'amentá­
l{ió§' do rDistrito :Fed&aJ. ~ ," ',' 

Art. 3.0 ~ decreto-~ei ~ntr:Br em 
"{igoT Jilá'qati 4~ ~ffa' p'úh1ic~Ç~B,' r?Vo: 
gatlas as {diSposições em conti:!lirio. ' 
,_nll" l'tllfj::ll',r-ilr. ", ,('I I 

B.rf3J§!4a; 1~ q~ feV'~iro de 1985; 
191·Q s:t~ :w~®~~q.ên.?ia ~ !,m~' ç1.a ~-
p.:íPiligfj. . ..o.. ,'[oªº mgQ~!I:~o. 'r 

J~~A~IQ p,O CQNGJ;lESSO NACIONAL 

L~Gl$j:.MJlr.O .G1T!1D4 
DEORETO N.o 1.727, 

pE; 1,0 :qE TIF?ZEM;t3RO DE; ~97~ 
Inclui gratificação do Anexo 11 

do Decreto-lei n.O 1:.360, de 22 dê 
nov~mbro de 1974, e dá o,utras 
l>ro~iclêllcias. -

Art. 3.° A Gratifica~ão por Ope­
rações Especiais será gradativamente 
incorporad'a ao vencimento do cargo 
efetÍvo, na razão de l/lO (um déci­
in'o) de seu valor, por ano' de exercício 
ePl cargo de nap)lreza ~stritamente 
policiàl, em -'órgão dá' AdiniAiStração 
do' Distrito' Federal, -não -potlendo 'ser 
paga enquanto"' o servidor deixar 'de 
perceber o venciménto' em virtude de 
licença ou outro' afastamento, salvo 
quang.b iJivestfdo ~ij1' c'argo 'de provi': 
nietit'b ém "éomissão; 'de 'igual nat'ti= 
reza.' , " 

. LEI N.o 6.732, 
DE 1/: DE DEZEMBRO DE 19709 

altera a redação do art. 18p da 
Lei' 'n.ó 1.711, de 2$ tie outubro (lê 
i952;- e dá -ounás proVidêlÍcias~ p' 

_ !_11~ .' .J!~ '-., ~'-" ___ ,'1,.11 I "-

Art. 2.° O funcionário que contar 
6 (sei~) anos completos, consecutivos 
tu -n~o, de exerQíc!ó ~P1- cargós ~ou 
f~nções enumeradqs !le.sta lei, fará 
jus a ter !teJicionada ao vencimentQ 
dq !~speºttvo ~llXgp -efetivo, como yan­
tagem pesspl;Ll, a 'importância equiva­
lente à fração Çle 1/5 (um quinto): 

i t ," .t EI'","\ . " • -

-a) dã 'gratificação de fUÍlcão do 
Grupo-Direção 'e Assistência " Inter-
m~di~ti-as; ~ . '--' , 

b) da diferença entre o vencimento 
dp' cargo ou' função de confiança do 
Gtúpb-Dire'çãb e' ASsessorairien to Su': 
tieribres 'Óu dó êargode natúreza· es­
peciklprevisto efu lei, oú' da Fúnção 
de Assessoramento Superior' CFA~~,:' Ei 
o do cargo efetivo. ", . -_" ': .!. _ f, _ _ ._ 

§ 1~0 O acr~sciIJlo a que s~ r~fere 
e§te1:!:r::tigo o!!or:t:~r~ ª p1:!:rtir P-9 sexto 
IJ,pO, ij. razij.9 de 1/5 (um ,quinto) por 
ano cQIJlpleto de exercício, de citrgos 
011 :funções enumerados nesta. lei, até 
compl~ts,r o décimo ~~o. 

§ 2.° Quando mais de um cargo ou 
funÇ"ãó ho'uver sidó desempenhado, 
tio período de- 1 '(um) -anã 1 e ii1ino:.. 
terruptameIit~, considerar-se-á, para 
efeitO de êálêulo-'aa impórtância a ser 
adicionàd"a l ao l'vênc1mento~ dó cargõ 
efetívó:' o' valor 'do cárgó'ou,ltla LfUI1-
Çã9 de' ~onIiança . exercido por 'maior 
tempq, obedecidos os' crltéi:ios fixâdós 
nas 'alíneas ao e 'I) dê'stei:Li:'tigo. - -
f _. t ~- .. I j (r·tr~·, I' -

~ 31'l ~qm~,nw. ex~rç~~ ~ª,~gº, ~m. 
comissão, função de confiança º].! 
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cargo ,de ,patllreza eSP.ecial, o funcio­
pAJ.1õ não p.erceb~rá' a IlaJ,:c,?la ~ cujª, 
?'.diçª,o tez tus, salyp 110 ,caso de QPÇªº 
p'~lo rv§}:).çi:tp..?ll,to ,q.q çargo efetiyp, ~1a 
fgrm.a preyist.a -P:O art. 3.0, § !ll,o, do 
D~cr~tp-l,ei :q..o ~,145, de 13 de ~eve­
rf2~ro ge 197~· 

§ 48 As importâncias r,eferidas no 
aFP· 2vO .~r~ta.ll'!~ :q.ã;o ,s,W:ão c0n.sid~ra­
d,ili> Rara efeIto de calculo de vanta­
'gefis' 9U'~ra,tificacqeiinddeiites' sobre 
8. ~tH:íc~rq~~:t:l:r'qirC~!fJô! efê!tvo, 'inclu-
~~~~ RN,~ ~m?quc.:&l0~. , 

!l SIt. :r.RESIDENTE (Dirceu Car­
neir.Q) -=:- Designo Relator da men­
§agem lida'pelo nobre Senador Meira 
Filho. - ' , 

O Sr. 1.°-SecretáJrio irá :groceder à 
leitura da Mensagem :Presidencial 
n..~ 78, çJ~ t~87-PN. 

- É lida a seguinte 
I tP - ....... I "'i' ..... ~- .. 

~S~GJi;~ 
~,~ '7~, Jl~ '1!l.~7".C:rs- ' 

(N.o 118/85, na' origem) -
s, , 3 CJ "U n . .., IH! 

:W~Q€)!l:mtíl'!siInql'! ~enhores Membros 
f'lq çO!lgr!'1!!!!Q Na..c~oua..l:' , 

Nos ternios do § Ú 'do art. 55 da 
ConstitÍl~ção Federal, tenho' -à honra 
de SUbmeter à elevada deliberação do 
Congr~sso Nacional, lícompanhado de 
expósição de' muti\fos' do ~ Senhor-Go­
yei'nador do Distrito Federal o texto 
do Decreto-Lei n.<? 2.244; de '14 de fe~ 
vereiro de 1985, publicado' no Diário 
9~j~l~~ H1l' Un!~o çl~ ~a ~q1?s5lgHe~te, 
R-P~ .. :rrsLab~Jec~ ~ p.~rel+~ P!'1 Prq~ 
RHfll-q9:ç dq :pi~,triw' ~ã~ràl e -~~a os 
:~llrq~iyb~ v~~~w~n;p~ 'r~~~S'!:' . 
- Brasília, 21 de' fevereiro de 1985. _ 
João-F,igneiredo; ,., - ,. , 

~}'1. ~.,! 0P.~/~R-H:49 
Brasília, 21 de janeiro de 1985. 

~f.~te~t~~~i&B ~~nn~~ 
Geperal.J oão _ Baptista Figueiredo_ 
Digtiíssimo' Presidente da !República 
F.eder~tiva do ~rãsU " ' 
_ f,., .. ~ t 1 . ';. ~ "--. 

~r~~~ . 
- Excelentíssimo Senhor Presidente 
da-República: '-. 

~ " ~ l r . -r" 
Tenho à honra qe submeter ao exa­

me" é,lCibliberlt';ã'o cié VosSd'Exdéiêtíéia 
ti'-1ricluf>8upr' 1E1fu 'dei' 'êcreto-íàí,O'qüé 
restabelece fi,91Mrreir'a Rdgr'P:Focura'dor 
tiÕ''Distrito Federal. - r ~- r M 

- '7,' 
I r, 1.1 "';"-t 

- Q~ Procurªdores do Distrito Fe': 
deral iÍcha vam'-se ..! anterioriiiênte in::' 
çlqícios no' QúadÍ'o dei Pessbafài:rDÍs­
t~~til"Fe~eral 11-a' m~sih~ '~ituaçãR legàl 
do'âa'Pro'curadoria Geral dà Repúbli-= 
êa e-da Procuradoria ,dâ Fazenda Nà­
cion~l; por forçà d~ leglslâção' peêuliar 
e:' pr'õpria, i~~ô é,' cO~p'ond6 c~rr~rã. 
º!,ganiz_ad~ ~!P- 3 9l}tegori_~~: '~.~, 2.~ ~. ~.~ 
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Comprova tal assertiva o disposto 
nas Leis Federais n.O 4.439, de 27 de 
outubro de 1964; n.o 4.863, de 29 de 
novembro de 1965; n.O 5.368, de 1.0 de 
dezembro de 1965; n.O 5.609, de 17 de 
setembro de 1970 e Decretos-Leis n.O 
81, de 21 de dezembro de ·1966 e n.o 
274, de 28 de fevereiro de 1967. 

Desses diplomas mencionados, des­
taco a Lei n.O 5.609, de 17 de setem­
bro de 1970, reprodução fiel do De­
creto-Lei n.o 1.025, de 21 de outubro 
de 1969, promulgado pelos Ministros 
de Estado do Exército, Marinha e Ae­
ronáutica, que concedeu aos Procura­
dores do Distrito Federal o mesmo 
tratamento dispensado aos Procura­
dores da República na cobrança da 
Divida Ativa. 

Assegurava-se, destarte, aos Pro­
curadores do Distrito Federal, os mes­
mos direitos e vantagens atribuídos 
aos Procuradores da República e Pro­
curador da Fazenda Nacional, tanto 
pela legislação federal quanto pela lo­
cal, sendo que nesta se ressalta, en­
tre outras, o disposto no Decreto 
n.O 871, de 26 de novembro de 1968, 
com a redação do seu art. 34: 

"Este decreto não se aplica aos 
ocupantes dos cargos da série de 
'classes de Procurador, do Quadro 

- Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, que continuam regidos 
pela legislação federal que lhes é 
própria." 

Verifica-se, assim, sem controvér­
sias, que os Procuradores do Distrito 
Federal sempre estiveram lado a lado 
com o Ministério Público Federal no 
acolb,imento que os Poderes Executi­
vo, Legislativo e Judiciário sempre lhes 
dispensaram. 

E a justificativa maior de tal trata­
mento se constatava no fato de que os 
Procuradores do Distrito Federal 
exerciaom atribuições amplas, asseme­
lhadas às dos' Procuradores da Repú­
blica, acrescidas da particularidade de, 
além da defesa e representação do 
Distrito Federal em juízo, da fiscali­
zação da execução da lei e da legali­
dade dos atos administrativos, desem­
penhavam funções inerentes aos Con­
sultores e Assistentes Jurídicos nos 
assuntos do Distrito Federal e das en­
tidades integrantes da grande massa 
que em torno dele gravita. -

Essa era a real e verdadeira 'situação 
dos Procuradores do Distrito Federal 
até o advento da Lei n.O 5.995, de 18 
de setembro de 1973, que criou o Gru­
po Serviços Jurídicos, postergando a 
reconhecida igualdade de tratamento 
com os Procuradores da República e 
da Fazenda Nacional, no que resultou 
a sua inclusão no novo (Plano de Clas­
sificação de Cargos e o manifesto de­
sencadeamento de prejuizos de toda 
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natureza para a classe jurídica do Dis­
trito Federal, com redução cada vez 
mais crescente de vencimentos e 
acréscimo, por outro lado, da carga de 
atribuições e atividades para o exer­
cício das funções. 

.o projeto que ora submeto à des­
cortinada apreciação de Vossa Exce­
lência propõe o restabelecimento da 
situação anterior à Lei n.O 5.995, de 18 
de dezembro de 1973, como muito bem 
houve Vossa Excelência 'por reconhe­
cer no tocante aos Procuradores da 
Fazenda Nacional que, através do re­
cente Decreto-Lei n. o 2.192, de 26 de 
dezembro de 1984, tiveram restabeleci­
dos os mesmos direitos e vantagens. 

As competências da Procuradoria 
Geral do Distrito Federal são, na rea­
lidade, de características ímpares, por 
constituírem-se em um somatório de 
atribuições e atividades que a distin­
guem até mesmo dos órgãos jurídicos 
do serviço público federal. 

Dentro da sua área de atuação, 
aproxima-se à ação reservada à Pro­
curadoria Geral da República, no que 
diz respeito à parte contenciosa e de 
fiscalização das leis, e à Procuradoria 
da Fazenda Nacional na matéria atin­
nente à defesa e representação da Fa­
zenda do Distrito Federal, judicial e 
administrativamente. 

Comparativamente com a União, 
destaque-se mais, a Procuradoria Ge­
ral do Distrito Federa1 tem função de 
Ministério Público quando vela pela 
boa aplicação das leis e pela observân­
cia das decisões judiciais na jurisdição 
do Distrito Federal, quandO atua nos 
processos de sucessões, falências, fidei­
comisso e outros, ou quando repre­
senta junto às autoridades e poderes 
competentes sobre ilegalidade ou irre­
gularidade praticadas. Exerce a função 
de representação em juízo, quando de­
fende ou postula os direitos do Distri­
to Federal e presta assistência jurídica 
junto aos órgãos da Administração 
Pública, através da emissão de pare-
ceres. -

Por tudo isso, subsistindo a diferen­
ça de tratamento, no que se refere à 
estrutura das carreiras e aos respec­
tivos vencimentos básicos, é que se 
propõe a revisão da matéria, restabe­
lecendo direitos e vantagens e definin­
do critérios de provimento e promo­
ção dos Procuradores. 

Tendo permanecida a carreira de 
Procurador da República disposta em 
três categorias (l.a, 2.a e 3.a catego­
rias), a .categoria funcional de Pro­
curador do Distrito Federal está cons­
tituída de quatro classes ("Especial", 
c, b e a), discrepância que mais se 
acentua com a fusão da 2.a e 3.a cate­
gorias da carreira de Procurador da 
República e a criação de uma nova 
classe final, a de Subprocurador Ge­
raI. 

Ago-sfo- de 1987 

A proposta ora em exame é no sen­
tido de restabelecer a carreira de Pro­
curador do Distrito Federal de forma 
assemelhada a de Procurador da Re­
pública e da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, ou seja, em cargo de Sub­
procurador-Geral (final), e 1.a Cate­
goria (intermediária) e 2.a Categoria 
(inicia!), com vencimentos estabeleCi­
dos a patrir dos mesmos pisos. 

No estudo são ainda previstas nor­
mas indispensáveis sobre: transposi­
ção dos atuais procuradores para a 
carreira restabelecida; promoção e 
concurso para o ingresso na categoria 
inicial; exercício dos cargos e da cate­
goria final e provimento dos cargos 
em comissão da lotação da Procura­
doria Geral do Distrito Federal, ine­
rentes à hierarquia da carreira bem 
assim, sobre a alteração da dehomi­
nação desses cargos em comissão e 
revisão de proventos de aposentadoria. 

Observo, por derradeiro, com respei­
to a Vossa Excelência, que a medida 
proposta não acarretará aumento de 
despesa de maior expressão, podendo 
o mesmo ser absorvido, sem proble­
mas de monta, pelo Orçamento do Dis­
to Federal, nas dotações próprias. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Exce­
lência as expressões do meu profundo 
respeito e mais' alto apreço. - José 
Ornellas de Souza Filho Governador 
do Distrito Federal. ' 

DECRETO-LEI N.o 2.244, 

DE 14 DE FEVEREIRO DE 1985 
Restabelece a carreira de Pro­

curador do Distrito Federal e fixa 
os respectivos vencimentos bási­
cos. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica restabelecida, no Qua­
dro de Pessoal do Distrito Federal a 
carreira de Procurador do Distrito. Fe­
deral, com os encargos previstos na 
legislação específica, mediante a trans­
formação da atual categoria funcional 
de idêntica denominação, mantidas as 
gratificações e demais vantagens a que 
seus titulares fazem jus, disposta em 
10 (dez) cargos de Subprocurador-Ge­
ral do Distrito Federal (categoria fi­
nal), 51 (cinqüenta e um) cargos de 
Procurador do Distrito Federal de l.a 
Categoria lintermediária) e 35 (trinta 
e cinco) cargos de Procurador do Dis­
trito Federal de 2.a Categoria (inicial), 
com os vencimentos básicos de Cr$ 
1.802.480, Cr$ 1.535.961 e Cr$ 1.263.396, 
respectivamente. 

§ 1.0 Os integrantes da atual cate­
goria funcional de Procurador do Dis­
trito Federal passam a ocupar cargos 
da carreira de que trata este artigo, 
da seguinte forma: os das classes Es­
pecial e "C" para cargos de La Catego-
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ria e os das classes "B" e "A" para car­
gos de 2.a Categoria. 

§ 2.° Os cargos da carreira de Pro­
curador do Distrito Federal, vagos ou 
que vagarem, serão providos: os de 
Subprocurador-Geral do Distrito Fe­
deral, mediante promoção, exclusiva­
mente pelo critério de merecimento, 
de titulares de cargos de l.a Catego­
ria; os desta Categoria, mediante pro­
moção, alternadamente, pelos critérios 
de merecimento e antigÜidade na clas­
se, de titulares de cargos de 2.a Cate­
goria; e os da carreira inicial, median­
te concurso público de provas e títu­
los entre Bacharéis em Direito de com­
provada idoneidade moral. 

§ 3.° As promoções de que trata o 
parágrafo anterior serão efetivadas em 
decreto do Governador do Distrito Fe­
deral, observando-se: 

a) nas promoções por antigüidade 
na classe, a lista elaborada pelo órgão 
próprio do Distrito Federal; 

b) nas promoções por merecimento, 
a livre escolha, dentre os candidatos 
indicados, em lista tríplice, por Con­
selho Superior presidido pelo Procura­
dor-Geral do Distrito Federal, cuja 
composição e funcionamento serão es­
tabelecidos em decreto do Governador 
do Distrito Federal. 

§ 4.° A primeira promoção para os 
cargos da categoria final da carreira 
será feita independentemente da indi-

PIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

gem lida a nobr,e Deputada Eunice 
Michiles. 

O Sr. l.°-Secretário ilJ:"á proceder à 
leitura da Mensagem Presi,dencial n.o 
79, de 1987-CN. ' 

l!: lida a seguinte-

MENSAGEM 
N.o 79. de 1987-CN 

(N.o 119/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos, do § 1.0 do art. 55 da 
COIl&tituição Fed,el.1al, tenho a honra 
de submeter à elevadlll delibe:ração do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Di­
retor-Geral do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, o tex­
to do Decreto-lei n.o 2.245, de 14 de 
fevereiro de 1985, pulblicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre ,a compOSição daIS 
Categorias Direção Superior e Asses­
soramento Superior, do Grupo-Dire­
'ção e Assessoramento Superiores do 
Quadro Permrunente do Ministério 
das Relações Emeriores, e dá outras 
,providências". 

BrlllSília, 21 de fevereiro de 1985. -
João Figueiredo. 
E.M. n.o 068 

Em 14 de fevereiro de 1985. 
cação a que se refere a alínea b do Excelentissimo Senhor Presidente 
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formados, constando neste último a 
criação doe uma função de 'confi'ança 
no regime da CLT e uma função 
também transformada, abrangendo, 
ainda, os calJ:"gos ,em comissão da Se­
cretaria do Controle Interno. 

5. Os gastos provenientes da medi­
dà ·serão atendidos com recursos pró­
prios do Ministério das Relações Exte­
riores, sobre os quais a Secretaria de 
Orçamento e Finanças da Seplan 
'emitiu pronunciamento favorável 
através do Parecer SOF/INOR n.o 
015, de 18 de janeiro de 1985, com 
autorização de exeoepcionalidade pela 
EM n.O 036, de 21 doe j.runeiro de 1985. 

6. Nestas condições', submeto à 
consideração d)e VJ Ex.a os runexoo 
proj'etos de decreto 'e de' decreto-lei 
elaborados por este órgão, que con­
substanciam a medida proposta 1l€lo 
Ministério das Relações Exteriores. 

Aproveito a oportunidade ipara re­
novar 'a V. Ex.a meus protestos de 
elevada. 'estima 'e <consideração. -
José Carlos Soares Freire, Diretor­
Geral. 

DECRETO-LEI N.o 2.245, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1985 

Dispõe sobre a composição das 
Categorias Direção Suj;ieriõr e AS": 
sessoramento Superior, do Grupo­
'Direção e Assessoramento Supe­
riores do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exterio­
res, e dá outras providências. parágrafo anterior. da República 

§ 5.0 O Governador do Distrito Fe- O Ministério das Relações Exterio- O Presidente da (RepÚblica, no uso 
deral estabelecerá, em decreto, as con- ,res, na conformida.de das disposições das atribuições que lhe confere o art. 
dições para o exercício dos cargos de- do .Decreto n.o 89.766, de 7 de junho 55, item ~II, ~a Con~tituiç~o,. decFet~:_ 
Subprocurador-Geral, bem assim para de 1984, e da Portaria n.o 554, de 12 ArL 1.~ São criados cargos em co­
o provimento dos cargos em comis:;mo de novembro do mesmo 'ano, que dis- missão; na forma do Anexo I deste 
de Chefe das Subprocuradorias, da 10- põem sobre a reorganização das \Suas decreto-lei, para composição das Cate­
tação da Procuradoria Geral dõDistri- estruturas básica e l"egimental, pro- gorias Direção Superior, código DAS­
to Federal. põe a este Departamento a criação e 101, e Assessoramento Superior, códi-

§ 6.0 Os cargos em comissão de 1.0, transformação de cargós em comis- go DAS-102, do Grupo-Direção e As-
2.0, 3.0 'e 4.0 Subprocurrudor-Geral do são, de funções DAI ,e de funções de sessoramento Superiores, código DAS­
Distrito Federal, passam a denominar- confiança~ que deverão integrar o 100,-do Quadro-Permanente do Minis­
se, respectivamente, de Procurador- Grupo-Dire,ção 'e Assessoramento Su- tério das Relações 'Exteriores. 
Chefe da 1.a, 2.a, 3.a e 4.a Subprocura- p'eriol"es' do Quadro Pe'rmanente res- Art. 2.0 A síntese das atribuições 
dorias da Procuradoria Geral do Dis- pectivo. dos cargos em comissão de Assessor, 
trito Federal. '_ 2. A :proposição 'apres'enta.d!a por de que trata este decreto-lei, é a des-

Art. 2.0 Os proventos de aposenta- - aquela Secretaria de Estado ,tem por crita no Anexo I-A. 
doria já concedida a Procurador do Objetivo ajustar a situação existente Art. 3.0 O provimento dos cargos 
Distrito Federal serão revistos de acor- à sua nova estrutura. em comissão compreendidos no Ane-
do com ·0 disposto no § 1.0 do art. 1.° 3. IÉ oportuno esclarec'er que a xo I far-se-á na forma da legislação 

Art. 3.° As- despesas decorrentes da proposta decorl'e de documentação vigente. 
execução deste decreto-lei correrão à existente no órgão de !pessoal daque-1 Mini t' . . d b . Art. 4.° As despesas decorrentes da 
cOIita das dotações constantes do- Or- _ e seno, que servlU e, RSe a aplicação deste decreto-lei correrão à 
çamento do Distrito Federal. - el!tboração do trabalho apl1esentado, 

Art. 4.
0 Este de 'c· r'eto~lel· entra' em cabendo-lhe 'a res\ponsabilida.de pela conta dos recursos orçamentários pró­

. d· - d . - prios do Ministério das Relações Exte­
v1gor na data de sua publicação, revo- In lcaçao os ca.rgos 'em COllllSsao e riores. 
gadas as dispOSições em contrário •. _. funções a_serem transformados. 

4. Convém registrar que este De- Art. 5.° Este decreto-lei entra em 
Brasília, 14 de fevereiro de 1985; 164.? ipartamento procedeu lao desmembra- vigor na data de sua publicação, revo­

da Independência e 97.0 da República. mento dlll proposta, elaborando pro- gadas as disposições em contrário. 
- João Figueiredo. jeto de decreto-lei para os cargos> a Brasília, 14 de fevereiro de 1985; 

O ;SR: 'PRESIDENTE (Dirceu Car- serem oriados e de decreto !para os 164.° da Independência e 97.° da Re­
neiio2 --:_~I?~siJ~?~ relator d~ II!ensa- c!l.!g~s _em ç~~ssão ~ ~erem trans- __ PJ!~!~~.!..=-_.J~ão :!,!~~~ed~ 
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lN:O de 
'cargos, 
funções 

ou 
,encargos 

[N'.o() de 
,cargos, 
!funções 

ou 
lencargos 
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ANEXO I 
MINISTÉRIO DAS RELAçõES EXTERIORES 

(Ministério, ou órgão Integrante da Presidência da República e Autarquia Federal) 
Quadro Permanente 

CARGOS EM COMISSA:O 
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS - 100) 

Situação Anterior 

Símbolo 
ou valor N.o de 

Denominação de gra- cargos 
tificação 

8 

2' 

1 

1 

1 

ANEXO I 

Situação Nova 

Denominação 

Secretaria-Geral das Rela­
ções Exteriores 

Assessor 
Subsecretaria-Geral de As-

suntos Políticos 
Assessor 
Departamento da áfrica 
Divisão da Africa - III 
Chefe 
Departamento de Coopera­

ção e Divulgação Cultural 
Assessor 
Divisão de Cooperação Edu­

cacional 
Chefe 

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES 
(Ministério, ou órgão Integrant~ da Presidência da República e Autarquia Federal) 

Quadro Permanente 
CARGOS EM COMISSãO 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS-I00) 

Situação Anterior __ 
-

Símbolo 
ou valor Denominação de gra-
'tificação 

IN.P de 
cargos, 

1 

1 
3 

1 
3 

Situação Nova 

Denominação 

Subsecretaria-Geral de As­
suntos Econômicos e Co­
merciais 

Assessor 
Divisão Especial de Progra­

mas Econômicas e Co­
merciais 

Chefe 
Subsecretaria-Geral de Co­

ordenação e Programas 
Assessor 
Departamento de Coorde-

nação e Planej amento 
Chefe 
Assessor 
Departamento de Sistemati­

zação da Informação Po­
lítica 

Chefe 
Assessor 

Código 

DAS 102.1 

DAS 102.1 
DAS 101.2 

DAS 102.1 

DAS 101.2 

10ódigo 

DAS 102.1 

DAS 101.2 

DAS 102.1 

DAS 101.4 
DAS 102.1 

DAS 101,.4 
DAS 102.1 
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iN.'o de 
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ou 
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funções 
ou 
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ANEXO I 

MINISTÉRIO DJI.B REL~ÇÕES EXTERIORES 
(Ministério, ou órgão Integrante da Presidência da República e Autarquia Federal) 

-

Quadro .Permanente 

CARGOS EM COMISSãO 
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS-100) 

Situacão Anterior 
~ 

Símbolo· .. 

ou valor N.o de Denominação de gra- ,cargos 
. - tificação 

1 

1 

2 

1 

ANEXO I 

Situação Nova 

- . - -
Denominação 'Código 

Divisão de· Informação 
Chefe DAS 101.2 

Divisão Especial de Orga-
nização, Modernização e 
Método 

Chefe DAS 101.2 
Subsecretaria-Geral de Ad-

ministração 
Assessor DAS 102.1 

Departamento de Adminis-
tração 

:Assessor DAS 102.1 
Divisão de Material 
Chefe DAS 101 1 

Departamento de Processa­
mento de Dados 

Chefe 
Assêssor 

DAS 101.4 
- DM:n02~1 

MINISTÉRIO PAS .RELAÇÕES EXTERIORES 
(Ministério, ou órgão Integrante da Presidência da República e Autarquia Federal) 

-. 

Quadro Pernlanente 
CARGOS EM COMISSÃO 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS-100) 

Situação Anterior 

- Símbolo 
. -ou -valor-- . N.o de lJénominação de gra- cargos 

tificação 
--

1 

1 

1 

1 

1 

. 

Situação Nova 

Denominação 
. - -

-

Divisão de Processamento I 

Chefe -
Divisão Especial de Acom­

panhamento e Controle 
~Administrativo- das--Uni­

dades no Exterior 
Chefe 
Secretaria EspeCial de Pla­

nejamento Orçamentário 
e Programação Financeira 

Secretário Especial 

Cerimonial 
Assessor 
Divisão de Visitas 
Chefe 

Código 

DAS 101.2 

DAS 101.2 

DAS 101.3 

DAS 102.1 
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ou 
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ANEXO I 

MINISTÉRIO DAS RELAçõES EXTERIORES 

(Ministério, ou órgão Integrante da PreSidência da República e Autarquia Federal) 

Quadro Permanente 

CARGOS EM COMISSA!O 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS-I00) 

ISímbolo 
ou valor N.o de Denominação de gra- 'cargos Denominação 

tificação 

Escritório 'Regional do Mi-
nistério das Relações Ex-
teriores em São Paulo 

1 Chefe 

Museu Histórico e Diplo-
mático do Itamaraty 

1 Diretor 

Comissão Assessora de Re-
lações Internacionais 

Presidência 
Secretaria - Executiva 

1 Secretário - Executivo 

2' Assessor 

ANEXO I - A 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

(Ministério, ou órgão Integrante da Presidência da República e Autarquia Federal) 

Quadro Permanente 

CARGOS EM COMISSÃO 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (DAS-I00) 

Situação Anterior Situação Nova 

Símbolo 

Denominação ou valor N.o de 
de gra- Icargos, Denominação 

ltificação 

Secretaria de Controle In-
terno 

Secretaria de Contabilidade 

ICódigo 

DAS 101.3 

DAS 101.3 

DAS 101.2 

DAS 102.1 

Código 

1 Secretário de Contabilidade DAS 101.3 

Secretaria de Processamen-
to de Dados 

1 Secretário de Processa-
mento de Dados DAS 102.1 
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ANEXO r- A 
CARGOS EM COMISSãO 

Categoria - Assessoramento Superiores (XX - DAS-102) 

N.O de I funções Denominação 

Secretaria-Geral 
das Relações Ex­
teriores 

8 Assessor 

1 

Subsecretaria-Ge­
ral de Assuntos 
Políticos 

Assessor 

Departamento de 
Cooperação e Di· 
vulgação Cultu­
ral 

Assessor< 

Código I Síntese das Atribuições Específicas 

Assessorar o Secretário-Geral das Re· 
lações Exteriores: 

DAS 102. 1 - no exame de qualquer matéria de 
natureza política, econômica, co­
mercial, científica, cultural, jurí­
dica, consular ou administrativa e 
na proposição de diretrizes de 
ação a curto, médio e longo pra­
zos; 

DAS 102.1 

DAS 102.1 

- no trato com agentes diplomáti­
cos acreditados junto ao Governo 
brasileio; 

- na expedição de instruções bási­
cas aos Chefes de Missão Diplo­
mática, Representações Especiais, 
Delegações junto a Organismos 
Internacionais, Repartições Con­
sulares e outras unidades do Mi­
nistério das Relações Exteriores; 

- na orientação e coordenação das 
atividades desenvolvidas pelas 
unidades subordinadas à Secreta­
ria·Geral das Relações Exteriores. 

- na determinação das providências 
necessárias à organização e ins­
trução de missões especiais e da 
representação do Brasil em confe­
rências e reuniões internacionais; 

- na coordenação da participação do 
Ministério das Relações Exteriores 
na organização e formulação das 
instruções das Delegações chefia­
das por outros Ministérios; 

- no exercício das atribuições refe­
rentes aos Sistemas de Planeja­
mento Federal e de Programação 
Financeira; 

- no acompanhamento da atuação 
do Congresso Nacional em maté­
rias de interesse para a política 
exterior do Brasil. 

Assessorar o Subsecretário-Geral em 
assuntos pertinentes à execução das 
diretrizes de política geral nas áreas 
bilat~ral e multilateral. 

Assessorar o Chefe do Departamen­
to, propondo diretrizes de política 
exterior no âmbito das relações cul­
turais e educacionais, difundiv no ex­
terior informações sàbre a ':cultura 
brasileira e colaborar na divulgação 
da imagem do Brasil no âmbito in­
ternacional. 
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N.O de I 
funções 

2 

2 

3 

3 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANEXO I-A 
CARGOS EM COMISSAO 

Categoria - Assessoramento Superiores (XX - DAS-102) 

Denominação 

Subsecretaria-Ge­
ral de Assuntos 
Econômicos e 
Comerciais 

Assessor 

Subsecretaria-Ge­
ral de Coorde­
nação e Progra­
mas 

Assessor 

Departamento de 
Coordenação e 
iPlanej amento 

\Assessor 

Departamento de 
Sistematização 
da Informação 
Política 

Assessor 

Subsecretaria-Ge­
ral de Adminis­
tração 

Código I Síntese das Atribuições Específicas 

DAS 102.1 Assessorar o .subsecretário-Geral 
em assuntos de natureza político­
econômica e comercial e científico­
tecnológica das áreas multilateral e 
bilateral. 

DAS 102.1 Assessorar o Subsecretário-Geral 
estabelecendo diretrizes, para acom­
panhamento e coordenação da ação 
político-diplomática do País, bem 
como estudar e propor o aperfeiçoa­
mento e a modernização da estrutura 
do Ministério. 

DAS 102.1 Assessorar o Chefe do Departamen­
to na proposição de formulações de 
política exterior e na ação zelar pela 
coerência de sua execução na formu­
lação de programas e no desenvolvi­
mento de atividades de planejamento 
com o objetivo de identificar ten­
dências de evolução da situação in­
ternacional em seus aspectos políti­
cos e econômicos. 

DAS 102.1 Assessorar o Chefe do Departamen­
to na orientação e coordenação da 
implantação e funcionamento do sis­
tema de informações políticas; na 
promoção da coordenação eficiente 
entre os diferentes sistemas setoriais 
de informações; na edição e disse­
minação de publicações relacionadas 
com a política externa do Governo e 
em outros assuntos de sua compe­
tência. 

2 Assessor 

Departamento de 
Administração 

Assessor 

DAS 102.1 Assessorar o Subsecretário-Geral 
em assuntos político-administrativos 
nas áreas de pessoal, material, patri­
mônio e em outros de sua competên­
cia. 

DAS 102.1 Assessorar o Chefe do Departa­
mento em assuntos relacionados com 
a gestão e execução de atividades de 
serviços gerais .de apoio administra­
tivo de administração patrimonial e 
de material e em outros de sua com­
petência. 
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ANEXO I 
CARGOS 'EM ÕOMISSAO 

Terça-feira ZS 303 

Categoria - Assessoramento Superior (~ - DAS-I02) 

N.O de 
hmções Denominação Síntese das Atribuições Específi~as 

Departamento: de 
Processamento' 
de Dados 

3 Assessor DAS 102.1 Assessorar o Chefe do Departa­
mento no planejamento e prestação 

. de assistência ao planejamento seto­
rial e na supervisão e -execução de 
atividades relacionadas com a polí­
tica de informática do Ministério das 
Relações Exteriores, 

, Cerimonial. 

1 Assessor DAS 102 1 _'l_ 

b;missão Assesso­
ra de Relações 
Internacionais 

Assessorar' o Chefe do Cerimonial 
na ação de assegurar a observância 
das normas do cerimonial brasileiro 
e de concessão de privilégios- diplo­
mátdcos. 

Secretaria Execu-
, tiva 

2· Assessor 

-' O SR. 'PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designô'Relator-da niensa­
'gem' lida Pelo o nobre ',Senador Nabor 
JÚnior.- .,! ' 
. '01. Sr.· 1.:o-Secretário irá proceder à 

leitura da Mensagem 'Presidencial 
n.O 80, de 1987-CN. ' 

É lida a segUinte 
MENSAGEM 

N.o 80, de 1987 - CN 
(N.o 137/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho, 'o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.246, de 21 de fe­
vereiro de 1985, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "inclui no Anexo -lI-do"Decreto'" 
Lei n,o 1.341, de 22 de agosto de 197~, 
a Gratificação de DesempenhQ-dã. Ati­
vidade de Fiscalização do Trabalho"::'! 

DAS 102.1 

" , 

Assessorar o Secretário Executivo' 
da Comissão Assessora de Relações 
Internacionais na realizacão de estu­
·dos e no exercício de atividades no 
campo das relações internacionais. 

, 
anexo projeto de decreto-lei que visa jeto, em que se prevê a categoria uma 
a incluir ao Anexo II do Decreto-Lei gratificação, que se denominou de 
n,o 1.341, de 22 de agosto de 1974, a "Gratificação de Desémpenho de ,Ati­
"Gratificação "de Desempenho da Ati- vidade de Fiscalização do Trabalho", 
vidade de Fiscalização do Trabalho". não excedente de 40% (quarenta. por 
, A medida se justiÚc~ porque n~ de- ,cento) da maior refer&p.cia da catego­

sempenho de suas funções, o Fiscal do ria- funcional,'e que, tendo em 'conta 
Trabalho, como agente da inspeção, as peculiaridades e importância dos 
faz presente o Estado, seja para cor- encargos, conferiu-se ao Ministro do 
rigir, seja para evitar choques, seja Trabalho o critério de pagamento. 
para impor, seja para coordenar, se- Com o atendimento desta proposta, 
ja para .pun~r,. Para isso, exige-se faz-se mister revogar o Decreto-Lei 
uma atuação invulgar e permanente, n.o 2.202, de 27 de dezembro de 1984, 
de vez que as áreas de interesses onde e para assegurar o benefício até en~ 
atuam, demandam competência sufi- tão concedido, permito-me incluir no 
cientemente definida e respeito pela bojo deste projeto, regra concernente 
coisa pública. aos efeitos retroativos. à data em que 

Por força de sua 'posição no quadro foi publicado o citado diploma legal. 
da atividade fiscalizadora e do terri- Aproveito a oportunidade para re­
tório em que opera, a sua qualidade novar. a Vossa Excelência os protestos 
de representante do 'Estado deve ser do mElU mais profundo respeito. -
equacionada com certas condições, de MurilIo Macêdo. 
forma a assegurar-lhe uma certa m-

-dependência,-para que. não_seja em- __ . _DECRETO-LEI N.o 2.246, 
baraçada ou prejudicada por ações "._ J)E, 2~,p'E-, FEVEREIRO DE 1985 
que objetivaoffi a desmerecer esse' ,Inclui no Anexo n do Decreto-
munus. '.''-'' - -Le~I,:y.,o 1.341, de 22 de agosto de 

Brasília, 5 de março-de 1985.---.. - Para tal-desempenho, reclamà-se~a 1974, ~. Gra!ificação de Desempe-
João FigueiredO. ,. !.' ,'" I'. re!lll!ne.ração ,.condigna e ,suficiente a nh9 da Atividade de Fiscalizacão 

f · d lt '. - - bl' do Tràbalho: ~ EM/GM/N.o 005 1m e 'que po.ssa.u rapassar pro e-r 'l-' , 

, " - m~~ e difif.rqlgades, no exerçício.-. dé-' ,- O'. Presidente da [República, no uso 
Em 14 de feve.rêirõ' d~ 1985' ',s.ua. s-funções.,.,v.isan. do ao., lado ,disso, la -. - da~ atribuição que lhe confere o art. 55, 

Excelentíssimo Senhor'Presidente dà'- }!ecess,ário aperfeiçoamento profissio- item lII, da Constituição, decreta: 
Renública: ! ~ ,nal·. , _ , ,"'.' ,_ .. _ Art. 1.° Fica incluída no Anexo II 

Tenho a honra de subIÍleter"à eleva,; ; ,De. acordo com essa orientação, foi do Decreto-Lei n.O 1.341, de 22 de 
da consideração de Vossa Excelência 0-' eIaborado por esta Pasta o anexa pro- agosto de 1974, a Gratificação de Dl:l-

~ ...... ----- -- -~-- --,,-- --- -"'- - . - - _... --- -......... - ~ - ... - - -- --- ""--' -- ~--
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;;empenho da Atividade de Fiscal do 
Trabalho, na forma do Anexo deste 
decr,eto-lei. 

Art. 2.° O limite fixado no pará­
grafo único do art. 5.0 da Lei n.o 6.986, 
de 13 de abril de 1982, em relação aos 
servidores aludidos no anexo de que 
trata a parte final do artigo anterior, 
é ° estabelecido no art. 1.° do Decre­
to-Lei n.O 1.971, de 30 de novembro de 
1982, efetivando-se o cálculo do per­
centual sobre o valor do vencimento 
ou salário de maior referência, da Ca­
tegoria Funcional de que for integran­
te ou a que corresponder seu emprego 
atual. 

Art. 3.° Os servidores de que trata 
o artigo anterior fazem jus à Gratifi­
cação de Nível Superior. 

Art. 4.0 Somente se concederá a 
gratificação de que trata o artigo an­
terior aos servidores no efetivo exer­
cício dos respectivos cargos, empregos 
ou funções. 

§ 1.0 Considerar-se-ão como de -efe­
tivo exercício, para fins deste artigo, 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento de saú­

de, à gestante ou em decorrência de 
acidente em serviço; 

e) licença especial; 
f) deslocamento em Objeto de servi­

ço; 
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g) indicação para ministrar aulas 
ou receber treinamento, desde que ob­
servadas as nOl'mas legais e regula­
mentares pertinentes; 

h) requisição para órgãos integran­
tes da Presidência da República; 

i) investidura na Administração Di­
reta ou Autárquica da União ou do 
Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança de 
Grupo-Direção e Assessoramento Su­
periores (DAS-lOO' LT-DAS-IOO), da 
funções de nível superior do Grupo­
Direção e Assistência Intermediária 
(DAI-llO), ou ainda, em Funções de 
Assessoramento Superior (FAS) a que 
se refere o art. 122 do Decreto-Lei 
n.O 260, de 25 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei 
n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2.° Nas hipóteses de que trata a 
alínea "i" do § 1.°, exigir-se-á direta 
correlação entre as atribuições do car­
go ou função de confiança e as do car­
go efetivo ou emprego permanente de 
que o servidor seja titular; 

§ 3.° O exercício de cargos e fun­
ções de provimento em confiança no 
âmbito do Ministério do Trabalho não 
prejudicará a percepção da Gratifi­
cação de que tr8ita -este decreto-lei. 

Art. 5.° A Gratificação de Desem­
penho da Atividade de Fiscalização do 
Trabalho, em que incidirá o desconto 
previdenciário, será incorporada aos 
proventos do funcionário que a tenha 
percebidO na data da aposentadoria. 

ANEXO 
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Parágrafo único. O valor a ser in­
corporado será O correspondente à 
média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses imediata­
mente anteriores à inativação. 

Art. 6.° Aos funcionários já apo­
sentados a incorporação da Gratifica­
ção de Desempenho da Atividade de 
Fiscalização do Trabalho far-se-á na 
razão da metade do percentual máXi­
mo atribuído à categoria funcional 
em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 7.° A concessão da Gratifica­
ção de Desempenho da Atividade de 
Fiscalização do Trabalho não exclui a 
percepção, comulativa, de outras gra­
tificações a que façam jus legalmente 
os funcionários alcançados por este 
decreto-lei, inclusive a Gratificação de 
Nível Superior, observado o limite fi­
xado no art. 1.° do Decreto-Lei 
n,o 1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Art. 8.0 As despesas decorrentes da 
execução deste decreto-lei correrão à 
conta das dotações próprias do Minis­
tério do Trabalho. 

Art. 9.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 28 de dezembro de 
1984. 

Art. 10. Revogam-se as disposições 
em contrário, em, especial o Decreto­
Lei n,o 2.202, de 27 de dezembro de 
1984, e o § 4.° do art. 3.0 da Lei 
n.O 6.986, de 13 de abril"de 1982. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1985; 
164.° da Independência e 97.0 da Re­
pública. - João Figueiredo. 

(Art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.246, de 21 de fevereiro de 1985) 

"ANEXO II" 

(Art. 6.0, item n, Decreto-Lei n.O 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

Denom.inação das 
Gratüicações e Definição 

Indenizações 

Gratificação de Desem- Gratificação devida aos 
penho da Atividade de servidores incluidos na 
Fiscalização do Trabalho. categoria funcional de 
(NS-900 ou LT-NS-900). Fiscal do Trabalho. 

Bases de 

Concessão 

Até 40% (quarenta por 
cento) calculados sobre o 
valor do vencimento ou 
salário da maior referên­
cia da categoria funcional, 
segundo critério estabele­
cido pelo Ministério do 
Trabalho. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implantação. gradualísta do Plano. de Cla~sifica-ºão 
de Carg6S d~ que trata a Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 
e dá outras providências. ' , ' 

ANEXO rI 

(Art. 6.°, item 'In, do' Decreto-Let n.o 1.3-11, de 22 de agosto de 1974) 
. , -

Denominação ·d~ Grau-j 
ficaçôes e ~denizações Definição Bases de Concessão e 

Valores 

I - Gratificação adl:.' Vantagem atribuíd!ll por 
cional por tempo de ser- qüinqüênio de efetivo 

5% (cinco por cento) do 
valor do vencimento do 
,cargo efetivo, percebido 
pelo funcionário, a tê 7 

'(sete) qüinqüênios. viço. exercício. 

-, II - Gratificação pela 
R'epr-esentação de Gabi­
nete. _ - -

rridenização. devida- ao 
servidor pelos gastos de­
correntes de representa­
ção social pelo ex;ercíc,to 
nos Gabinetes Civil e 
Militar ,e na Secr,etaria 

FIxada em regulamento. 

. de _ planejamento da 
p:fe~idência da- R>epúbli­
ca~ no Serviço N!llcional 
dê ,Informações _e Gabi­
nétes de Ministros de Es­
taldo, -de Dirigentes de 
órgãos integrantes da 
Pl'e.sidência da Repúbli­
ca; ê dos Secretários Ge­
rais .çle Ministérios. 

!II - Gratificação por 
Encargo de Direção ou 
Assistência Intermediá­
rias. 

- Nível Valores 
Vantagem destinada a Mensais 
retri~uir o exercício- de Correlação 
funçoes inte.gra~tes do com Cate-
~n~po . ~ Dlreçao .e As-,. gorias fun-
slStenCla Intermedlárias, cionais de DAI-3 900,00 
de que tr!llta ,81 Lei n.o Nível Supe- DAI-2 800,00 
6.096, de 19 de _dezem- rior DAI-l- 700,00 
bro de 1973, de atribui- --.-------.:....-
cães' correlatas com as Correlação 
do C8Jrgo efetivo. com aIS de-

mais Categ<;DAI-3 
'rias Funcio,DAI-2 
nais. DAI-1 

800,00 
700,00 
600,00 

. IV - Gro8Jtificação' pe- Vantagem destinada a 
la pl'elStação de serviço retribuir o exercício 
extraordinário. além do número de ho-

Fixada em regulamento. 

ras, de trabalho estabele­
cido para-a Categoria 
Funcional, a que perten­
ça .o cargo ocupadO pelo I 

funcionário . 

. V--~ Gratificação Pela' R~tril':llii o compa.r>eci- Fixada em regulamento. 
participação em, órgão m!,!nto às sessões "-de 'ór-
dec Deliberação Coletiva.· gãos colegiados:, ·classifi-

- cados na forma da Lei 
n.O 5.708, de 4 de outu­
bro-ae 197C -'- - - • - • 
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Denominação dãs Gràti­
ficações e Indenizações Definição Bases de Concessão e 

Valores 

VI - Gratificação pe- Indenização devida ao Fixada em regulamento 
lo Exercício em deter- servidor pelo exercício geral, ou em regulamen­
minadas zonas ou locais. em zona ou local inóspi- tações específicas refe­

tos, de difícil acesso ou rentes ao Grupo - Polí· 
precárias condições de cia Federal, às Catego· 
vida, quando ,resultar de rias Funcionais com ati­
deslocamentos do fun- vidades próprias das 
cionário -da respectiva_ Campanhas de Saúde PÚ­
sede originária do rer- blica, ao exercício em Ter­
viço. ' ritórios F:ederais e a ou-

VII - Gratificação 
por trabalho com Raios 
X ou substâncias ra­
dioativas. 

VIII - Gratificação 
por trabalho de nature­
za especial. 

IX - Auxílio para mo­
radia. 

x - Diárias. 

XI - Ajuda de custo. 

Indenização devida :ao 
servidor pelo trabalho 
com Raios X ou substân­
cias radioativas. 

Vantagem que poderá 
ser concedida ao servi­
dor em 'exercício no Ser­
viço Nacional de Infor­
mações., pelo, desempe­
nho de tarefas de natu­
reza especial._ 

Devido 'ao servidor per­
tencente ao Grupo -
Polícia Federal, na for­
ma da Lei 0.0 4.878, de 
3 de de:oombro de 1965, 
mandado servir fora da 
sede originária de servi­
ço, quando não for 
ocupar próprio nacio­
nal. 

Indenização destinada a 
atender às despesas ex­
traordinárias de alimen­
tação e pousada, duran­
te o período de desloca­
mento eventual do fun­
cionário da respectiva. 
sede, em objeto de ser­
viÇo; --

Indenização destinada ao 
custeio das despes,as de 
viagem, mudança e ins­
talação, 'exceto de trans­
porte, do funcionário 
mandado servir em nova 
~ecl:e, em tennos de per­
manência definitiva. 

tros - llasos que, por sua 
natureza, justifiquem o 
estabelecimento de nor­
m~ próprias. 

20% (vinte por cento) 
calculado sobre o valor do 
vencimento percebido pelo 
funcionário, na forma 
prevista na Lei n.O 5.921, 
de 19 de setembro de 
1973. 

Fixada em 
específico. 

regulamento 

Fixado em regulamento. 

Fixadas de acordo com 'as 
normas estabelecidas ,em 
regulamento, não poden­
do ser superior, no caso 
do pessoal das Campa­
nhas de Saúde Pública a 
1/30 (um trinta avos) do 
va10r do vencimento men­
sal percebido pelo funcio­
nário. 

'Fixada na forma do re­
gulamento, não podendo 
ser superior à importânCia 
correspondente a 3 (três) 
meses de vencimento, nem 
haver nova concessão an­
tes de decor·ridos 12 (doze) 
meses do deslocamento 
anterior. 
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DenomiÜação das Grati.·j 
,ficações e Indenl~ações Definiçãô. .' Bases de" Concessão e 

Valores ' 

_ §j2.0 O ex,ercício das atividades de 
que· trata:·êste artigo -revestirá a for­
ma de locação de serviços· regulada 
mediante contrato individual, em que 
se ex' girá· tempo integral e~dedicação 
'3xcluSiya"não se lhe 'aplicando o dis­
posto no art. 35 do Decreto-lei n.O 81, 
de '2r de dezembro! de -1966, na reda­
ção dada' pelo art. 1.0 do Dêcreto-Iei 
n.O 177, de 16 de fevereiro dê 1967. 

L 

Indenização devida ao ' 
funcionário que se -:'des::O ,IPixado em -tegulamento. 
locar da sede .em ·objeto 

XII Transporte. 

do, serviço, cõmpree~-
dendo pasagens e; no ca-
so de deslocamento defi- , 
nitiyo, bagagem~, passa- - - '1 ~ :--: 
gem de dependentes e de §" 3.° A~ prestação dos s<eryiços a 

que alude este artigo. será retribuída 
segundo critério fixado em regula­
mento, tendo em vista a' avaliação "de 
cada função, em face das respectivas 
especificações, '8 as condições-vigentes 
no -mercado de trabalho." 

serviçal. ., 
I '. I' 

LEI N.o 6.986, 
DE 13 DE ABRIL DE 1982 
Altera a den'ominação da 'cate~ 

ria funcional de Inspetor do Tra~ 
balho, di&põe sobre' o pagamento 
de Gratif' caçã!) de Produtividade 
nos casOs que menciona, eleva as 

. muitas previstas na Consolidação 
, das Leis do Traba!ho,' e dá outras 

. providências. -" . 
1.- " I 

Art. 3.° .......................... . 

, 
§ 4.° A" Gratificação de Produtivi~ 

dade não poderá .ser paga, cumulatl'­
mente com a Gratificação de Ativi~ 
dad~- " 
•••••• 0'0 ......... , •• , .................. . 

Art. 5.° Os servidores integràrites 
da categoria funcional de F:scal do 
Trabalho, no exercício de cargo em 
comiss.ão ou função de confianca do 
Grupo-Direção e Assessoramentô SU~ 
periores; de função de Nível Superior 
do Grupo-Direção e Assistência In~ 
termediárias ou de. funç~o de Asses­
fOramento Superior a que se refere o 
artigo 122 do Decreto-Lei n.o 200, de 
2& de fevereiro d,e 1967, farão jus à 
Gratificação de Produtividade calcu­
lada sõbre a referência correspon~ 
dente ao cargo efetivõ· ou emprego 
permanente, d'9sde que haja correla­
ção com as atribuições, do respectivo 
cargo ou emprego. - -
................ ~ o o o ••••••• -••••••••••••• 

'DECRETO-LEI N.o -1. 97í, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite- de remUnera~ 
ção mensal- para os servidores 

, e~pregados, e dirigentes da Ad­
i ministl1a,ção Pública Direta e Au~ 
--'tá"quiea da'União e das respecti~ 

'vas' entidades estatais, bem como 
para os do' -Distrito Federal 'e dos 
Ten·itórios, e.dáoutras providên­
cias. _ 

, , . 
.c o •••••••••••••••• lo •••••••••••••••••• 

, Art. 1.0 ,A nenhum ,::,ervidor,." em­
:pregado ou dirigant'e da AdminiStra­
ção __ Pública 'Direta" e Autárquica .da 
União e das 'iI'espectivas entidages es­
tatais, 'bem como do Distrito Federal 

, , ' 

e"dos Territórios, será 'p3.ga, no ;país, 
remuneração mensal sugerior -à im~ 
portância f'xada, ,a -título de subsídio 
'e re:pres,entação, ,para o ~!"esidente da 
República. _ ' , 
•••••••••••••• o o ;- •• : ~ ••••••• o •••••••• 

" ' - . 
DECRETO-LEI N.o 2.202, 

;DE 27 DE/DEZEMBRO-DE 1984 
, -'. 

, DECRETO-LEI N.? 200, , . "Altera o Decreto-lei -n.O 1.341) 
- DE 25 DE ,FEVERJ!:!R0 . DE 19_67 de· 22· de agosto de, 1974;"e dá ou-

Dispõe wbl'e a organização da tl'as l)rovidências: 
Administração Federal, estabe!~ce . " _ O Presidente da República, no uso 
diretrizes para a Reforma Admi~ da atribuição que lhe confe,re o ar­
nistrativa, e dá outras. providên= tigo 55,. iliem,III, da Constituição, de-
_cias. __ ., . __ '.~ ~.~ ________ ". _ .creta:_ .. ," _ _ . "_. _ . 

..................................... Art. 1.0 Fica alterado o' Anexo II 
" C~íTuiô IV do !Decreto-Iei n.o 1.341, dia 22 de 

.. agost<J _de~ 19'74," na forma .. do.::..Anexo 
. Dõ· AssessoramentO Süperior -dã--~-' a este, Decreto-lei. 

' Administràção 'Civil ' 
,Art. 2.° O totii.l percebido pelos 

Art. -122. O assessoramento s~pe- Fiscais do Trabalho,la título de 'ven:: 
1'ior 'da' Administração .civil, integradp' cimento. represêntação 'mensal, Gra~ 
põr -funçõ'es, ,doe direçã.o -e assessora- tificação de Produtividade, Gratifica­
me~to, espec~~~iz~d? dos órgãos Cen- cão de Nível Superior e Gratificação 
trrus ~ dos Mimsterl?s. (art: 22) e do doe De.>:.empenho da Atividade de Fis­
Depar~a!Uento AdmmlS~rativo ~o Pes- calização do Trabalho, não poderá 
s?al eml Jart. 115) _'~Le:t:a at~~n.HidO_P9r_ -ultrapassar o. limite.-fixado -no arti­
tItulares -c;ie '~argos eD?- ~omlssao e por go 1.0, do Decreto-lei n.O 1.971, de 30 
pesso~ tec:uco .e,::peCl~lzado." . de novembro de:1962:, 

DECRETO-LEI N.o 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições "do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro "de 
1967, e dá outras .providências. 

Art. 122. O Assessoramento Supe­
rior da Administração Civil compre­
enderá determinada\S' funções de as­
s'essoramento aOS Ministros de Estado, 
definidas' por decreto e ,fixadas em 
número limitado 'para .cada Ministé­
rio civil, observadas as respectivas 
peculiaridades' de organiz~ção e fun­
cionamento. 

-§ 1.0 ·As funçõ,es a "que se refere 
'esbe artigo, caracterizadas pelo álto 
nível de' especificidade, complexidade 
e resporu:,abilidade, serã,o -objeto de 
rigorosa individualização', e a designa­
ção -para o·seu e:x;ercÍciõ .somente po­
derá' r'ecair "em pessoas de compro­
vada idoneidade,. cuja'S Jqualificações, 
capacidade e.' experiência éspecíficas 
sejam- examinadas, _aferidas e. certi­
fica:::las por órgãos ,próprio, na forma 
definid~ em _regulamento .. 

, jArt; 3.° Os ~e1'vidores ~e ,ope tra~a 
o artIgo anterlOr fazem JUs· a Grati­
ficação de Nível Superior. 

Ai-t. 4.° Somente sê· concederá a 
Gratificação de Desempenho da Ati­
vidade de Fiscalização do Trabalho, 
aos servidores no efetivo exercício dos 
respectivos cargos, empregos ou fun­
ções. 

§ 1.0 ConlSiderar-s,e-ão como de 
efetivo ef{ercÍcio ,para os fins deste 
artigo, ,exclusivamente, os afastamen­
tos em virtude ,de: 

a) férias; 
'b) casamento; 
c) -luto; 

d) licencas' 'para tratamento de 
saúde" à gestante ou decorrência de 
aciden~e em', se~vigo; 

e) licença especial; 
f) deslocamento em obj eto, de ser-

viço; 
. _::!.. ~''t- ., I ' 

~. g) .indicação para- ministrar aulas. 
ou receber treinamepto ou aperfeiçoa-
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mento, d-esde que observadas as nor­
mas legais te regulamentares( perti­
nentes; 

h) requisiç'ão para órgãos inte­
grantes da Presidência da República. 

Art. 5.° A Gratificação a que alu­
de este decreto-lei, sobre a qual inci­
dirá o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data 
da, aposentadoria. 

ParágrafO único. O valor a s-er in­
corporado será o correspondente à 
média dos percentuais- atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses .imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 6.° Aos func:onários já apo­
sentados a incorporação da Gratifi­
cação de Desempenho da Atividade de 
Fiscalização do Trabalho, far-se-á na 
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razão dã- metade- do percentual má­
ximo atribuído à categoria funcional 
em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 7.° As despesas decorrentes da 
execução des.te decreto-lei corI'lerão à 
conta das dotações constantes do Or­
çamento do Ministério do Trabalho. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições 
em contrário,-,em ~peeial Q § 4.°, do 
artigo 3.0 da Lei n.O 6.986, de 13 de 
abril de 1982. 

Brasilia, DF, em 21 de dezembro de 
1984; 163.0 da IndependênCia e 96.° 
da República. 

ANEXO 

(Art. 1.0 do Decreto-lei n.o 2.202, 
de 27 de dezembro de 1984) 

"ANEXO 11" 

(Art. 6.0, item II, Decreto-lei n.o 1.341, de, 22 de agosto de 1934) 

Denominação das 
Gratificações e Definição Bases de Concessão 
Indenizações 

Gratificação de Desem- i Gratificação devida 
penha da Atividade de servidores incluídos 
Fiscalização do Trabalho I categoria funcional 

aos I Até, 40% (quarenta por 
na cento) calculados sobre o 
de valor de vencimento da 

(NS-900 ou LT-NS-900) Fiscal do Trabalho referência da correspon­
dente categoria funcional, 
segundo critério estabele­
cido em ato do Poder 
Executivo. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da men­
sagem lida o nobre Deputado Sigma­
rina Seixas. 

O Sr. tO-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.O 81, de 1987-CN. 

:J!: lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 81, de 1987 - CN 

(N.o 136/85, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda, dos 
Transportes e Chefe da SecretarIa de 
Planejamento da Presidência da Re­
públiea, O texto do Decreto-Lei n. o 
2.247, de 21 de fevereiro de 1985, pu­
blicado no Diário Oficial da União do 
dia 25 do mesmo mês e ano, que "es­
tende a isenção de impostos prevista 

1110 art. 1.0 dI> Decreto-Lei n.o 2.044, de 
7 de julho de 1983, às hipóteses que 
indica". 

Brasília, 5 de março de 1985. -
.João Figueiredo. 

E.M. n.o 5 
15 de fevereiro de 1985 

Ex-celentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Temos a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
objetiva a concessão da isenção do Im­
posto de Importação (II) e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados 
(IPI) nas importações a serem reali­
zadas por empresas nacionais contra­
tadas da Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, de equipa­
mentos, partes, peças e componentes, 
destinados à fabricação, instalação ou 
fornecimento dos Sistemas Elétricos 
e dos Trens-Unidades Elétricas relati­
vos aos Projetos dos Trens .Metropo­
litanos de Belo Horizonte e do Recife, 
bem como às importações diretamen­
te efetuadas pela Empresa Brasileira 
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dos Transportes Urbanos - EBTU, 
dos eqUipamentos de oficina e manu­
tenção da via permanente para os 
mesmos projetos. 

2. O referido d'2creto-l-ei virá com­
plementar as isenções de II e IPI já 
concedidas para as importações reali­
zadas por empresas contratadas pela 
EBTU - Empresa Brasileira dos 
Transportes Urbanos, para os Proje­
tos dos Trens BH e Recife, através do 
Decreto-Lei n.o 2.044 de 7-7-83. Essa 
complementação é necessária em face 
dos fatos novos que sobrevierem ao 
contexto anterior: a criação da Com­
panhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU, pelo Decreto n.o 89.396, de 22 
de fevereiro de 1984, como subsidiária 
qa Rede Ferroviária Federal SI A -
RFF,sA, para incorporar os empreen­
dimentos dos trens urbanos, inclusive 
os mencionados no citado Decreto-lei 
n.O 2.044/83, e a necessidade de equipar 
ofic;nas e adquirir equipamentos para 
a manutenção da via permanente para 
esses mesmos projetos, equipamentos 
esses a serem diretamente importados 
pêla EBTU, utilizando-se saldos dos 
recursos dos mesmos financiamentos 
externos mencionadOS' no Decreto-Lei 
n.o 2.044/83. Tais equipamentos já fo­
ram incluídos na Revisão I do Acordo 
de Participação com a Indústria Na­
cional, aprovada pela CA:CEX em 
9-1-85. 

3 , Justifica-se a expedição do de­
creto-lei proposto, nos termos previs­
tos pelo art. 55, item lI, da Consti­
tuição, por se tratar de matéria ,tri­
butária de relevante interesse públi­
co, revestida de caráter de urgência, 
que não acarretará aumento de des-
pesa. r 

Aproveitamos o ensejo palra apre­
sentar a Vossa Excelência a manifes­
tação do nosso mais profundo respeito 
e apreço. - Antonio Delfim Netto, 
Ministro Chefe da Secl'\a1Jari:a de Pla­
nejamento da Presidência da Repúbli­
ca - Mail80n Ferreira da Nóbrega, 
Ministro da Fazenda, Interino - Clo­
raldino Soares Severo, Ministro dos 
Transportes. 

DECRETO-LEI N.o 2.247, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE <1985 

Estende a isenção de impostos 
prevista no art. 1.0 do Decreto-Lei 
n. o 2.044, de 7 de julho de 1983, 

, às hipóteses que indica. 
O Presidente da República, no uso 

da atribuição que lhe -confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica estendida a isenção de 
impostos prevista no art. 1.0 do De­
creto-Lei n.o 2.044, de '1 de julho de 
1983, que contemp1a os bens destina­
dos à fabricação, instalação ou forne-
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cimento dos sistemas elétricos e de 
trens-unidades elétricos para os pro:­
'jetos de Trens 'Metropolita:nos de Be!o 
Horizonte (MG) e de RecIfe (PE), as 
importacões promovidas por empre­
sas contratadas pela Companhia Bra­
sileira de Trens Urbanos - CBTU, 
bem-como aos equipamentos para ofi­
cinas e para manutenção de sistemas 
elétricos 'e d,e' vias permanentes dos 
citados projetos, a serem diretamente 
importados pela Empresa Brasileira 
dos Transportes Urbanos - EBTU, 
atendidas, em ambos os casos, as con­
dições fixadas no aludido diploma le­
gal. 

, Art. 2.° Este decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de fevereiro de '1985; 
164.° da Independência e 97.° da Re­
pública. - JOÃO FIGUEffiEDO -
Mailson Ferreira da Nóbrega - CIo­
raldino Severo. 

LEGISLi!ÇiíO CITADA' 

DECRETO-LEI N.o 2.044, 
DE 7 DE JULHO DE 1983 

Concede isenção do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados nos ca­
sos que especifica. -

- O Presidente da República, no uso 
da ,atribuição que lhe confere o art. 
55, item H,. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentos do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados os equipa­
mentos, partes, peças e componentes 
importados por empresas contratadas 
pela Empresa Brasileira dos Trans­
portes Urbanos - EBTU, qua:n~o i~­
cluídos em Acordo de PartlClpaçao 
,celebrado com a indústria nacional, 
destinados à fabricação, instalação ou 
fornecimento dos sistemas elétricos e 
de trens-unidades elétricos para os 
Projetos de Trens Metropolitanos de 
Belo Horizonte (MG) e Recife (PE) , 
e pagos com recursos oriundos de fi­
nanciamentos externos ,de longo pra­
zo, em -decorrência de Acordos de Go­
verno celebrados com a -França, Ale­
manha e Inglaterra. 

O, SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da 'mensa­
gem lida o nobre ,Senador Mauro 
Benevides. 

O Sr. LO-Secretário irá proceder à 
leitura da Mensagem Presidencial 
n.o 8~, de 1987-CN., 

:, -,. 'i:' -lida a seguinte' 
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MENSAGEM" ' 
N.o 82, de 1987 - CN -
(N.o 138/85, na origêm) . ' 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art; ~5 da 
Constituição Federal, tenho a' h9I!ra 
d':l submetex à ,é!êvada delib,eração do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposicão' de Motivos do Senhoa.- 'Mi­
nistro-Chefe >da Secretaria de Plane­
-j amen to da Presidência da República, 
o texto do Decreto':'l,ei n.o 2.248, de 25 
d,e feV'ereiro de 1985, publicado - no 
Diário Oficial da União do dia subse­
qüente; que "concede isenção dos Im­
postos de Importação e sobre Produtos 
Indmtrializados aos bens destinados 
aos Censos Econômicos 'd~ 1985". -

Brasília, 5 de março de 1985. - João 
Figueiredo. _ , 
E.M, n.o 121/85 -

--Bra~flia, 25, de'iev~reiro_de11985 
-Excelentissimo, Senhor preSidente 

da Re,públic'a, -

A fim' de, dar cumprimento às suas 
atribuicães l-egaiS, a Fundação Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Ei>'ta­
tístiêa - IB,GE vem de,senvolvendo os 
preparativos destinados à realização 
dos ,Censos Econômicos' relativos aO 
ano de 1985, pr,eyistos no ,Plano_ Geral 
de Informações Es.ta tísticas" e Goo­
-gráficas - aprovado p,elo Decreto n,o 
74.084, de 20 de maio de 1974, e no 
art. 2.°, item lI, da Lei n.o 4.789, de 
14 de -outubro de, 1965. 

2. Tendo em vista a natureza e 
dimensão dos trabalhos censitários. 
aquela entidade tem contado ~om o 
imprescindível rupoio do Governo, na 
mObilização dos meios e ,'instrumentos 
necessário,s à execução desse tipo dif 
investig~,ç~~. " _ .' -
'3. Assim é que, por ocasião da rea­

lizacão do IX Recenseamento Geral de 
1986, foi ex:pedido o Decreto-lei n.o 
1.697, de 26 de setembro de 1979, que 
'assegurou a isenção dos Impostos de 
importação e sobre Produtos ,~ndus­
trializados aos bens dos!>tinados aquela 
fundamental pesquisa censitária. 

Oom' base na mesma ori-entação, 
idêntica' medida se impõe no mo­
mento presente, com vistas à execu­
ção dos Censos Econômicos de 1985. 

5. Nesse sentido, tenho a honra de 
submeter à - e1evada consideração de 
Vossa 'Excelência o anexo pro}eto de 
decretO-lei, que consu~stancia a me­
dida. pleiteada. _ _.' 

..... .~, _' _ 1 __ - _ . 

6" Re1ev:a 'assInalar que a sugestão 
de exp,edição de decDeto-Iei ,encontra 
amparo no art. 55, item lI, da Cons­
tituição, e se justifica 'I>8la n3Jtureza 
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da matéria e sua manif-esta, urgência, 
a fim de que os trabalhos.censitários 
não sofram retardamento., 

Aproveito a' oporturi1dade para rei­
terar a Vossa Excelência a ex:pressão 
do meu -'profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto. Minista."-o da Fazenda. 

, , 
DEORETO-LEI N.o 2.248, 

, DE 25 pE FEVER~IRO DE 1985 
Concede isenção dos Impostos 

de Importação' ~ sobre' Produtos 
Industrializados aos 'bens, desti­
nados aos Censos Econônncos de 
19~5. ' . 

O Presiden'te da República, no uso 
d'a 'atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Ãrt.l.o Ficam isentos do,Imposto 
de Importação e do Lmposto sobre 
Produtos Industrializados Os produtos 
de qualquer natureza, s,em similar na­
cional, importados pela Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística - IBGE, ou a ela consignados, 
rio ,período de 1.0 de janeiro de 1985 
a 31 ,de dez,embro de 1987, destinados 
aos, trabalhos 'dos Censos Econômicos 
relativos ao ano' de 1985, pr,evistos-no 
art~ f..o, item lI, da Lei n.o 4 .. 789;'de 
14 -de outubro de-1965, e no Plano Ge­
ral de Informações Estatísticas e Geo": 
gráficas aprovado ,pelo Decreto' n.o 
74.08~, de ~O de maio ,doe 1974. 

Art. 2.° Iíl concedida isenção do Im­
posto sobre Produtos Industrializados 
aos produtos de qualquer n8Jturez~ 
adquiridos no mercado - interno pela 
IBGE, no -período mencionado no art. 
1.0 deste decrdo-Iei, e destinados aos 
refei1âõs' -trabalhDs censitários. 

, Parágrafo úntco. A isenção de qu.e 
trata este artigo alcançará, inclusive, 
o papel adquirido através de distri­
buidor, obserV8idas as condições fixa­
das pelo Ministro de Estado da Fa­
:ã~nda. 

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em 
vigor ,na data d.e sua publicação, re­
vogadas as disposições em cDntrário, 

Brasília, -25 de fevereiro de i985; 
164.° da .Independência ,e 97.° da R3-
pública. - João Figueiredo ,-' Antô­
nio Delfim Netto. 

LEGI~LAÇiíO ClT !iDA 
, -DECRETO N.o 74.084, 
DE 20 DE MAIO DE ,1974 

, Aprova o Plano Geral e Infor­
macões Estatísticas e Geográficas, 
e' d~, ~~tr~!'i providências. 

O Presidente da República, tendo 
em vista o disposto-nos arts. 5.0 ~ 6.0, 
da . Lei n.O "5.878" de '11 de ,maio de 
1973, e usandp ,das l3.t~~buições .que lhe 



confere o art. 81, item In, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado, na forma do 
disposto no § 2.°, do art. 5.0 da Lei 
n.O 5.878, de 11 de maio de 1973, e 
Plano Geral de Informações Estatísti­
cas, de que trata este decreto. 

Art. 2.° O Plano de que trata o art. 
1.0, de responsabilidade da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística - IBGE, compreende o con­
junto de informações estatísticas, geo­
gráficas, cartográficas, geodésicas, de­
mográficas, sócio-econômicas, de re­
cursos naturais e de condições do 
meio ambiente, inclusive poluição, 
necessárias ao conhecimento da rea­
lidade física e econômica e social do 
País em seus aspectos considerados 
essenciais ao planejamento econômico 
e social e à segurança nacional. 

Art. 3.0 As informações a que se 
refere o art. 2.° serão levantadas de 
acordo com o elenco de tópicos cons­
tantes do anexo a este decreto. 

Art. 4.° As informações a serem 
produzidas de acordo com o Plano de 
que trata o art. 1.0 serão apresentadas 
segundo esquema em que se relacio­
nem, distintamente, os levantamentos 
'primários, (apurações de registros ou 
de levantamentos diretos), os dados 
derivados (resultantes de elaboração 
com base nos levantamentos primá­
rios), os levantamentos cartográficos 
(levantamentos geodésicos, mapea­
mentos em escalas topográficas, ma­
pas gerais e mapeamentos temáticos), 
os estudos e pesquisas geográficas, de 
recursos naturais, de meio ambiente 
(inclusive poluição) e demográficas. 

Art. 5.° A sistematização de dados 
sobre meio ambiente e recursos na­
turais, com referência à sua ocorrên­
cia, distribuição e freqüência, nos ter­
mos do art. 3.0, item V, da Lei n.O 
5.878, de 11 de maio de 1973, será 
exercida pelo IBGE relativamente às 
atividades dos órgãos e entidades do 
Sistema Estatístico Nacional, na for­
ma do art. 2.° 

Art. 6.° As informações constantes 
do Plano a que se refere o art. 1.0 são 
de responsabildade do IBGE, podendO 
este, para assegurar à sua exatidão e 
a regularidade do seu fornecimento 
avocar a produção de informações 
compreendidas na competênCia de ór­
gãos sob sua coordenação técnica. 

Art. 7.° Sem prejuízo do disposto 
no art. 5.°, a orientação, coordenação 
e desenvolvimento, em todo o territó­
rio nacional, das atividades técnicas 
do Plano de que trata o art. 1.0, cabem 
ao IBGE que expedirá, a respeito, ins­
truções e normas operacionais. 

§ 1.° A orientação e coordenação 
prevista neste artigo serão exercidas 
pelo IBGE através das seguintes me­
didas de caráter programático. A se-
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rem por ele progressiVamente imple-
mentadas: _ ' 

a) exame do programa anual das 
atividades específicas dos Sistemas 
Estatístico e Cartográfico Nacionais, 
respeitando, quanto a este, o. dispos­
to no Decreto-lei n.o 243, de 28 de fe­
vereiro de 1fl67, com as alterações in­
troduzidas pela Lei n.o 5.878, de 11 de 
maio de 1973; 

b) acompanhamento da elaboração 
da proposta orçamentária da União, 
em relação aos projetos dos diversos 
6rgãos ou entidades integrantes dos 
referidos sistemas; 

c) presença de representantes pró­
prios junto aos órgãos e entidades 
públicas ou privadas a que tiver sido 
delegada a produção de informações 
na forma prevista no § 2.°, âeste ar­
tigo; 

d) estudo conjunto das necessida­
des do País no concernente às infor­
mações a que se refere o artigo 2.0, 
em reuniões peri6dicas, com os repre­
sentantes dos diversos órgãos ou en­
tidades integrantes dos referidos Sis­
temas. 

§ 2.° A produção, propriamente dita, 
das informações a que se refere o 
artigo 2.°, pode sempre que for jul­
gado conveniente, ser delegada a ou­
tras entidades públicas e privadas, 
mediante acordos, convênios e contra­
tos, nos termos do disposto no artigo 
8.0 da Lei n.O 5.878, de 11 de maio 
de 1973, assegurada, pelos meios in­
dicados, a observância das normas 
técnicas exigidas. 

§ 3.° As informações a serem pro­
duzidas de acordo com o Plano de 
que trata o artigo 1.0 terão, no mí­
nimo, a periodicidade e o' âmbito ter­
ritorial indicados no Anexo a que se 
refere o artigo 3.0, o qual estabelecerá 
também a classificação básica ou a 
forma a ser adotada na apresentação 
das informações, dados e indicadores. 

§ 4.0 A classificação básica a que 
se refere o parágrafo anterior obede­
cerá a critérios que assegurem segun­
do as conveniências técnicas: 

a) o atendimento das necessidades 
emergentes do processo de desenvol­
vimento do País; 

b) a comparabilidade histórica; 
c) a comparabilidade regional; 
d) a comparabilidade internacional; 

§ 5.0 As informações resultantes 
dos levantamentos constantes do 
anexo a que se refere o art. 3.0 serão 
discriminadas por Estados, Distrito 
Federal, Territórios, áreas especiais 
previamente determinada.s para pes­
quisas específicas, microrregiões ho­
mogêneas, regiões metropolitanas, 
municípios e também pelas situações 
rural e -urbana, segundo as conve-, 
niências técnicas. 

§ 6.° As classificações utilizadas 
para apresentação dos dados, cons­
tantes do plano de que trata o art. 1.0 
serão aplicadas a todas as informa­
ções. inclusive às prestadas por en­
tidades ou órgãos sob a coordenação 
técnica do IBGE, cabendo a este a 
aprovação de casos especiais que ne­
cessitem utilizar classificações e ela­
borações específicas de dados. 

Art. 8.° As informações resultantes 
dos levantamentos preVistos no plano 
de que trata o art. 1.0 só poderão ter 
a utilização referida no art. 6.° da 
Lei n.O 5.878. de 11 de maio de 1973, 
estando protegidas pelo sigilo assegu­
rado pelo art. 1.0, parágrafO único, da 
Lei n.O 5 .. 534, de 14 de novembro 
de 1968. 

Art.9.0 As informações resultantes 
dos levantallfentos previstos no plano 
_de que trata o art. 1.°, depois de devi­
damente processadas pelos meios in­
dicados e atendidos, em cada caso, as 
normas e exigências sobre o assUnto 
serão divulgadas pelo IBGE e postas 
à disposição dos interessados, através 
de anuários, relatórios, sinopses, 
mapas, cartas topográficas, cartas te­
máticas, pUblicações especializadas e 
demais formas de divulgação. 

ParágrafO único. A divulgação de 
que trata este artigo abrange apenas 
as informações levantadas direta­
mente pelo IBGE, devendo a diVulga­
ção das demais produzidas por outra.s 
entidades públicas e privadas, ser, fei­
ta na forma do que ficar estipulado 
nos respectivos acordos, convênios e 
contratos. 

Art. 10. Com base nos levanta­
mentos realizados de acordo com o 
plano de que trata o art. 1.0 o IBGE, 
por intermédio de seus órgãos espe­
-cializados manterá atualizado um 
-acervo de informações capaz de aten-
der às necessidades do planejamento 
econômico e social do País às exigên-
cias da segurança nacional. : 

Art. 11. Este decreto entrará em 
Vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de maio de 1974, 153.° da 
Independência e 86.° da República. 

LEI N.o 4.789, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 1965 

Dispõe sobre o Serviço Nacio­
nal de Recenseamento e dá outras 
providências. ' 

Art. 2.° Ao Serviço Nacional de Re­
censeamento compete: 

II - Realizar os Censos Econômi­
cos nos anos de milésimo cinco, para 
aferir, em prazo conveniente, as va-
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riações das estruturas econômicas do 
País, nos intervalos entre os Recen­
seamentos Gerais; 

Brasília, 14 de outubro de 1965; 
141.° da Independência e 77.° da 
República. - H. CASTELLO BRAN­
CO - Osvaldo Cordeiro de Farias. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Designo relator da men­
sag-em lida o nobre Deputado Fran­
cisco Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Os relatores ora designados 
deverão concluir seus pareceres pela 
apresentação de projeto de decreto 
legislativo aprovando ou rejeitando 
os textos dos decretos-leis. 

O prazo a que s-e refere o § 1.0 do 
art. 55 da Constituicão se encerrará 
em 23 de outubro vindouro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR. ADYLSON MOTTA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Deputado Adylson 
Motta. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS­
RS. Pela ord-em. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, com base 
no § 2.° do art. 29 do Regimento 
Comum, solicito a V. Ex.a, dada a 
evidente falta de quorum, o encer­
ramento da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - E regimental o requeri­
mento de V. Ex.a Efetivamente, não 
está presente 1/6 dos Srs. Se­
nadores e Srs. De,putados 'em ple­
nário. 

Terça-feira 1~ 311 

O SR. PRESID-ENTE (Dirceu Car­
neiro) - A Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se amanhã, 
às 10 horas, neste plenário, des­
tinada a: 

1.0) leitura das Mensagens Presi­
denciais n.Os 83 a 97, de 1987-CN, re­
ferentes aos Decretos-Leis de n.OS 

2.249 a 2.263, de 1985, res2;>ectivamen­
te; e 

2.°) apreciação, em regime de ur­
gência, das Mensagens Presidenciais 
de n.os 1 a 5, de 1987-CN, e de n.Os 
11 a 15, de 1987-CN, referentes a de­
cretos-leis. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Car­
neiro) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 ho­
ras e 10 minutos.) 
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